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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Goiás

O Boletim de Pessoal e de Serviços do IFG é destinado a dar publicidade aos atos e aos
procedimentos formais desta instituição.

Referências:

- Lei 4.965/1966, de 5 de maio de 1966.
Dispõe  sobre  a  publicação  dos  atos  relativos  aos  servidores  públicos  civis  do  Poder
Executivo e dá outras providências.
- Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002.
Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça pela Imprensa
Nacional da Casa Civil da Presidência da República, e dá outras providências.

*  O  conteúdo  dos  textos  publicados  neste  Boletim  de  Pessoal  e  de  Serviços  é  de
responsabilidade dos setores/unidades emissoras dos documentos.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5645 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23378.000776/2025-11,

RESOLVE:

Art.  1º  Rescindir,  no  interesse  da  Administração,  o  contrato  de
trabalho do servidor JUNIORMAR ORGANISTA, ocupante do cargo de Professor
EBTT-Substituto,  SIAPE  nº  1333617,  lotado  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Formosa, a partir de 22 de outubro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5646 - REITORIA/IFG, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.001277/2025-83,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Retribuição por Reconhecimento de Saberes e
Competências (RSC-II) ao servidor ALVARO SAMPAIO DE LIMA, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 0270867,
SIAPECAD nº 00091527, lotado(a) no(a) Reitoria, de acordo com a Lei nº 12.772, de
28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), e com a Resolução CONSUP nº 9, de
2 de junho de 2014. Efeitos financeiros a partir de 7 de abril de 2020.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5647 - REITORIA/IFG, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23744.000600/2025-36,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  os  servidores,  os  discentes  e  os  representantes
externos relacionados a seguir para comporem o Conselho de Câmpus do Câmpus
Jataí do IFG, por um mandato de 2 (dois) anos.
Conselheiros Representação Função

Ruberley Rodrigues de
Souza Diretor-Geral Titular

Paulo Roberto de Oliveira
Garcia Gerente de Administração Titular

Fabricio Vieira Campos Chefe do Departamento de Áreas Acadêmicas Titular

Tallyta da Silva Curado Gerente de Pesquisa, Pós-Graduação e
Extensão Titular

Valeria Silva Marques Coordenadora de Administração Acadêmica e
Apoio ao Ensino Titular

Carmencita Ferreira Silva
Assis Representante dos Coordenadores de Cursos Titular

Thiago Silva da Luz Representante técnico-administrativo Titular

Viviane Bueno Guimarães Representante técnico-administrativo Titular

Mirela Carvalho Lima Representante técnico-administrativo Suplente

Patricia Souza Barbosa
Oliveira Representante técnico-administrativo Suplente
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Celso de Carvalho Braga Representante docente Titular

Tiago Romeiro de Jesus Representante docente Titular

Vitor Manoel Silva Lemes Representante discente Titular

Edson Santos de Queluz Representante da Câmara Municipal de Jataí Titular

Rodrigo Garcia Silva Representante da Câmara Municipal de Jataí Suplente

Fabia Morais Martins Costa Representante da Secretaria Municipal de
Educação Titular

Daniella Braga de Freitas
Oliveira

Representante da Secretaria Municipal de
Educação Suplente

Thiago Rocha Representante da Coordenação Regional de
Educação de Jataí Titular

Marco Antonio da Costa Representante da Coordenação Regional de
Educação de Jataí Suplente

Alysson Benite de Freitas Representante Sindical - Docente Titular

Anibal Machado Tannuri Representante Sindical - Docente Suplente

Jaff Tayllor Lourenco
Resende

Representante Sindical - Técnico-
Administrativo Titular

Mariana Oliveira Silva Representante Sindical - Técnico-
Administrativo Suplente

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5648 - REITORIA/IFG, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.002352/2025-33,

RESOLVE:

Art. 1º Atualizar a composição da Comissão Organizadora Executiva do
Festival de Artes 2025, designada pela Portaria nº 4030 - REITORIA/IFG, de 24 de
julho de 2025, retificada pela Portaria nº 4045 - REITORIA/IFG, de 28 de julho de
2025 e que teve sua última atualização dada pela Portaria nº 4669 - REITORIA/IFG,
de 28 de agosto de 2025, conforme detalhamento a seguir:

Nome Matrícula Função Representação
CARLOS CIPRIANO GOMES
JUNIOR 2124097 Coordenação Geral Câmpus Cidade de

Goiás

RAFAEL DE MELO
MONTEIRO 2283094

Comissão
Organizadora

Executiva
Câmpus Águas Lindas

de Goiás

ABILIO DE JESUS
CARRASCAL 1526346

Comissão
Organizadora

Executiva
Câmpus Anápolis

MARIA DE MARIA ANDRADE
QUIALHEIRO 1652894

Comissão
Organizadora

Executiva
Câmpus Aparecida de

Goiânia

NAIRA ROSANA DIAS DA
SILVA 1818414

Comissão
Organizadora

Executiva
Câmpus Cidade de

Goiás

ANA CAROLINA ROCHA
LISITA 1279609

Comissão
Organizadora

Executiva
Câmpus Formosa

ROSANA ARAUJO
RODRIGUES 1942350

Comissão
Organizadora

Executiva
Câmpus Goiânia
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ALESSANDRO DA COSTA 1943396
Comissão

Organizadora
Executiva

Câmpus Goiânia Oeste

MONICA MITCHELL DE
MORAIS BRAGA 2299783

Comissão
Organizadora

Executiva
Câmpus Inhumas

DANIELA OLIVEIRA DOS
SANTOS 1875886

Comissão
Organizadora

Executiva
Câmpus Itumbiara

ANDREA CARLA DE
MIRANDA PITA 2342825

Comissão
Organizadora

Executiva
Câmpus Jataí

TIAGO ALLES SCHWINGEL 3142730
Comissão

Organizadora
Executiva

Câmpus Luziânia

MARCELO PEREIRA RAMOS 1810744
Comissão

Organizadora
Executiva

Câmpus Senador
Canedo

NAYARA JOYSE SILVA
MONTELES 1148847

Comissão
Organizadora

Executiva
Câmpus Uruaçu

IGOR CARVALHO
RODRIGUES 3321990

Comissão
Organizadora

Executiva
Câmpus Valparaíso

GERDA ARIANNA DA SILVA
GOMES 1751568

Comissão
Organizadora

Executiva
Coordenação de Eventos

ALDO SILVA 1333456
Comissão

Organizadora
Executiva

Coordenação de Eventos

HENRIQUE RODRIGUES
PEREIRA MENEZES 3068224

Comissão
Organizadora

Executiva
Coordenação de Eventos

ROSIMEIRE OLIVEIRA DOS
SANTOS 2426287

Comissão
Organizadora

Executiva
Coordenação de Eventos

FERNANDO HENRIQUE
SILVA CARNEIRO 2939844

Comissão
Organizadora

Executiva
Diretoria de Ações

Sociais/PROEX

LUDMYLLA RIBEIRO
PESSONI 1790179

Comissão
Organizadora

Executiva
Diretoria de Ações

Sociais/PROEX

Art.2º Ratificar que esta Comissão terá vigência de 1º de junho de 2025
até 31 de janeiro de 2026.
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ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5649 - REITORIA/IFG, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23721.000669/2025-28,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar o servidor ANDRE ROSA FERREIRA BRANDAO,
ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº 2250658, SIAPECAD
nº 02019739, do cargo de Gerente, CD - 04, do(a) Gerência de Administração do
Câmpus  Águas  Lindas  de  Goiás,  UORG-333,  ficando  seu  exercício  vinculado  à
UORG-346. Efeitos a partir de 6 de novembro de 2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5650 - REITORIA/IFG, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.004008/2025-79,

RESOLVE:

Art.  1º  Dispensar  o  servidor  LEONARDO RAVAGLIA  FERREIRA
GONCALVES,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e
Tecnológico,  SIAPE  nº  1959279,  SIAPECAD  nº  01742512,  da  função  de
Coordenador, FG - 01, do(a) Coordenação Acadêmica - Área I do Câmpus Goiânia,
UORG-125,  ficando  seu  exercício  vinculado  à  UORG-19.  Efeitos  a  partir  da
publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5651 - REITORIA/IFG, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.004012/2025-37,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar o servidor RAFAEL GONCALVES BORGES, ocupante
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1716111,
SIAPECAD nº 02052198,  do cargo de Chefe de Departamento,  CD -  04,  do(a)
Departamento de Áreas Acadêmicas I do Câmpus Goiânia, UORG-19, ficando seu
exercício vinculado à UORG-19. Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial
da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora



Criado no SIPPAG, Impresso em: sexta-feira, 05 de dezembro de 2025 as 07:13. Página 13 de 453.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5652 - REITORIA/IFG, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23721.000668/2025-83,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  o  servidor  ADRIANO  CORDEIRO  DE  LIMA,
ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, SIAPE nº 1941495,
SIAPECAD nº 01723297, para exercer a função de Coordenador, FG - 01, do(a)
Coordenação de Gestão Orçamentária e Financeira do Câmpus Águas Lindas de
Goiás, UORG-334. Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5653 - REITORIA/IFG, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23721.000669/2025-28,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora CAMILA ROBERTA ESTEFANO NERY,
ocupante do cargo de Técnico de Laboratório Área, SIAPE nº 2311527, SIAPECAD
nº  02070308,  para  ocupar  cargo  de  Gerente,  CD  -  04,  do(a)  Gerência  de
Administração do Câmpus Águas Lindas de Goiás, UORG-333. Efeitos a partir de 6
de novembro de 2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5654 - REITORIA/IFG, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23375.001056/2025-95,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora DAVIELY GARCIA CARDOSO PRADO,
ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº 1648680, SIAPECAD
nº 01414109, para exercer a função de Chefe de Gabinete, FG - 01, do(a) Chefia de
Gabinete do Câmpus Inhumas, UORG-188. Efeitos a partir da publicação no Diário
Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5655 - REITORIA/IFG, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23469.000663/2025-99,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer o Cargo de Substitutas Interinas do
servidor MARCOS FLAVIO MERCIO DE OLIVEIRA, na condição de Diretor-Geral
(CD - 02), UORG-23, do(a) Diretoria-Geral do Câmpus Aparecida de Goiânia, nos
seus  afastamentos,  licenças,  impedimentos  legais,  temporários  e  eventuais,  de
acordo com o Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, e a Portaria IFG nº
2076/2021 – REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1. Servidora LILLIAN PASCOA ALVES, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 1625442, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico;
2. Servidora IVANILLIAN FERREIRA PAISLANDIM, pertencente ao
quadro permanente do IFG, SIAPE nº 2848145, ocupante do cargo de
Técnico em Assuntos Educacionais;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5656 - REITORIA/IFG, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.004008/2025-79,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  servidora  ROSANGELA  SOARES  CAMPOS,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
1527384, SIAPECAD nº 01665172, para exercer a função de Coordenadora, FG -
01, do(a) Coordenação Acadêmica - Área I do Câmpus Goiânia, UORG-125. Efeitos a
partir da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5657 - REITORIA/IFG, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.004012/2025-37,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora IARLE SOUSA FERREIRA, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1197676,
SIAPECAD nº 01589058, para ocupar cargo de Chefe de Departamento, CD - 04,
do(a) Departamento de Áreas Acadêmicas I do Câmpus Goiânia, UORG-19. Efeitos a
partir da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5658 - REITORIA/IFG, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23469.000453/2025-09,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, a pedido, o Desligamento do Programa de Gestão
e Desempenho - PGD, na modalidade teletrabalho em regime de execução
parcial da servidora SANDRA MARIA SILVEIRA AVANCO FERRAZ DE LIMA,
ocupante  do  cargo  de  Técnico  em Assuntos  Educacionais,  SIAPE nº  0301646,
SIAPECAD nº 01899527,  lotada no(a)  Diretoria-Geral  do Câmpus Aparecida de
Goiânia, e em exercício no(a) Chefia de Gabinete do Câmpus Aparecida de Goiânia,
em virtude de mudança de setor de exercício, a partir de 22 de outubro de 2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5659 - REITORIA/IFG, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.003363/2025-21,

RESOLVE:

Art.  1º  Prorrogar  o  prazo  para  a  continuidade  dos  trabalhos  da
Comissão  de  Processo  Acadêmico  Disciplinar,  composta  pelos  servidores
relacionados a seguir, designada pela Portaria nº 5060 - REITORIA/IFG, DE 01 DE
OUTUBRO DE 2025, conforme razões apresentadas no Processo.

Nome Matrícula
JULIA ANDRES ROSSI 1823072
DANILO OLIVEIRA E SILVA 1306649
CARLA PRISCILA PANTALEAO GOMES 1578551

Art.  2º  Estabelecer o  prazo de 30 (trinta) dias,  a  partir  de 1 de
novembro de 2025, nos termos do art. 12 da Resolução CONSUP/IFG nº 27, de 11 de
agosto de 2014, para a apresentação do relatório conclusivo.

Art.  3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5660 - REITORIA/IFG, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.001957/2023-45,

RESOLVE:

Art. 1º Atualizar a composição da Comissão Permanente de Gestão de
Dados Institucionais do IFG, designada pela Portaria 1987/2021 - REITORIA/IFG, de
29 de novembro de 2021 e que teve sua última atualização dada pela Portaria nº
4202 - REITORIA/IFG, de 15 de agosto de 2025, conforme detalhamento a seguir:

Nome Matrícula Função Cargo Representação
WANESSA CAMPOS
OLIMPIO DA SILVA 1238127 Coordenador(a) Assistente em

Administração Encarregada de Dados

MARIA VITORIA SOUZA
ARAUJO 3331349 Membro Arquivista Encarregada de Dados

Substituta

HELOISA HELENA LOPES
DOS SANTOS CAIXETA 1747109 Secretária-Executiva Assistente em

Administração
Autoridade de

monitoramento da Lei
de Acesso à Informação

ANDRE COSTA BRITO 2065959 Membro Assistente em
Administração Ouvidor

DANIEL ROSA CANEDO 1492412 Membro
Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

Diretor de Tecnologia da
Informação

SIRLON DINIZ DE
CARVALHO 1870672 Membro

Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

Coordenador do Comitê
Gestor de Segurança da

Informação e das
Comunicações do IFG

TAUA CARVALHO DE
ASSIS 1048550 Membro

Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

Coordenador do Comitê
de Governança Digital

PRISCYLLA DIETZ
FERREIRA AMARAL 1792712 Membro Jornalista

Assessora de
Planejamento e

Desenvolvimento
Institucional

CECILIA MARIA DE
SOUSA CALACA 2982913 Membro Assistente em

Administração

Responsável pelo
atendimento ao Serviço

de Informação ao
Cidadão (SIC)

MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA 3439937 Membro Assistente em

Administração
Representante da Pró-

Reitoria de
Administração
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MARIA APARECIDA
ANDRADE DE OLIVEIRA
TSU

1787078 Membro Bibliotecário-
Documentalista

Representante da Pró-
Reitoria de Pesquisa e

Pós-Graduação

LARISSA MOURA LOPES 1937450 Membro Arquivista

Representante da Pró-
Reitoria de

Desenvolvimento
Institucional e Recursos

Humanos
FLAVIA CARDOSO
BARRETO SANTANA 1104228 Membro Assistente em

Administração
Representante da Pró-

Reitoria de Ensino

TASSIA GALVAO ARAUJO 1672068 Membro Jornalista Representante da Pró-
Reitoria de Extensão

MARIA JOSE BRAGA 1609386 Membro Jornalista
Representante da

Diretoria de
Comunicação do IFG

Art. 2º Ratificar que esta Portaria terá vigência até 15 de agosto de
2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5661 - REITORIA/IFG, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003498/2025-04,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora GABRIELA MAGALHAES DA FONSECA,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
1690172, SIAPECAD nº 01900114, para ocupar cargo de Diretora, CD - 03, do(a)
Diretoria de Políticas de Educação Básica e Superior, UORG-94. Efeitos a partir da
publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5662 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 04 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23373.004000/2025-11,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 2747 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 27 de
outubro de 2023, designando como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art. 67 da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação
correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das  cláusulas  estabelecidas  no  Contrato  nº  10/2022,  celebrado  entre  Câmpus
Goiânia e a empresa MURANO CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ: 23.170.931/0001-33,
cujo objeto é prestação de serviços comuns de engenharia inerentes à manutenção
predial corretiva e preventiva.

Nome Matrícula Função
FILIPE COSTA ALVES 1816433 Gestor
VANDERLI ALVES DO PRADO 0271174 Fiscal Técnico Titular
SEBASTIAO PENA 0270816 Fiscal Técnico Substituto

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

DIEGO SILVA XAVIER
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Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5663 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 04 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23377.000772/2025-35,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar a  servidora IARA LIMA DE PAIVA,  ocupante do
cargo de Auxiliar em Administração, SIAPE nº 2065242, SIAPECAD nº 01850661,
como titular, e o servidor RODRIGO FABIANO KRAMER, ocupante do cargo de
Contador,  SIAPE nº  1649725,  SIAPECAD nº  01415321,  como substituto,  para
realizarem os procedimentos relativos à Conformidade de Registro de Gestão no
âmbito do(a) Câmpus Uruaçu do IFG, nos termos da Instrução Normativa STN nº 6,
de 31 de outubro de 2007.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 1125/2021 - REITORIA/IFG, de 12 de
julho de 2021.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração

https://suap.ifg.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/179980/
https://suap.ifg.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/179980/
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5664 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 04 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23373.003999/2025-72,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 2908 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 13 de
novembro de 2023, designando como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art. 67 da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação
correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 6/2022, celebrado entre Câmpus Goiânia
e  a  empresa  EMPRESA  BRASILEIRA  DE  ELEVADORES  LTDA.,  CNPJ:
23.982.490/0001-74,  cujo  objeto  é  a  prestação  de  serviços  de  manutenção
preventiva  e  corretiva  em  elevadores  do  fabricante:  Otis,  modelo:  GEN-Confort.

Nome Matrícula Função
FILIPE COSTA ALVES 1816433 Gestor
VANDERLI ALVES DO PRADO 0271174 Fiscal Técnico Titular
SEBASTIAO PENA 0270816 Fiscal Técnico Substituto

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

DIEGO SILVA XAVIER
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Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5665 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 04 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23373.004002/2025-00,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 2894 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 10 de
novembro de 2023,  designando como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art. 67 da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação
correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 1/2021, celebrado entre Câmpus Goiânia
e  a  empresa  REALMAK  SERVIÇOS  E  COMÉRCIO  EIRELLI ,  CNPJ:
03.496.338/0001-74, cujo objeto é a prestação de serviços de manutenção corretiva
e preventiva em aparelhos ar condicionados.

Nome Matrícula Função
FILIPE COSTA ALVES 1816433 Gestor
VANDERLI ALVES DO PRADO 0271174 Fiscal Técnico Titular
SEBASTIAO PENA 0270816 Fiscal Técnico Substituto

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

DIEGO SILVA XAVIER
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Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5666 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 04 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23373.004004/2025-91,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 2095 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 24 de
setembro de 2024, designando como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 93/2024, celebrado entre
o(a) Câmpus Goiânia e a CWF BRASIL SERVICOS LTDA., CNPJ 22.068.281/0001-57,
cujo objeto é a prestação de serviço contínuo de serviços de limpeza, recepção,
copeiragem, carregamento, jardinagem, operador de áudio e vídeo e operador de
fotocopiadora para o Câmpus Goiânia do IFG.

Nome Matrícula Função
FILIPE COSTA ALVES 1816433 Gestor
IRAILDES FAUSTINO SOARES 1037671 Fiscal Técnico Titular
VANDERLI ALVES DO PRADO 0271174 Fiscal Técnico Substituto
ELIANE AMARAL DE MELO 3153400 Fiscal Administrativo

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5667 - REITORIA/IFG, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003233/2025-06,

RESOLVE:

Art.  1º Revogar  a  PORTARIA Nº 5055 -  REITORIA/IFG, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2025, publicada no DOU dia 01/10/2025, Seção 2, página 32, a
partir de 01/11/2025, que trata de:

"Art. 1º Designar para exercer o Cargo de Substituto Interino do
servidor WILLIAN BATISTA DOS SANTOS, na condição de Pró-Reitor (CD - 02),
UORG-4,  do(a)  Pró-Reitoria  de  Extensão  ,  nos  seus  afastamentos,  licenças,
impedimentos legais, temporários e eventuais, de acordo com o Decreto nº 9.727, de
15 de março de 2019, e a Portaria IFG nº 2076/2021 - REITORIA/IFG, de 15 de
março de 2021:

1. Servidor REINALDO DE LIMA REIS JUNIOR, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 1936159, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Diário Oficial da União."

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON
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Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5668 - REITORIA/IFG, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003499/2025-41,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor FRANCISCO MARCELO BESSA, ocupante
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2383020,
SIAPECAD nº 02135712, para exercer a função de Coordenador, FG - 01, do(a)
Núcleo de Ações Inclusivas, UORG-882. Efeitos a partir da publicação no Diário
Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5669 - REITORIA/IFG, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.003828/2025-43,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, a pedido, o Desligamento do Programa de Gestão
e Desempenho - PGD, na modalidade teletrabalho em regime de execução
parcial  da  servidora  IVANA ELNA VIEIRA  GARCEZ,  ocupante  do  cargo  de
Administrador, SIAPE nº 3004490, SIAPECAD nº 02191968, lotada no(a) Diretoria-
Geral do Câmpus Goiânia, a partir de 8 de outubro de 2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5670 - REITORIA/IFG, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23469.000658/2025-86,

RESOLVE:

Art.  1º Revogar  a  PORTARIA Nº 0390 -  REITORIA/IFG, DE 24 DE
FEVEREIRO DE 2025, a partir de 31/10/2025, que trata de:

"Art. 1º Designar para exercer o Cargo de Substitutos Interinos da
servidora RAISSA REGIS DA SILVA SANTOS, na condição de Gerente (CD - 04),
UORG-73, do(a) Gerência de Administração do Câmpus Aparecida de Goiânia, nos
seus  afastamentos,  licenças,  impedimentos  legais,  temporários  e  eventuais,  de
acordo com o Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, e a Portaria IFG nº
2076/2021 - REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1. Servidor RODRIGO DE SOUZA
ARANTES, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 2030736,
ocupante do cargo de Contador;
2. Servidor DIEGO INOCENCIO AMARAL
DA SILVA, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 1157315,
ocupante do cargo de Assistente em
Administração;
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Diário Oficial da União."

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5671 - REITORIA/IFG, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000780/2025-81,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor MATHEUS COUTO ALVES, ocupante do
cargo de Técnico em Audiovisual, SIAPE nº 1939042, SIAPECAD nº 01720779,
para exercer a função de Coordenador, FG - 02, do(a) Coordenação de Registros
Acadêmicos  e  Escolares  do  Câmpus  Uruaçu,  UORG-217.  Efeitos  a  partir  da
publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5672 - REITORIA/IFG, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000010/2025-89,

RESOLVE:

Art. 1º Lotar provisoriamente a servidora KALINKA MARTINS DA
SILVA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
SIAPE nº 1578897, SIAPECAD nº 01656699, no Câmpus Valparaíso de Goiás do
I F G ,  n o s  t e r m o s  d o  P a r e c e r  d e  F o r ç a  E x e c u t ó r i a  n º
00006/2025/GCEXEC/EADM1/PGF/AGU.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5673 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 05 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23373.004006/2025-80,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 1243 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 04 de
julho de 2024,  designando como Fiscais os servidores,  conforme se  segue,  de
acordo com o previsto no art. 67 da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação
correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 78/2023, celebrado entre o(a) Câmpus
Goiânia e a PLUS SERVICE EIRELI.,  CNPJ 05.488.891/0001-90, cujo objeto é a
contratação de serviços especializados com dedicação exclusiva de mão de obra
para o atendimento a estudantes com necessidades educacionais  específicas do
Câmpus Goiânia do IFG.

Nome Matrícula Função
FILIPE COSTA ALVES 1816433 Gestor
LEONE DE MORAIS NOGUEIRA 2297172 Fiscal Técnico Titular
ALINNE MONTEIRO DA CRUZ ATANASIO 2810700 Fiscal Técnico Substituto
ELIANE AMARAL DE MELO 3153400 Fiscal Administrativo

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5674 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 05 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23373.004007/2025-24,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 2878 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 10 de
novembro de 2023, designando como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art. 67 da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação
correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das  cláusulas  estabelecidas  no  Contrato  nº  03/2022,  celebrado  entre  Câmpus
Goiânia e a empresa WEBDOC LOCAÇÕES LTDA., CNPJ: 05.506.933/0001-79, cujo
objeto  é  a  contratação  de  solução  integrada  de  outsourcing  de  impressão,
digitalização e cópia, conforme detalhamento.

Nome Matrícula Função
FILIPE COSTA ALVES 1816433 Gestor
SABINO ALVES DOS SANTOS 0270815 Fiscal Técnico Titular
JARBAS DE ASSIS MORAES 0271122 Fiscal Técnico Substituto

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

DIEGO SILVA XAVIER
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Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5675 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 05 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23744.000250/2023-46,

RESOLVE:

Art.  1º  Declarar  Estável  a  servidora  MARIA ELISABETH ALVES
MESQUITA SOARES, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico,  SIAPE  nº  2486091,  SIAPECAD  nº  02404673,  lotado(a)  no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Jataí, em conformidade com o art. 41 da Constituição
Federal, com redação que lhe foi dada pelo art. 6º da Emenda Constitucional nº 19,
de 4 de junho de 1998, a partir de 12 de setembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5676 - REITORIA/IFG, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.004355/2021-78,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  os  servidores,  os  discentes  e  os  representantes
externos relacionados a seguir para comporem o Conselho de Câmpus do Câmpus
Goiânia do IFG, por um mandato de 2 (dois) anos.
CONSELHEIROS REPRESENTAÇÃO FUNÇÃO

Vinicius Carvalhaes Diretoria-Geral Titular

Ivana Elna Vieira Garcez Diretor de Administração Titular

Alessandra Rodrigues Duarte Gerente de Administração Acadêmica e
Apoio ao Ensino Titular

Ariana Carita de Assis
Marinho

Coordenador de Recursos Humanos e
Assistência Social Titular

Cristiano Aparecido da Costa Gerente de Pesquisa Pós-Graduação e
Extensão Titular

Iarle Sousa Ferreira Chefe do Departamento de Áreas
Acadêmicas I Titular

Hugo Leonardo da Silva
Belisario

Chefe do Departamento de Áreas
Acadêmicas II Titular

Ricardo Fernandes Sousa Chefe do Departamento de Áreas
Acadêmicas III Titular

Janaina Ferreira Chefe do Departamento de Áreas
Acadêmicas IV Titular
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Natalia Bueno de Oliveira Representante docentes do Departamento de
Áreas Acadêmicas I Titular

Gustavo de Faria Lopes Representante docentes do Departamento de
Áreas Acadêmicas I Suplente

Maria Carolina Da Cruz
Miranda

Representante docentes do Departamento da
Áreas Acadêmica II Titular

Karoline Victor Fernandes Representante docentes do Departamento da
Áreas Acadêmica II Suplente

Wesley Pimenta de Menezes Representante docentes do Departamento de
Áreas Acadêmicas III Titular

Joao Paulo Magna Junior Representante docentes do Departamento da
Área Acadêmica III Suplente

Fabio da Silva Marques Representante docentes do Departamento de
Áreas Acadêmicas IV Titular

Julio Cezar Pedrosa da Silva Representante docentes do Departamento de
Áreas Acadêmicas IV Suplente

Walmir Barbosa Representante docente - indicado pelo
sindicato Titular

Josue Vidal Pereira Representante docente - indicado pelo
sindicato Suplente

Lucas Bernardes Borges Representante dos Coordenadores de Curso
do Departamento de Áreas Acadêmicas II Titular

Ricardo Freire Gonçalves Representante dos Coordenadores de Curso
do Departamento da Área Acadêmica III Titular

Thamise Sampaio V. Vilela Representante dos Coordenadores de Curso
do Departamento de Áreas Acadêmicas IV Titular

Jose Luiz Ferraz Barbosa Representante dos Coordenadores de Curso
do Departamento de Áreas Acadêmicas IV Suplente

Fernanda da Cruz Rocha Representante técnico-administrativo Titular

Natalia de Paula Santos Representante técnico-administrativo Titular

Daniela Hilda de Souza
Siqueira Representante técnico-administrativo Titular

Carla Priscila Pantaleão
Gomes Representante técnico-administrativo Titular

Alexandro do Nascimento
Vaz

Representante técnico-administrativo
indicado pelo sindicato Titular

Livia de Lima Cunha Representante técnico-administrativo
indicado pelo sindicato Suplente
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Fatianny Didier Sampaio
Monteiro

Representante técnico-administrativo
indicado pelo sindicato Titular

Andre Alexandre Antunes Representante técnico-administrativo
indicado pelo sindicato Suplente

Bruno de Souza Alves Representante discentes do Departamento
da Área Acadêmica IV Titular

Nicole de Oliveira Aquino Representante discentes dos Centros
Acadêmicos Titular

Ana Cristina Ramos Lopes Representante discentes do Grêmio
Estudantil Titular

Eduardo de Oliveira Silva
Representante da Secretaria Municipal de
Mulheres, Assistência Social e Direitos
Humanos.

Titular

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5677 - REITORIA/IFG, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003491/2025-84,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores relacionados a seguir para comporem a
Comissão  Central,  responsável  pela  atualização  do  regulamento  da  Comissão
Interna de Saúde do Servidor Público - CISSP do IFG, bem como da condução do
processo de prorrogação e da eleição, com vigência até 30 de junho de 2026

Nome Matrícula Função Lotação
ADRIANA RAQUEL SANTOS
MEDEIROS 2153955 Coordenadora Reitoria

CERIDA AURELIA RODRIGUES
DE OLIVEIRA 1806865 Membro IF Goiano

GIULIANO MOREIRA DE
CARVALHO 1853012 Membro IF Goiano

PALMER ARRUDA SILVA 3091350 Membro Reitoria
PAULA CHRISTINA DE
ABRANTES FIGUEIREDO 1940778 Membro Reitoria

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5678 - REITORIA/IFG, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003518/2025-39,

RESOLVE:

Art.  1º  Atualizar  a  composição do Comitê  Gestor  da Segurança da
Informação e das Comunicações – CGSIC do IFG, designado pela a Portaria nº 2802
- REITORIA/IFG, de 1º de novembro de 2023, que teve sua última atualização dada
pela Portaria nº 448 - REITORIA/IFG, de 6 de março de 2025, que passa a ter a
seguinte composição:

Servidor SIAPE Tipo Final do mandato

Sirlon Diniz de Carvalho (Presidente) 1870672 Recondução 1º/dezembro/2027

Priscylla Dietz Ferreira Amaral
(Secretária) 1792712 Posse 29/outubro/2029

Alex Mendes Martins
(Indicado pela Diretoria Tecnologia da
Informação)

2759274 Posse 1º/março/2028

Kleber Pinheiro Bessa Júnior
(Indicado pela Diretoria de Comunicação
Social)

2155918 Posse 1º/março/2028

Ariel Cardoso Mendes
(Indicado pelos membros docentes do
CGSIC)

1226192 Posse 1º/março/2028

Gerley Lopes Cardoso
(Indicada pela SIC/Ouvidoria/AmLAI) 1869230 Posse 1º/março/2028

Tiago Abimael Vieira Duarte
(Indicado pela Diretoria de Gestão
Acadêmica)

2421408 Posse 1º/março/2028
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ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5679 - REITORIA/IFG, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23379.000777/2025-48,

RESOLVE:

Art.  1º Designar servidores e discentes para comporem a Comissão
Própria de Avaliação - CPA do Câmpus Luziânia do IFG, por um mandato de 3 (três)
anos.

Nome Matrícula Função Representação
MOEMA PATRICIA
BARROS DE CASTRO 1074556 Titular Docente

JASON HUGO DE PAULA 1569160 Titular Docente
JOSE CARLOS BARROS
SILVA 1714911 Suplente Docente

FRANCYELLE MARIA
ROCHA ALVES 1789740 Titular Técnico-Administrativo

CICERO BATISTA DOS
SANTOS LIMA 1900128 Titular Técnico-Administrativo

LAIANA ALVES
GUIMARAES DE
ALMEIDA

1133859 Suplente Técnico-Administrativo

ROMILSON CARDOSO 2812148 Suplente Técnico-Administrativo
SOFIA GUEDES DE
OLIVEIRA CORTES 20251080050004 Titular Discente

EDUARDO PEREIRA
MENDES 20251080050012 Suplente Discente
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ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5680 - REITORIA/IFG, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000386/2024-11,

RESOLVE:

Art .  1º  Alterar  os  membros  da  Comissão  de  Processo
Administrativo  Disciplinar  -  Rito  Ordinário,  visando  dar  continuidade  aos
trabalhos de apuração dos fatos de que trata o Processo nº 23372.000386/2024-11,
nos termos seguintes:

Nome do
Substituído

Função do
Substituído

Matrícula do
Substituído

Nome do
Substituto

Função do
Substituto

Matrícula
do

Substituto

Ione dos
Santos
Velame

Membro 1799670
Carlos
Alberto
Augusto
Ramos

Membro 271328

Art.  2º  Os  demais  membros  designados  pela  Portaria  nº  0780  -
REITORIA/IFG,  de  08  de  abril  de  2025,  seguem  inalterados,  de  modo  que  a
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar passa a ter a seguinte composição:

Nome Matrícula Função

Erika Cristina Rodrigues 2106891 Presidente

Mara Oliva Viegas
3119658

Membro

Carlos Alberto Augusto Ramos 271328 Membro

Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos, a contar da publicação desta Portaria no Boletim de Serviço do IFG;
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Art. 4° Convalidar os atos praticados pela referida Comissão, de 02 de
outubro de 2025 até a publicação desta portaria.

Art. 4º Retificar a Portaria nº 5461 - REITORIA/IFG, de 21 de outubro
de 2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=17517&ano=2025&numero=5461&hash=464de9f1d0ef1d4d5ae96198cc1545e9
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5681 - REITORIA/IFG, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23376.000735/2025-37,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão Especial de Avaliação de Promoção à
Classe Titular que analisará, sob a presidência do(a) primeiro(a), o memorial do
servidor  HUGO XAVIER  ROCHA,  SIAPE  nº  1756075,  a  ser  composta  pelos
servidores ocupantes do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
relacionados a seguir:

Nome Matrícula Instituição

CELSO DE CARVALHO BRAGA 1041498 Diretoria-Geral do Câmpus
Jataí

MÔNICA LAU DA SILVA MARQUES 1321608 IFGOIANO
SANDRA REGINA MARCOLINO GHERARDI 1192512 IFGOIANO
VALTER DOS SANTOS MARQUES 1175874 IFGOIANO

Art.  2º  Esta  Portaria  terá  vigência  até  o  término  da  avaliação  do
processo para o qual foi designada a Comissão.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5682 - REITORIA/IFG, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.004052/2025-89,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder Abono de Permanência  ao servidor MAURICIO
BRAGA DE ARAUJO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico,  SIAPE nº  1188226,  SIAPECAD nº  00086963,  Classe/Nível  T001,
lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, com fundamento no art. 10, § 1º,
inciso I, combinado com o § 5º do referido artigo, da Emenda Constitucional nº 103,
de 12 de novembro de 2019. Efeitos financeiros a partir de 13 de novembro de
2019.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5683 - REITORIA/IFG, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000781/2025-26,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer a Função de Substituto Interino da
servidora ROSITA CAMILO DE SOUZA, na condição de Coordenadora (FG - 01),
UORG-44, do(a) Coordenação de Administração Acadêmica e Apoio ao Ensino do
Câmpus Uruaçu, nos seus afastamentos, licenças, impedimentos legais, temporários
e eventuais, de acordo com o Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, e a Portaria
IFG nº 2076/2021 - REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1. Servidor MATHEUS COUTO ALVES, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 1939042, ocupante do cargo de Técnico
em Audiovisual;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Boletim de Serviço do IFG.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 4263 - REITORIA/IFG, de 19 de agosto de
2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=16244&ano=2025&numero=4263&hash=6f318010df2fc1d3a5735cc9735f907b
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5684 - REITORIA/IFG, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.003291/2025-11,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o Afastamento do país da servidora JANIRA SODRE
MIRANDA,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e
Tecnológico,  SIAPE  nº  0715363,  SIAPECAD  nº  01155163,  lotado(a)  no(a)
Diretoria-Geral  do  Câmpus  Goiânia,  sem  ônus,  para  participar  do(da)  WAKATI
WETU: É a Nossa Hora — Resistir, Reparar, Reivindicar - Festival de Reparações, a
ser realizado em Entim Sidai,  Nairobi,  Quênia, conforme disposto no art.  4º da
Portaria MEC nº 404, de 23 de abril de 2009, e na Portaria IFG nº 1.541, de 8 de
julho de 2016, pelo período de 18/10/2025 a 25/10/2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5685 - REITORIA/IFG, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23722.000509/2025-79,

RESOLVE:

Art.  1º  Exonerar  a  servidora  INGRID  ALINE  DE  JESUS
GONCALVES,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e
Tecnológico, SIAPE nº 1943365, SIAPECAD nº 02194411, do cargo de Gerente, CD
- 04, do(a) Gerência de Pesquisa Pós-Graduação e Extensão do Câmpus Goiânia
Oeste, UORG-361, ficando seu exercício vinculado à UORG-356. Efeitos a partir da
publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora



Criado no SIPPAG, Impresso em: sexta-feira, 05 de dezembro de 2025 as 07:13. Página 61 de 453.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5686 - REITORIA/IFG, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23722.000509/2025-79,

RESOLVE:

Art.  1º  Nomear  o  servidor  THIAGO  DAMASCENO  PINTO
MILHOMEM, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE nº
1046104, SIAPECAD nº 01929606, para ocupar cargo de Gerente, CD - 04, do(a)
Gerência  de  Pesquisa  Pós-Graduação  e  Extensão  do  Câmpus  Goiânia  Oeste,
UORG-361. Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5687 - REITORIA/IFG, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23375.001060/2025-53,

RESOLVE:

Art. 1º Designar servidores, discentes e representantes de entidades
externas  para  comporem  a  Comissão  Própria  de  Avaliação  -  CPA  do  Câmpus
Inhumas do IFG, por um mandato de 3 (três) anos.

Nome Matrícula Função Representação
ELAINE REED 1651413 Titular Docente
CARLOS WILLIAM DE
CARVALHO 2147094 Titular Docente

PAULO HENRIQUE
CASTANHEIRA
VASCONCELOS

1379338 Suplente Docente

REGINALDO DE FATIMA
GOMES PACHECO 1646491 Titular Técnico-Administrativo

DANILO LOPES RIBEIRO 2016481 Titular Técnico-Administrativo
RAFAELLA RODRIGUES
DOS PASSOS 20251030020001 Titular Discente

LUCAS HENRIQUE
GONÇALVES FERREIRA 20241030180340 Titular Discente

WAGNER EZEQUIEL
GONÇALVES TIBURCIO 20241030180243 Suplente Discente

MARIA RAQUEL DE
JESUS ***.***.***-** Titular Sociedade Civil

Organizada
ANA LUIZA DE JESUS
BERILLI ***.***.***-** Titular Sociedade Civil

Organizada
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ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5688 - REITORIA/IFG, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000084/2025-75,

RESOLVE:

Art. 1º Aplicar a penalidade de ADVERTÊNCIA ao discente VICENTE
AMBRÓSIO DA SILVA SANTOS, Matrícula 20231050080166, por haver violado os
preceitos do art. 4º, inciso XI, do Regulamento do Corpo Discente do IFG, aprovado
pela Resolução nº 27, de 11 de agosto de 2014, conforme julgamento do Processo
Acadêmico Disciplinar nº 23377.000084/2025-75.

Art. 2º Determinar que seja anexada cópia desta Portaria ao dossiê
acadêmico do discente sancionado.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5689 - REITORIA/IFG, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000084/2025-75,

RESOLVE:

Art. 1º Aplicar a penalidade de ADVERTÊNCIA ao discente KEVEN
GABRIEL ANTUNES ANDRADE, Matrícula 20231050080131, por haver violado os
preceitos do art. 4º, inciso XI, do Regulamento do Corpo Discente do IFG, aprovado
pela Resolução nº 27, de 11 de agosto de 2014, conforme julgamento do Processo
Acadêmico Disciplinar nº 23377.000084/2025-75.

Art. 2º Determinar que seja anexada cópia desta Portaria ao dossiê
acadêmico do discente sancionado.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5690 - REITORIA/IFG, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000084/2025-75,

RESOLVE:

Art. 1º Aplicar a penalidade de ADVERTÊNCIA ao discente MÁRIO
FELIPE  PEREIRA  SILVA,  Matrícula  20231050080026,  por  haver  violado  os
preceitos do art. 4º, inciso XI do Regulamento do Corpo Discente do IFG, aprovado
pela Resolução nº 27, de 11 de agosto de 2014, conforme julgamento do Processo
Acadêmico Disciplinar nº 23377.000084/2025-75.

Art. 2º Determinar que seja anexada cópia desta Portaria ao dossiê
acadêmico do discente sancionado.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5691 - REITORIA/IFG, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000084/2025-75,

RESOLVE:

Art. 1º Aplicar a penalidade de ADVERTÊNCIA ao discente CARLOS
HENRIQUE PEREIRA SILVA, Matrícula 20231050080018, por haver violado os
preceitos do art. 4º, inciso XI, do Regulamento do Corpo Discente do IFG, aprovado
pela Resolução nº 27, de 11 de agosto de 2014, conforme julgamento do Processo
Acadêmico Disciplinar nº 23377.000084/2025-75.

Art. 2º Determinar que seja anexada cópia desta Portaria ao dossiê
acadêmico do discente sancionado.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5692 - REITORIA/IFG, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000084/2025-75,

RESOLVE:

Art. 1º Aplicar a penalidade de ADVERTÊNCIA ao discente CARLOS
DANIEL ANTUNES DE OLIVEIRA, Matrícula 20231050080239, por haver violado
os preceitos do 4º, inciso XI, do Regulamento do Corpo Discente do IFG, aprovado
pela Resolução nº 27, de 11 de agosto de 2014, conforme julgamento do Processo
Acadêmico Disciplinar nº 23377.000084/2025-75.

Art. 2º Determinar que seja anexada cópia desta Portaria ao dossiê
acadêmico do discente sancionado.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5693 - REITORIA/IFG, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000084/2025-75,

RESOLVE:

Art.  1º  Aplicar  a  penalidade de ADVERTÊNCIA  ao  discente  CAIO
SOUZA GRACIANO, Matrícula 20231050080034, por haver violado os preceitos do
art.  4º,  inciso  XI,  do  Regulamento  do  Corpo  Discente  do  IFG,  aprovado  pela
Resolução  nº  27,  de  11  de  agosto  de  2014,  conforme julgamento  do  Processo
Acadêmico Disciplinar nº 23377.000084/2025-75.

Art. 2º Determinar que seja anexada cópia desta Portaria ao dossiê
acadêmico do discente sancionado.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5694 - REITORIA/IFG, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000084/2025-75,

RESOLVE:

Art. 1º Aplicar a penalidade de ADVERTÊNCIA à discente LETÍCIA
LUANA BATISTA QUEIROZ,  Matrícula 20231050080093, por haver violado os
preceitos do art. 4º, inciso XI, do Regulamento do Corpo Discente do IFG, aprovado
pela Resolução nº 27, de 11 de agosto de 2014, conforme julgamento do Processo
Acadêmico Disciplinar nº 23377.000084/2025-75.

Art. 2º Determinar que seja anexada cópia desta Portaria ao dossiê
acadêmico da discente sancionada.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5695 - REITORIA/IFG, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000084/2025-75,

RESOLVE:

Art. 1º Aplicar a penalidade de ADVERTÊNCIA à discente HEVILLINY
LOUANY FRANCISCO CARVALHO, Matrícula 20231050080107, por haver violado
os  preceitos  do  art.  4º,  inciso  XI,  do  Regulamento  do Corpo Discente  do  IFG,
aprovado pela Resolução nº 27, de 11 de agosto de 2014, conforme julgamento do
Processo Acadêmico Disciplinar nº 23377.000084/2025-75.

Art. 2º Determinar que seja anexada cópia desta Portaria ao dossiê
acadêmico da discente sancionada.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5696 - REITORIA/IFG, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000084/2025-75,

RESOLVE:

Art. 1º Aplicar a penalidade de ADVERTÊNCIA à discente ANA LUIZA
SERRA DA SILVA PAULO,  Matrícula  20231050080140,  por  haver  violado  os
preceitos do art. 4º, inciso XI, do Regulamento do Corpo Discente do IFG, aprovado
pela Resolução nº 27, de 11 de agosto de 2014, conforme julgamento do Processo
Acadêmico Disciplinar nº 23377.000084/2025-75.

Art. 2º Determinar que seja anexada cópia desta Portaria ao dossiê
acadêmico da discente sancionada.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5697 - REITORIA/IFG, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003574/2025-73,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores e discentes para comporem a Comissão
Própria de Avalição Local do Câmpus Águas Lindas de Goiás do IFG, conforme
detalhamento a seguir:

Nome Matrícula Função Cargo

MARCO ANTONIO
OLIVEIRA LIMA 1621880 Titular

Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

HELIO DE SOUZA JUNIOR 1029965 Titular
Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

ZILKA DOS SANTOS DE
FREITAS RIBEIRO 3003281 Suplente

Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

MARCIRIA CASTELLANI
ROCHA OLIVEIRA 2232867 Titular Assistente Social

ERICK MONERAT 20241140050255 Titular Discente
JOÃO PAULO CUNHA DE
OLIVEIRA 20241140050123 Titular Discente

NATANAEL PEREIRA
SILVA 20241140050140 Suplente Discente

RAFAELA DA SILVA LIMA
COELHO 20241140050131 Suplente Discente
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ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5698 - REITORIA/IFG, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003575/2025-18,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores e os discente para comporem a Comissão
Própria de Avaliação Local do Câmpus Formosa do IFG, conforme detalhamento a
seguir:

Nome Matrícula Função Cargo
OBERDAN QUINTINO DE
ATAIDES 1286246 Titular Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico
JUHEINA LACERDA
RIBEIRO VIANA
ALENCAR

1376338 Titular Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico

GLAUCIA MENDES DA
SILVA 1656124 Suplente Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico
AURELIO AUGUSTO
CUNHA 1994779 Suplente Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico
JOSILAINE COSTA
BARROS CRIZOSTIMO 1940800 Titular Auxiliar em Administração

CILENE MOREIRA
RIBEIRO MENDES 1838248 Titular Assistente em Administração

JORDEILSON DE LANA
SILVA 3432317 Suplente Bibliotecário-Documentalista

KAIO VINICIUS LUSTOSA
DE OLIVEIRA 3493675 Suplente Técnico em Contabilidade

DHIONATAM ALMEIDA
SILVA 20252070110006 Titular Discente

DISLENE MIRANDA
CHAVES 20251070010009 Titular Discente

NAYANE DOURADO DA
SILVA 20242070110021 Suplente Discente
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ESTER ALMEIDA ROCHA
PEREIRA 20252070110013 Suplente Discente

MARIA DAS GRAÇAS
OLIVEIRA 20231070090043 Suplente Discente

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5699 - REITORIA/IFG, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003576/2025-62,

RESOLVE:

Art. 1º Designar servidores, discentes e representantes de entidades
externas  para  comporem  a  Comissão  Própria  de  Avaliação  -  CPA  do  Câmpus
Anápolis do IFG, por um mandato de 3 (três) anos.

Nome Função Representação
DANIEL DE PAIVA SILVA Titular Docente
MARIA APARECIDA MINEIRO Titular Docente
ROBERIO MACHADO DE PAIVA Titular Técnico-Administrativo
THAYRINE FONSECA TURBINO
SIQUEIRA Titular Técnico-Administrativo

ANA CAROLINA DOS SANTOS SILVA Titular Discente
MARCIO ADRIANO ARAUJO Titular Discente
MARIA LUCIA PEREIRA DE SOUZA Sociedade Civil Organizada

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5700 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 05 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23373.004009/2025-13,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 04/2022, celebrado entre
o(a)  Câmpus  Goia ̂n ia  e  a  EMPRESA  WF  LICITAC ̧O ̃ES  LTDA,  CNPJ
01.390.674/0001-02, cujo objeto é é a concessão administrativa onerosa de espaço
físico correspondente a área de 74,40 m2 localizada no Câmpus Goiânia.

Titular Função Matrícula
SIAPE

FILIPE COSTA ALVES Gestor 1816433
IRAILDES FAUSTINO SOARES Fiscal Técnico Titular 1037671
GLEICE ALVES DE SOUSA Fiscal Técnico Substituto 2684092

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 2874 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 10
de novembro de 2023.

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=7878&ano=2023&numero=2874&hash=dd64dd1c9cd0a1b0da420457d0237e82


Criado no SIPPAG, Impresso em: sexta-feira, 05 de dezembro de 2025 as 07:13. Página 79 de 453.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5701 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 05 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23373.004003/2025-46,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria n º 404 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 16 de
fevereiro de 2024, designando como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art. 67 da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação
correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das  cláusulas  estabelecidas  no  Contrato  nº  2/2020,  celebrado  entre  o  Câmpus
Goiânia e a SANEAGO S/A, CNPJ 01.616.929/0001-02, cujo objeto é o abastecimento
de água tratada e a coleta/afastamento e tratamento de esgoto sanitário.

Nome Matrícula Função
FILIPE COSTA ALVES 1816433 Gestor
VANDERLI ALVES DO PRADO 0271174 Fiscal Técnico Titular
SEBASTIAO PENA 0270816 Fiscal Técnico Substituto

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5702 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 05 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23373.004010/2025-48,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 180 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 23 de
janeiro de 2024, designando como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 5/2024, celebrado entre o
Câmpus  Goiânia  e  a  A  NACIONAL  VIGILÂNCIA  E  SEGURANÇA  LTDA.,  CNPJ
01.193.606/0001-53, cujo objeto é a prestação do serviço de vigilância ostensiva
diurna e noturna, desarmada e armada, na escala de 12x36 horas de segunda-feira a
domingo, com o fornecimento de uniformes, materiais e equipamentos para atender
as demandas do Câmpus Goiânia do IFG.

Nome Matrícula Função
FILIPE COSTA ALVES 1816433 Gestor
IRAILDES FAUSTINO SOARES 1037671 Fiscal Técnico Titular
VANDERLI ALVES DO PRADO 0271174 Fiscal Técnico Substituto
ELIANE AMARAL DE MELO 3153400 Fiscal Administrativo

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5703 - REITORIA/IFG, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23375.000728/2025-45,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, a pedido, o Desligamento do Programa de Gestão
e Desempenho - PGD, na modalidade teletrabalho em regime de execução
parcial da servidora DAHIANY SOUZA QUEIROZ RAMOS, ocupante do cargo de
Assistente de Aluno, SIAPE nº 3261327,  SIAPECAD nº 02377369,  lotada no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Inhumas, em virtude de mudança de setor, a partir de 4
de novembro de 2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5704 - REITORIA/IFG, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23380.000802/2024-73,

RESOLVE:

Art.  1º Atualizar a composição do Conselho de Câmpus do Câmpus
Anápolis do IFG, designada pela Portaria nº 2897 - REITORIA/IFG, de 5 de dezembro
de 2024, que teve sua última atualização dada pela Portaria nº 500 - REITORIA/IFG,
de 13 de março de 2025, que  passa  a  ter  a  seguinte composição:

Nome Função Representação
KATIA CILENE COSTA
FERNANDES Presidente Diretora-Geral

HEDLLA CASSIA TEIXEIRA
BRINGEL Titular Gerente de Administração

JACQUES ELIAS DE CARVALHO Titular Gerente de Pesquisa, Pós-
Graduação e Extensão - Gepex

EWERTON RODRIGO GASSI Titular Chefe de Departamento de Áreas
Acadêmicas- DAA

OSMAR ALBINO DE OLIVEIRA
JUNIOR Titular Coordenador de Recursos Humanos

e Assistência Social - CRHAS

RAFAELA CAROLINA LOPES Titular
Coordenadora de Administração
Acadêmica e Apoio ao Ensino -

CAAAE

FRANCINE PEREIRA REBELO Titular Representante dos coordenadores
de cursos

PEDRO MIRANDA DA SILVA
JUNIOR Titular Representante dos técnicos

administrativos

MARCOS PAULO SENA RIBEIRO Titular Representante dos técnicos
administrativos

PRISCILA GONTIJO SALES
VIEIRA 1º Suplente Representante dos técnicos

administrativos
DJULLY CAROLINE SANTANA
CUNHA 2º Suplente Representante dos técnicos

administrativos
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DANILO JOSE DALIO Titular Representante dos docentes
RODRIGO CLAUDINO DIOGO Titular Representante dos docentes
KELLEN CHRISTINA
MALHEIROS BORGES 1º Suplente Representante dos docentes

VANESSA CARNEIRO LEITE 2º Suplente Representante dos docentes
SAMUEL GONÇALVES MARIANO Titular Represente dos discentes
KARINE LIMA NAZARIO Titular Represente dos discentes
GABRIELA NOVAES PEREIRA 1º Suplente Represente dos discentes

MARIA LUCIA PEREIRA DE
SOUZA Titular

Representante do Sindicato dos
Trabalhadores em Educação de

Goiás – SINTEGO

DARLENE RODRIGUES RIBEIRO Suplente
Representante do Sindicato dos
Trabalhadores em Educação de

Goiás – SINTEGO

LENIR DE JESUS BARCELOS
COELHO Titular

Representante do Sindicato dos
Trabalhadores Técnico-

Administrativos em Educação das
Instituições Federais de Ensino

Superior do Estado de Goiás (Sint-
Ifes-GO)

BRUNO DE ASSIS FERNANDES Suplente

Representante do Sindicato dos
Trabalhadores Técnico-

Administrativos em Educação das
Instituições Federais de Ensino

Superior do Estado de Goiás (Sint-
Ifes-GO)

EDUARDO JUNIO FERREIRA
SANTOS Titular

Representante do Sindicato dos
Trabalhadores em Instituições

Federais de Educação Profissional e
Tecnológica – Goiás (Sintef-GO)

ELZA GABRIELA GODINHO
MIRANDA Suplente

Representante do Sindicato dos
Trabalhadores em Instituições

Federais de Educação Profissional e
Tecnológica – Goiás (Sintef-GO)

GIOVANNA FERREIRA FONTES Titular Representante do Diretório Central
de Estudantes do IFG (DCE-IFG)

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5705 - REITORIA/IFG, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23380.000909/2025-01,

RESOLVE:

Art.  1º  Alterar  a  composição  da  Banca  de  Heteroidentificação  do
Câmpus Anápolis do IFG, designada pela Portaria nº 2558 - REITORIA/IFG, de 31 de
outubro de 2024, que teve sua última atualização dada pela Portaria nº 4767 -
REITORIA/IFG, de 02 de setembro de 2025, conforme detalhamento a seguir:

TABELA I - COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO

CÂMPUS MEMBRO SIAPE

Anápolis Neville Júlio de Vilasboas e Santos 1849109

TABELA II - BANCA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

SERVIDORES SIAPE CARGO FUNÇÃO

Lucimar Alves de Oliveira 2161326 Tradutor Intérprete Linguagem
de Sinais Titular

Rafaela Carolina Lopes 1939676 Técnico em Assuntos
Educacionais Titular

Wilsovelton Teles de Jesus 2134047 Técnico de Laboratório Titular

Lenir de Jesus Barcelos
Coelho 2118949 Técnico em Assuntos

Educacionais 1° Suplente

Marcos Paulo Sena Ribeiro 1305001 Tecnólogo-Formação 1° Suplente
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Pedro Miranda da Silva
Junior 1625721 Auxiliar de Biblioteca 1° Suplente

Bruno de Assis Fernandes 1871930 Técnico de Laboratório 1° Suplente

Mariana Montalvão
Oliveira 1815568 Assistente em Administração 2° Suplente

Marco Vitor Silva de Melo
Costa 1778065 Técnico de Laboratório 2° Suplente

Art. 2º Permanece inalterada a composição da Comissão de Verificação.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 4767 - REITORIA/IFG, de 02 de setembro
de 2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=16734&ano=2025&numero=4767&hash=d18bcc611a158b4593a559faeb9b4c8e
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5706 - REITORIA/IFG, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23470.000414/2025-64,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  servidora  ANDREIA  MISSIAS  ANDRADE DE
CARVALHO,  ocupante  do  cargo  de  Bibliotecário-Documentalista,  SIAPE  nº
1127103, SIAPECAD nº 00238492, para exercer a função de Coordenadora, FG -
02, do(a) Coordenação de Registros Acadêmicos e Escolares do Câmpus Cidade de
Goiás, UORG-297. Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5707 - REITORIA/IFG, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23470.000414/2025-64,

RESOLVE:

Art. 1º Remover de Ofício, no interesse da Administração, a servidora
ANDREIA  MISSIAS  ANDRADE  DE  CARVALHO,  ocupante  do  cargo  de
Bibliotecário-Documentalista,  SIAPE  nº  1127103,  SIAPECAD nº  00238492,  do
Quadro Permanente deste Instituto Federal, de acordo com o art. 36, parágrafo
único,  inciso I,  da Lei nº 8.112/1990, do(a) Diretoria-Geral  do Câmpus Senador
Canedo para o(a) Coordenação de Registros Acadêmicos e Escolares do Câmpus
Cidade de Goiás.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art36
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5708 - REITORIA/IFG, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.004095/2025-64,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, a pedido, o Desligamento do Programa de Gestão
e Desempenho - PGD, na modalidade teletrabalho em regime de execução
parcial da servidora TATYANE OLIVEIRA ALVARENGA, ocupante do cargo de
Assistente de Aluno, SIAPE nº 1823687,  SIAPECAD nº 01602955,  lotada no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, a partir de 3 de novembro de 2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5709 - REITORIA/IFG, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23721.000580/2025-61,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar o servidor MARCOS FRIZZARINI, ocupante do cargo
de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2118470,
SIAPECAD nº 01899747,  do cargo de Chefe de Departamento,  CD -  04,  do(a)
Departamento de Áreas Acadêmicas do Câmpus Águas Lindas de Goiás, UORG-338,
ficando seu exercício vinculado à UORG-338. Efeitos a partir da publicação no
Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5710 - REITORIA/IFG, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23375.001080/2025-24,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar o servidor MARCELO COSTA DE PAULA, ocupante
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1729594,
SIAPECAD nº 01565765, da função de Coordenador, FG - 04, do(a) Coordenação da
Área de Educação Física do Câmpus Goiânia,  UORG-915,  ficando seu exercício
vinculado à UORG-19. Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora



Criado no SIPPAG, Impresso em: sexta-feira, 05 de dezembro de 2025 as 07:13. Página 93 de 453.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5711 - REITORIA/IFG, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23721.000580/2025-61,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o servidor PAULO ALVES DA SILVA,  ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1511551,
SIAPECAD nº 01267181, para ocupar cargo de Chefe de Departamento, CD - 04,
do(a)  Departamento  de  Áreas  Acadêmicas  do  Câmpus  Águas  Lindas  de  Goiás,
UORG-338. Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5712 - REITORIA/IFG, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.004020/2025-83,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor ISAAC ALDIVINO GONCALVES, ocupante
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1822774,
SIAPECAD nº 01602034, para exercer a função de Coordenador, FG - 04, do(a)
Coordenação da Área de Educação Física do Câmpus Goiânia, UORG-915. Efeitos a
partir da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5713 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 06 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23373.004011/2025-92,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 115/2024, celebrado entre
o(a)  Câmpus  Goiânia  e  a  NORTFORT  COMERCIO  E  SERVICOS  LTDA,  CNPJ
02.479.932/0001-94,  cujo  objeto  é   a  contratação  de  empresa  de  serviços  de
manutenção de equipamentos de rancho para o instituto Federal de Goiás - Campus
Goiânia.

Titular Função Matrícula
SIAPE

FILIPE COSTA ALVES Gestor 1816433
FRANCISCO LOPES SOBRINHO Fiscal Técnico Titular 1387876
VANDERLI ALVES DO PRADO Fiscal Técnico Substituto 0271174

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 2470 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 30

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=11161&ano=2024&numero=2470&hash=c060b2214ddbc33b44ec15522a160078
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de outubro de 2024.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5714 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 06 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23373.004013/2025-81,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 100/2024, celebrado entre
o(a)  Câmpus Goiânia  e  a  Link  Card Administradora  de  Benefícios  LTDA,  CNPJ
12.039.966/0001-11,  cujo  objeto  é  a  contrataça ̃o  de  serviços  comuns  de
intermediação,  administração  e  gerenciamento  informatizados,  utilizando  a
tecnologia  de  cartão  eletrônico  ou  microprocessado,  para  o  fornecimento  de
combustíveis em rede de postos credenciados.

Titular Função Matrícula
SIAPE

FILIPE COSTA ALVES Gestor 1816433
FRANCISCO LOPES SOBRINHO Fiscal Técnico Titular 1387876
IRAILDES FAUSTINO SOARES Fiscal Técnico Substituto 1037671

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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Art. 3º Revogar a Portaria nº 2380 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 22
de outubro de 2024.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=11052&ano=2024&numero=2380&hash=d680ef3f70fd0335b198d6b9203b6d69
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5715 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 06 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23373.004014/2025-26,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 53/2025, celebrado entre
o(a)  Ca ̂mpus  Goia ̂nia  e  a  EDUARDO  MIRANDA  SOUZA  SILVA,  CNPJ
45.018.318/0001-38, cujo objeto é a eventual prestação dos serviços de lavanderia,
para o Câmpus Goiânia/IFG .

Titular Função Matrícula
SIAPE

FILIPE COSTA ALVES Gestor 1816433
MARILENE DOS SANTOS Fiscal Técnico Titular 0271052
FRANCISCO LOPES SOBRINHO Fiscal Técnico Substituto 1387876

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 3º Retificar a Portaria nº 0765 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 07
de abril de 2025.

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=12609&ano=2025&numero=765&hash=e87f852ae769d03ee2eec53e2a29834c
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DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5716 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 06 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23373.004022/2025-72,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 95/2025, celebrado entre
o(a) Câmpus Goiânia e a ANGRA AMBIENTAL LTDA, CNPJ 26.724.663/0001-42, cujo
objeto é a contratação de serviços comuns de dedetização, desratização, controle de
pragas urbanas e descupinização.

Titular Função Matrícula
SIAPE

FILIPE COSTA ALVES Gestor 1816433
NILDO ALVES DE OLIVEIRA Fiscal Técnico Titular 0270901
VANDERLI ALVES DO PRADO Fiscal Técnico Substituto 0271174

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 4906 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 12
de setembro de 2025.

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=16905&ano=2025&numero=4906&hash=5fb43a29eb6ddc53d64956a6c63022c1
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DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5717 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 06 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23373.004016/2025-15,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 61/2025, celebrado entre
o(a)  Câmpus  Goiânia  e  a  SPRINTER  COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  LTDA,  CNPJ
07.321.160/0001-81,  cujo objeto é a contratação  de empresa especializada para
execução  dos  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  de  Grupo  Motor
Gerador (GMG).

Titular Função Matrícula
SIAPE

FILIPE COSTA ALVES Gestor 1816433
SEBASTIAO PENA Fiscal Técnico Titular 0270816
VANDERLI ALVES DO PRADO Fiscal Técnico Substituto 0271174

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 1599 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 13

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=13493&ano=2025&numero=1599&hash=74a1621a070deb58c64e01b4d721ecfb


Criado no SIPPAG, Impresso em: sexta-feira, 05 de dezembro de 2025 as 07:13. Página 104 de 453.

de maio de 2025.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5718 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 06 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23373.004016/2025-15,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 74/2025, celebrado entre
o(a) Câmpus Goiânia e a PROENERGY ENGENHARIA, SERVICOS E COMERCIO DE
MATERIAIS  ELETRICOS  LTDA,  CNPJ  42.725.524/0001-90,  cujo  objeto  é  a
manutenção preventiva e limpeza de módulos das usinas solares de de energia solar
fotovoltaica, instaladas no Câmpus Goiânia do IFG.

Titular Função Matrícula
SIAPE

FILIPE COSTA ALVES Gestor 1816433
SEBASTIAO PENA Fiscal Técnico Substituto 0270816
FRANCISCO LOPES SOBRINHO Fiscal Técnico Substituto 1387876

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 3646 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 02

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=15594&ano=2025&numero=3646&hash=eacbb9c7b171b02065aff50f6bb6effb
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de julho de 2025.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5719 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 06 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23373.004018/2025-12,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 92/2025, celebrado entre
o(a) Câmpus Goiânia e a W.A TERCEIRIZADOS LTDA​, CNPJ 29.237.694/0001-67,
cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
motorista de veículos oficiais, incluindo o pagamento de diárias.

Titular Função Matrícula
SIAPE

FILIPE COSTA ALVES Gestor 1816433
IRAILDES FAUSTINO SOARES Fiscal Técnico Titular 1037671
VANDERLI ALVES DO PRADO Fiscal Técnico Substituto 0271174
ELIANE AMARAL DE MELO Fiscal Administrativo 3153400

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 4723 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 01

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=16693&ano=2025&numero=4723&hash=dd161c712dbb8b900c4aff9dd4365045
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de setembro de 2025.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5720 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 06 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23373.004021/2025-28,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 86/2025, celebrado entre
o(a)  Câmpus  Goiânia  e  a  GM  EXTINTORES  E  EQUIPAMENTOS  LTDA,  CNPJ
49.598.304/0001-91,  cujo  objeto  é  a  contratação  de  empresa  especializada  na
prestação de serviços de manutenção e recarga de extintores de incêndio.

Titular Função Matrícula
SIAPE

FILIPE COSTA ALVES Gestor 1816433
NILDO ALVES DE OLIVEIRA Fiscal Técnico Titular 0270901
VANDERLI ALVES DO PRADO Fiscal Técnico Substituto 0271174

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 4622 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 27
de agosto de 2025.

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=16610&ano=2025&numero=4622&hash=e849a155dedcb0ef342ec0ac73ac51c5
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DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5721 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 06 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23373.003998/2025-28,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art. 67 da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação
correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 01/2022, celebrado entre o(a) Câmpus
Goiânia e a IPÊ  RESÍDUOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 32.858.158/0001-93, cujo
objeto é a prestação de serviços de remoção, transporte e destinação correta de
resíduos sólidos comuns, com comodato de contentores.

Titular Função Matrícula
SIAPE

FILIPE COSTA ALVES Gestor 1816433
IRAILDES FAUSTINO SOARES Fiscal Técnico Titular 1037671
IRAILDES FAUSTINO SOARES Fiscal Técnico Substituto 1037671

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 3256 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, de 26
de maio de 2025.

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=15162&ano=2025&numero=3256&hash=26185d0f045982efe6cc84318502672b
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DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5722 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 06 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23373.003997/2025-83,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art. 67 da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação
correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 06/2022, celebrado entre o(a) Câmpus
Goia ̂nia  e  a  EMPRESA  BRASILEIRA  DE  ELEVADORES  LTDA,  CNPJ
23.982.490/0001-74,  cujo  objeto  é  a  prestação  de  serviços  de  manutenção
preventiva  e  corretiva  em  elevadores  do  fabricante:  Otis,  modelo:  GEN-Confort
.

Titular Função Matrícula
SIAPE

FILIPE COSTA ALVES Gestor 1816433
VANDERLI ALVES DO PRADO Fiscal Técnico Titular 0271174
SEBASTIAO PENA Fiscal Técnico Substituto 0270816

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 2908 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 13

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=7912&ano=2023&numero=2908&hash=df9f83e6684e3f9688b2eee35fd773de
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de novembro de 2023.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5723 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 06 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23373.003976/2025-68,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art. 67 da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação
correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 396/2019, celebrado entre o(a) Câmpus
Goiânia e a CELG DISTRIBUIÇÃO S/A – CELG D, CNPJ 01.543.032/0001-04, cujo
objeto é o fornecimento de energia elétrica.

Titular Função Matrícula
SIAPE

FILIPE COSTA ALVES Gestor 1816433
VANDERLI ALVES DO PRADO Fiscal Técnico Titular 0271174
SEBASTIAO PENA Fiscal Técnico Substituto 0270816

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 2912 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 13
de novembro de 2023.

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=7927&ano=2023&numero=2912&hash=e7de9bf7278fd18476eb1861efc87a3d
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Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5724 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 06 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23373.003975/2025-13,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art. 67 da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação
correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 30/2023, celebrado entre o(a) Câmpus
Goiânia e a AVOIP TELECOM LTDA, CNPJ 09.041.485/0001-36, cujo objeto é é a
prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado.

Titular Função Matrícula
SIAPE

FILIPE COSTA ALVES Gestor 1816433
FRANCISCO LOPES SOBRINHO Fiscal Técnico Titular 1387876
JARBAS DE ASSIS MORAES Fiscal Técnico Substituto 0271122

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 1270 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 05
de julho de 2024.

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=9854&ano=2024&numero=1270&hash=93f9f3db33703a85121605a16074d374
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DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5725 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 06 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23373.004005/2025-35,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art. 67 da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação
correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 46/2023, celebrado entre o(a) Câmpus
Goiânia e a PLUS SERVICE EIREL, CNPJ 05.488.891/0001-90, cujo objeto é é  a
contratação de serviços especializados com dedicação exclusiva de mão de obra
para o atendimento a estudantes com necessidades educacionais específicas do IFG
- Câmpus Goiânia.

Titular Função Matrícula
SIAPE

LEONE DE MORAIS NOGUEIRA Gestor 2297172
ALINNE MONTEIRO DA CRUZ ATANASIO Fiscal Técnico Titular 2810700
ELIANE AMARAL DE MELO Fiscal Técnico Substituto 3153400

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 1242 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 04

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=9848&ano=2024&numero=1242&hash=cea93b68b8369d8e4b0206dc4b83afc0
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de julho de 2024.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5726 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 06 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23375.001051/2025-62,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores relacionados a seguir para comporem a
Equipe de Planejamento da Contratação, responsável pela execução de todas as
atividades pertinentes às etapas de planejamento da contratação, bem como pelo
acompanhamento e apoio à fase de seleção do fornecedor, quando solicitado pelas
áreas competentes.

Nome Matrícula Função Lotação
SAMUEL MACHADO
MOREIRA 1803776 Presidente Diretoria-Geral do

Câmpus Inhumas

ADRIANO CORDEIRO DE
LIMA 1941495 Integrante

Administrativo
Diretoria-Geral do
Câmpus Águas Lindas de
Goiás

HEDLLA CASSIA TEIXEIRA
BRINGEL 1983676 Integrante

Administrativo
Diretoria-Geral do
Câmpus Anápolis

DIEGO INOCENCIO AMARAL
DA SILVA 1157315 Integrante

Administrativo
Diretoria-Geral do
Câmpus Aparecida de
Goiânia

EMILIA FERNANDES DE
BRITO 2154827 Integrante

Administrativo
Gerência de
Administração do
Câmpus Formosa

JUSCELIO RICARDO
LACERDA 0271125 Integrante

Administrativo
Diretoria-Geral do
Câmpus Goiânia

JESSIKA VIEIRA GOMES 2175113 Integrante
Administrativo

Diretoria-Geral do
Câmpus Goiânia Oeste

DANIELA VASCONCELOS
ARRUDA 2654443 Integrante

Administrativo
Diretoria-Geral do
Câmpus Itumbiara
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TATIANE RODRIGUES
FREIRE DE AGUIAR 1941360 Integrante

Administrativo
Diretoria-Geral do
Câmpus Luziânia

LUCIANO MARCAL VICENTE 2168490 Integrante
Administrativo Reitoria

ANA PAULA DE ASSIS
MARCAL 1309458 Integrante

Administrativo
Diretoria-Geral do
Câmpus Senador Canedo

ELIANA MENDONCA DA
SILVA 3142663 Integrante

Administrativo
Diretoria-Geral do
Câmpus Uruaçu

ELENICE MENDES CESAR 1941681 Integrante
Administrativo

Diretoria-Geral do
Câmpus Valparaíso de
Goiás

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5727 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 06 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003553/2025-58,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão D004 para D005
ao servidor WEVERTON RODRIGUES ANDRADE, ocupante do cargo de Técnico
em  Agropecuaria,  SIAPE  nº  3332448,  SIAPECAD  nº  02424122,  lotado  no(a)
Diretoria-Geral  do  Câmpus  Cidade  de  Goiás,  relativo  ao  interstício  de  14  de
setembro de 2024 a 13 de setembro de 2025, em conformidade com o art. 10, §
1º e § 2º do art. 10 B, da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei
nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22
de setembro de 2008. Efeitos financeiros a partir de 14 de setembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11784.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5728 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 06 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23469.000678/2025-57,

RESOLVE:

Art.  1º  Rescindir,  a  pedido,  o  contrato  de  trabalho  da  servidora
ANDREIA FERNANDES EVANGELISTA DOS SANTOS,  ocupante do cargo de
Professor  EBTT-Substituto,  SIAPE  nº  3493019,  lotada  no(a)  Diretoria-Geral  do
Câmpus Aparecida de Goiânia, a partir de 6 de outubro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5729 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 06 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23376.000798/2025-93,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença à Gestante à servidora ANA CAROLINE
MARQUES COSTA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, SIAPE nº 1055635, SIAPECAD nº 02519635, lotada no(a) Diretoria-
Geral do Câmpus Itumbiara, de acordo com o art. 207 da Lei nº 8.112/90, por 120
(cento e vinte) dias, no período de 17/11/2025 a 16/03/2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/Leis/L8112cons.htm#art207
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PORTARIA Nº 5730 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 07 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001694/2025-36,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação Indireto de
15% para Incentivo à Qualificação Direto de 25%, à servidora ANA PAULA SILVA
COSTA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº 3220105,
SIAPECAD nº 02356613,  lotada no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Inhumas, com
fundamento  na  Lei  nº  11.091/2005,  artigos  11  e  12,  alterada  pela  Lei  nº
12.772/2012, Lei nº 11.784/2008, Decreto n° 5.824/2006, art. 1º (parágrafos 2° ao
7°) e conforme estabelecido no anexo CCXXIII da Medida Provisória nº 1.286/2024,
que alterou o anexo IV da Lei nº 11.091/2005. Efeitos financeiros a partir de 1 de
janeiro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
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https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/medida-provisoria-n-1.286-de-31-de-dezembro-de-2024-605093941
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PORTARIA Nº 5731 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 07 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001694/2025-36,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação Indireto de
15% para Incentivo à Qualificação Direto de 25%, à servidora CIDELY GARCIA
CARDOSO LIMA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
1901476,  SIAPECAD  nº  01685368,  lotada  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Goiânia, com fundamento na Lei nº 11.091/2005, artigos 11 e 12, alterada pela Lei
nº 12.772/2012, Lei nº 11.784/2008, Decreto n° 5.824/2006, art. 1º (parágrafos 2°
ao  7°)  e  conforme  estabelecido  no  anexo  CCXXIII  da  Medida  Provisória  nº
1.286/2024, que alterou o anexo IV da Lei nº 11.091/2005. Efeitos financeiros a
partir de 1 de janeiro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
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PORTARIA Nº 5732 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 07 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001694/2025-36,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação Indireto de
15%  para  Incentivo  à  Qualificação  Direto  de  25%,  ao  servidor  GUILHERME
LYNCH DE FARIA JUNIOR, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
SIAPE  nº  2157803,  SIAPECAD  nº  01930280,  lotado  no(a)  Reitoria,  com
fundamento  na  Lei  nº  11.091/2005,  artigos  11  e  12,  alterada  pela  Lei  nº
12.772/2012, Lei nº 11.784/2008, Decreto n° 5.824/2006, art. 1º (parágrafos 2° ao
7°) e conforme estabelecido no anexo CCXXIII da Medida Provisória nº 1.286/2024,
que alterou o anexo IV da Lei nº 11.091/2005. Efeitos financeiros a partir de 1 de
janeiro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 5733 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 07 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001694/2025-36,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação Indireto de
20% para Incentivo à Qualificação Direto de 30%, à servidora ADENICE LIMA DE
ALMEIDA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº 3389388,
SIAPECAD  nº  02460125,  lotada  no(a)  Reitoria,  com  fundamento  na  Lei  nº
11.091/2005, artigos 11 e 12, alterada pela Lei nº 12.772/2012, Lei nº 11.784/2008,
Decreto n° 5.824/2006, art. 1º (parágrafos 2° ao 7°) e conforme estabelecido no
anexo CCXXIII da Medida Provisória nº 1.286/2024, que alterou o anexo IV da Lei nº
11.091/2005. Efeitos financeiros a partir de 1 de janeiro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 5734 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 07 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001694/2025-36,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação Indireto de
20% para Incentivo à Qualificação Direto de 30%, ao servidor LUIZ HENRIQUE
DE AZEVEDO OLIVEIRA,  ocupante  do  cargo  de  Produtor  Cultural,  SIAPE nº
1942321, SIAPECAD nº 01724257, lotado e em exercício no(a) Diretoria-Geral do
Câmpus Valparaíso de Goiás, com fundamento na Lei nº 11.091/2005, artigos 11 e
12, alterada pela Lei nº 12.772/2012, Lei nº 11.784/2008, Decreto n° 5.824/2006,
art. 1º (parágrafos 2° ao 7°) e conforme estabelecido no anexo CCXXIII da Medida
Provisória nº 1.286/2024, que alterou o anexo IV da Lei nº 11.091/2005. Efeitos
financeiros a partir de 1 de janeiro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 5735 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 07 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001694/2025-36,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação Indireto de
35% para Incentivo à Qualificação Direto de 52%, à servidora PATRICIA SOUZA
BARBOSA OLIVEIRA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE
nº 3332202,  SIAPECAD nº 02423994,  lotada no(a)  Diretoria-Geral  do Câmpus
Jataí, e em exercício no(a) Coordenação de Registros Acadêmicos e Escolares do
Câmpus Jataí, com fundamento na Lei nº 11.091/2005, artigos 11 e 12, alterada pela
Lei nº 12.772/2012, Lei nº 11.784/2008, Decreto n° 5.824/2006, art. 1º (parágrafos
2°  ao  7°)  e  conforme estabelecido  no  anexo  CCXXIII  da  Medida  Provisória  nº
1.286/2024, que alterou o anexo IV da Lei nº 11.091/2005. Efeitos financeiros a
partir de 1 de janeiro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 5736 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 07 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001694/2025-36,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação Indireto de
35%  para  Incentivo  à  Qualificação  Direto  de  52%,  à  servidora  MARAINA
MEDEIROS FERNANDES, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, SIAPE nº
2426921,  SIAPECAD  nº  02179871,  lotada  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Itumbiara, com fundamento na Lei nº 11.091/2005, artigos 11 e 12, alterada pela Lei
nº 12.772/2012, Lei nº 11.784/2008, Decreto n° 5.824/2006, art. 1º (parágrafos 2°
ao  7°)  e  conforme  estabelecido  no  anexo  CCXXIII  da  Medida  Provisória  nº
1.286/2024, que alterou o anexo IV da Lei nº 11.091/2005. Efeitos financeiros a
partir de 1 de janeiro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 5737 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 07 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001694/2025-36,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação Indireto de
35% para Incentivo à Qualificação Direto de 52%, ao servidor MARCOS ANTONIO
DE CARVALHO ROSA, ocupante do cargo de Psicólogo Área, SIAPE nº 1939540,
SIAPECAD nº 01721329,  lotado no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Anápolis, com
fundamento  na  Lei  nº  11.091/2005,  artigos  11  e  12,  alterada  pela  Lei  nº
12.772/2012, Lei nº 11.784/2008, Decreto n° 5.824/2006, art. 1º (parágrafos 2° ao
7°) e conforme estabelecido no anexo CCXXIII da Medida Provisória nº 1.286/2024,
que alterou o anexo IV da Lei nº 11.091/2005. Efeitos financeiros a partir de 1 de
janeiro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 5738 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 07 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003543/2025-12,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  C003  para
C004,  à  servidora  CARINA  DA  SILVA  BERTUNES,  ocupante  do  cargo  de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1942800, SIAPECAD
nº 01724804, lotada no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, e em exercício no(a)
Coordenação  do  Curso  Técnico  Integrado  em Instrumento  Musical  do  Câmpus
Goiânia, relativo ao interstício de 20 de outubro de 2023 a 19 de outubro de
2025, de acordo com o art. 14, parágrafo 2º, inciso I e II e art. 34 da Lei nº 12.772,
de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de junho de
2025, combinada com a Portaria nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros
a partir de 20 de outubro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5739 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 07 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003544/2025-67,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  C003  para
C004, ao servidor DAYWES PINHEIRO NETO, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1662229, SIAPECAD nº 01714577,
lotado no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, e em exercício no(a) Coordenação
do Curso de Mestrado Profissional em Tecnologia, Gestão e Sustentabilidade do
Câmpus  Goiânia,  relativo  ao  interstício  de  11 de outubro de 2023 a 10 de
outubro de 2025, de acordo com o art. 14, parágrafo 2º, inciso I e II e art. 34 da
Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2
de junho de 2025, combinada com a Portaria nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 11 de outubro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5740 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 07 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003545/2025-10,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Promoção  Docente  da  Classe/Nivel  B004  para
C001,  ao servidor JULIANO LIMA LUCAS,  ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2090096, SIAPECAD nº 01878822,
lotado no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, relativo ao interstício de 10 de
outubro de 2023 a 9 de outubro de 2025, de acordo com o art. 14 e art. 34, da
Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), alterada pela Lei
nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com a Portaria nº 554, de 20 de junho
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 10 de outubro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5741 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 07 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003546/2025-56,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Promoção  Docente  da  Classe/Nivel  B004  para
C001, à servidora POLIANE VIEIRA NOGUEIRA, ocupante do cargo de Professor
do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2859990,  SIAPECAD  nº
01955452, lotada no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, relativo ao interstício
de 18 de outubro de 2023 a 17 de outubro de 2025, de acordo com o art. 14 e
art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), alterada
pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com a Portaria nº 554, de 20
de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 18 de outubro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5742 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 07 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003547/2025-09,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Promoção  Docente  da  Classe/Nivel  B004  para
C001,  ao  servidor  LOURENZO MARTINS DE BRITO,  ocupante  do  cargo  de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1171624, SIAPECAD
nº  01951083,  lotado no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus Águas  Lindas  de  Goiás,
relativo ao interstício de 25 de outubro de 2023 a 24 de outubro de 2025, de
acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU
de 31/12/2012), alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com
a Portaria nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 25 de
outubro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168


Criado no SIPPAG, Impresso em: sexta-feira, 05 de dezembro de 2025 as 07:13. Página 139 de 453.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5743 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 07 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003548/2025-45,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  B003  para
B004, à servidora LUCIANA DE OLIVEIRA FROES GOMES, ocupante do cargo
de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2277154,
SIAPECAD nº 02045857, lotada no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, relativo
ao interstício de 2 de outubro de 2023 a 1 de outubro de 2025, de acordo com o
art. 14, parágrafo 2º, inciso I e II e art. 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de
2012 (DOU de 31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com a
Portaria nº 554,  de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir  de 2 de
outubro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5744 - REITORIA/IFG, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23375.000556/2024-29,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, a partir de 29 de agosto de 2024, o mandato dos
membros do Conselho de Câmpus do Câmpus Inhumas do IFG, designado pela
Portaria no 239 - REITORIA/IFG, de 14 de fevereiro de 2022, até que seja realizado
o processo eleitoral para escolha da nova composição.

Art.  2º Atualizar a composição  do Conselho de Câmpus do Câmpus
Inhumas do IFG, designado pela Portaria no 239 - REITORIA/IFG, de 14 de fevereiro
de  2022,  que  teve  sua  última  atualizaça ̃o  dada  pela  Portaria  no  1862  -
REITORIA/IFG, de 29 de agosto de 2024, conforme detalhamento a seguir:

Conselheiros Representação Função

Nilva Maria dos Santos
Rodrigues Diretor-Geral Titular

Samuel Machado Moreira Gerente de Administração Titular

Elaine Alves de Faria
Braga

Chefe de Departamento de Áreas Acadêmicas
Pro tempore Titular

Shirley Carmen da Silva Gerente de Pesquisa, Pós-Graduação e
Extensão Titular

Mirelly Anny Vieira da
Silva Peres

Coordenador de Recursos Humanos e
Assistência Social Titular

Fernando Almeida dos
Santos

Coordenador de Administração Acadêmica e
Apoio ao Ensino Titular
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Danila Fernandes
Mendonça Representante dos Coordenadores de Curso Titular

Maria Aparecida
Rodrigues de Souza Representante dos Técnico-Administrativos Titular

Juscelino Martins Polonial Representante dos Docentes Titular

Angel José Vieira Blanco Representante dos Docentes Suplente

Rosimeire Lopes Paranhos Representante da Sociedade Civil -
Coordenação Regional de Educação Titular

Francisco Carlos
Rodrigues

Representante dos Órgãos Governamentais
Municipais - Secretaria Municipal de Educação
de lnhumas

Titular

Cláudia Souza Abdalla
Representante dos Órgãos Governamentais
Municipais - Secretaria Municipal de Educação
de lnhumas

Suplente

Cleumar de Oliveira
Moreira

Representante da Sociedade Civil -
Universidade Estadual de Goiás Titular

Renon da Silva Borba Representante da Sociedade Civil -
Universidade Estadual de Goiás Suplente

Renato Araújo Texeira Representante dos Docentes indicado pelo
SINTEF Titular

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5745 - REITORIA/IFG, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.000261/2020-49,

RESOLVE:

Art. 1º Encerrar a delegação de competência atribuída à servidora
LIVIA DE LIMA CUNHA,  ocupante do cargo de Assistente em Administração,
SIAPE nº 3384499, SIAPECAD nº 02456097, para exercer a função de Secretária
do Conselho de Câmpus do Câmpus Goiânia do IFG, nos termos da Resolução nº
18/2020 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 7 de maio de 2020. Efeitos a partir da
publicação no Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5746 - REITORIA/IFG, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.000261/2020-49,

RESOLVE:

Art.  1º  Delegar  competência  à  servidora  TATIANE DE  SA  DO
MONTE LIMA,  ocupante do cargo de Assistente de Aluno, SIAPE nº 2401697,
SIAPECAD nº 02154067,  para exercer a  função de Secretária  do Conselho de
Câmpus do Câmpus Goiânia do IFG, nos termos da Resolução nº 18/2020 - REI-
CONSUP/REITORIA/IFG, de 7 de maio de 2020 . Efeitos a partir da publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5747 - REITORIA/IFG, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003509/2025-48,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, a pedido, o Desligamento do Programa de Gestão
e Desempenho - PGD, na modalidade teletrabalho em regime de execução
parcial  da  servidora  NATALIA  ARANTES ANDRADE,  ocupante  do  cargo  de
Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 3331911, SIAPECAD nº 02423880,
lotada no(a) Reitoria, em virtude de mudança de setor de exercício, a partir de 10
de outubro de 2025.

Art. 2º Retificar a Portaria nº 5644 - REITORIA/IFG, de 31 de outubro
de 2025, onde se lê: 28 de outubro de 2025; leia-se: 10 de outubro de 2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=17714&ano=2025&numero=5644&hash=05e694b83d8353dbbb76e3d65fe5bbef
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5748 - REITORIA/IFG, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23375.001079/2025-08,

RESOLVE:

Art.  1º  Dispensar  a  servidora  FRANCIELLE  QUEIROZ  SOARES,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
1941674, SIAPECAD nº 01723513, da função de Coordenadora de Curso, FCC - 01,
do(a) Coordenação do Curso Técnico Integrado em Química do Câmpus Inhumas,
UORG-815,  ficando  seu  exercício  vinculado  à  UORG-815.  Efeitos  a  partir  da
publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5749 - REITORIA/IFG, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.001493/2024-58,

RESOLVE:

Art. 1º Atualizar a composição da equipe de trabalho responsável pelo
Curso  de  Formação  Continuada  em  Educação  em  Direitos  Humanos  para
profissionais da Educação Básica da rede pública de ensino do estado de Goiás,
designada pela Portaria nº 1417 - REITORIA/IFG, de 17 de julho de 2024, que teve
sua última atualização dada pela  Portaria  nº   4958 -  REITORIA/IFG,  de 18 de
setembro de 2025, conforme detalhamento a seguir:

Nome Matrícula Função
PAULO ALVES DA SILVA 1511551 Coordenador Adjunto
FLAVIA APARECIDA VIEIRA DE ARAUJO 1716480 Supervisora de Curso
GUIOMAR DE MARIA LOBATO SANTOS
ALVES 3335148 Professora Formadora

Art 2° Ratificar que o prazo para conclusão dos trabalhos da referida
equipe incide em 31 de dezembro de 2025.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 4958 - REITORIA/IFG, de 18 de setembro
de 2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=16968&ano=2025&numero=4958&hash=c21821bbf2575306f6feb504342862f7
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Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5750 - REITORIA/IFG, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003600/2025-63,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer o Cargo de Substitutas Interinas do
servidor  VINICIUS  SOUSA  FERREIRA,  na  condição  de  Diretor  (CD  -  03),
UORG-93, do(a) Diretoria de Gestão Acadêmica , nos seus afastamentos, licenças,
impedimentos legais, temporários e eventuais, de acordo com o Decreto nº 9.727, de
15 de março de 2019, e a Portaria IFG nº 2076/2021 - REITORIA/IFG, de 15 de
março de 2021:

1. Servidora FLAVIA CARDOSO BARRETO SANTANA, pertencente ao
quadro permanente do IFG, SIAPE nº 1104228, ocupante do cargo de
Assistente em Administração;
2. Servidora NATALIA ARANTES ANDRADE, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 3331911, ocupante do cargo de Técnico
em Assuntos Educacionais;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 3316 - REITORIA/IFG, de 30 de maio de
2025, publicada no DOU em 2 de junho de 2025, Seção 2, Página 41.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=15226&ano=2025&numero=3316&hash=b02916ce8238aa98ac3e5e1b6d61cee1
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5751 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 07 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003549/2025-90,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  C003  para
C004,  ao  servidor  SANDRO  DE  OLIVEIRA  SAFADI,  ocupante  do  cargo  de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1566812, SIAPECAD
nº  01722674,  lotado  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Anápolis,  relativo  ao
interstício de 3 de outubro de 2023 a 2 de outubro de 2025, de acordo com o
art. 14, parágrafo 2º, inciso I e II e art. 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de
2012 (DOU de 31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com a
Portaria nº 554,  de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir  de 3 de
outubro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5752 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 07 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003550/2025-14,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  B003  para
B004, à servidora LARISSA MARQUES PERES, ocupante do cargo de Professor
do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1764285,  SIAPECAD  nº
02082904, lotada no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Valparaíso de Goiás, relativo ao
interstício de 9 de outubro de 2023 a 8 de outubro de 2025, de acordo com o
art. 14, parágrafo 2º, inciso I e II e art. 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de
2012 (DOU de 31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com a
Portaria nº 554,  de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir  de 9 de
outubro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5753 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 07 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003551/2025-69,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Promoção  Docente  da  Classe/Nivel  B004  para
C001, à servidora LUCIANA CAMPOS DE OLIVEIRA DIAS, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1425064, SIAPECAD
nº  01939699,  lotada  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Formosa,  relativo  ao
interstício de 11 de outubro de 2023 a 10 de outubro de 2025, de acordo com o
art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com a Portaria nº
554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 11 de outubro de
2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5754 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 07 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003552/2025-11,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  C003  para
C004, ao servidor WILSON MARQUES SILVA, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2578528, SIAPECAD nº 01737750,
lotado no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Aparecida de Goiânia, relativo ao interstício
de 30 de outubro de 2023 a 29 de outubro de 2025, de acordo com o art. 14,
parágrafo 2º, inciso I e II e art. 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012
(DOU de 31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com a
Portaria nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 30 de
outubro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5755 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 07 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003557/2025-36,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  C003  para
C004,  ao  servidor  ALEXANDRE  JOSE  GUIMARAES,  ocupante  do  cargo  de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1940243, SIAPECAD
nº 01721960, lotado no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Aparecida de Goiânia, e em
exercício no(a) Coordenação do Curso de Mestrado Profissional em Artes do Câmpus
Aparecida de Goiânia, relativo ao interstício de 30 de outubro de 2023 a 29 de
outubro de 2025, de acordo com o art. 14, parágrafo 2º, inciso I e II e art. 34 da
Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2
de junho de 2025, combinada com a Portaria nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 30 de outubro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5756 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 07 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003558/2025-81,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  C003  para
C004,  ao  servidor  ALEXSSANDRO RIBEIRO MOURA,  ocupante  do  cargo  de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1496306, SIAPECAD
nº  01722894,  lotado  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Aparecida  de  Goiânia,
relativo ao interstício de 30 de outubro de 2023 a 29 de outubro de 2025, de
acordo com o art. 14, parágrafo 2º, inciso I e II e art. 34 da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,
combinada com a Portaria nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a
partir de 30 de outubro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5757 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 07 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003559/2025-25,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  C003  para
C004, à servidora MARISA ALVES VENTO, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1941290, SIAPECAD nº 01723041,
lotada no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Aparecida de Goiânia, relativo ao interstício
de 30 de outubro de 2023 a 29 de outubro de 2025, de acordo com o art. 14,
parágrafo 2º, inciso I e II e art. 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012
(DOU de 31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com a
Portaria nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 30 de
outubro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
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PORTARIA Nº 5758 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 07 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003561/2025-02,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  B002  para
B003, à servidora JESSICA AZEVEDO COELHO, ocupante do cargo de Professor
do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2157253,  SIAPECAD  nº
01935022, lotada no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Aparecida de Goiânia, relativo
ao interstício de 17 de outubro de 2023 a 16 de outubro de 2025, de acordo
com o art. 14, parágrafo 2º, inciso I e II e art. 34 da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,
combinada com a Portaria nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a
partir de 17 de outubro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 5759 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 07 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003591/2025-19,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  B002  para
B003, ao servidor PEDRO HENRIQUE FRANCO MORAES, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1212289, SIAPECAD
nº 02254746, lotado no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Valparaíso de Goiás, e em
exercício no(a) Coordenação do Curso de Bacharelado em Engenharia Elétrica do
Câmpus Valparaíso de Goiás, relativo ao interstício de 2 de outubro de 2023 a 1
de outubro de 2025, de acordo com o art. 14, parágrafo 2º, inciso I e II e art. 34 da
Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2
de junho de 2025, combinada com a Portaria nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 2 de outubro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5760 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 07 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003592/2025-55,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Promoção  Docente  da  Classe/Nivel  B004  para
C001,  ao servidor HARLEY FERNANDES RODRIGUES,  ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1797165, SIAPECAD
nº  01939147,  lotado  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Goiânia,  relativo  ao
interstício de 30 de outubro de 2023 a 29 de outubro de 2025, de acordo com o
art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com a Portaria nº
554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 30 de outubro de
2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5761 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 07 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003593/2025-08,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  C003  para
C004, ao servidor ORLEI LUIZ DOS SANTOS, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1628360, SIAPECAD nº 01721866,
lotado no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, e em exercício no(a) Secretaria de
Pós-Graduação do Câmpus Goiânia, relativo ao interstício de 19 de outubro de
2023 a 18 de outubro de 2025, de acordo com o art. 14, parágrafo 2º, inciso I e II
e art. 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), Lei nº
15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com a Portaria nº 554, de 20 de junho de
2013. Efeitos financeiros a partir de 19 de outubro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5762 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 07 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003594/2025-44,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Promoção  Docente  da  Classe/Nivel  B004  para
C001,  ao servidor PAULO CESAR DA SILVA JUNIOR,  ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3377007, SIAPECAD
nº  01545870,  lotado  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Goiânia,  relativo  ao
interstício de 20 de outubro de 2023 a 19 de outubro de 2025, de acordo com o
art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com a Portaria nº
554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 20 de outubro de
2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5763 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 07 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23738.000588/2025-49,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Promoção  Docente  da  Classe/Nivel  A001  para
B001, à servidora JESSICA SANTORO GONCALVES PENA, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1243029, SIAPECAD
nº 02402851, lotada no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Valparaíso de Goiás, relativo
ao interstício de 22 de julho de 2022 a 21 de julho de 2025, de acordo com o art.
14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com a Portaria nº
554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 22 de julho de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5764 - REITORIA/IFG, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23375.001079/2025-08,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  servidora  FRANCIELLE  QUEIROZ  SOARES,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
1941674,  SIAPECAD nº 01723513,  para exercer a função de Coordenadora de
Curso, FCC - 01, do(a) Coordenação do Curso Técnico Integrado em Química do
Câmpus Inhumas, UORG-815. Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial da
União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5765 - REITORIA/IFG, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23723.000481/2025-60,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, a pedido, o Desligamento do Programa de Gestão
e Desempenho - PGD, na modalidade teletrabalho em regime de execução
parcial da servidora ANDREIA MISSIAS ANDRADE DE CARVALHO, ocupante
do  cargo  de  Bibliotecário-Documentalista,  SIAPE  nº  1127103,  SIAPECAD  nº
00238492, lotada no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Senador Canedo, a partir de 14
de novembro de 2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5766 - REITORIA/IFG, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003607/2025-85,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores relacionados a seguir para coordenarem
o Programa Pé no Futuro, com vigência até  31/12/2026.

Nome Matrícula Função Período
EDUARDO DE CARVALHO
REZENDE 1651514 Coordenador Geral Outubro 2025 a

Dezembro de 2026

SAULO RODRIGUES E SILVA 1555276 Coordenador
Administrativo

Outubro 2025 a
Dezembro de 2026

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5767 - REITORIA/IFG, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003035/2025-34,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar o servidor SAULO RODRIGUES E SILVA, ocupante
do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, SIAPE nº 1555276, SIAPECAD
nº  01318756,  da  função  de  Coordenador,  FG  -  01,  do(a)  Centro  de  Inovação
Tecnológica , UORG-103, ficando seu exercício vinculado à UORG-103. Efeitos a
partir da publicação no Diário Oficial da União.

Art. 2º Retificar a Portaria nº 5614 - REITORIA/IFG, de 31 de outubro
de 2025, publicada no DOU em 3/11/2025, Seção 2, Página 52. Onde se lê: da função
de Diretor; leia-se: da função de Coordenador.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5768 - REITORIA/IFG, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003035/2025-34,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor LUCAS BORGES DA SILVA, ocupante do
cargo de Auxiliar em Administração, SIAPE nº 2337237, SIAPECAD nº 02098143,
para  exercer  a  função  de  Coordenador,  FG  -  01,  do(a)  Centro  de  Inovação
Tecnológica , UORG-103. Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial da
União.

Art. 2º Retificar a Portaria nº 5619 - REITORIA/IFG, de 31 de outubro de 2025,
publicada no DOU em 3/11/2025, Seção 2, Página 52. Onde se lê: para exercer a
função de Diretor; leia-se: para exercer a função de Coordenador.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5769 - REITORIA/IFG, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003602/2025-52,

RESOLVE:

Art.  1º Atualizar a composição do Comitê de Ética em Pesquisa do
IFG(CEP/IFG),  que  teve  sua  última  atualização  dada  pela  Portaria  nº  4701  -
REITORIA/IFG, de 29 de agosto de 2025, conforme detalhamento a seguir:
Servidor Matrícula

SIAPE
Área de
Conhecimento Instituição/Câmpus Função Cargo Mandato Período

Ciro José
Almeida
Macedo

2957061 Engenharias IFG/Cidade de Goiás Membro Titular e
Vice-Coordenador EBTT 2º

12/2023
a
12/2027

Cristiane
Alvarenga
Rocha
Santos

2535710 Linguística,
Letras e Artes IFG/Uruaçu Membro Titular EBTT 1º

12/2023
a
12/2027

Dagmar
Dnalva da
Silva
Bezerra

1565080 Ciências
Humanas IFG/Goiânia Membro Titular EBTT 1º

12/2023
a
12/2027

Danielly
Bandeira
Lopes

2128584 Ciências da
Saúde

IFG/Águas Lindas de
Goiás Membro Titular EBTT 2º

12/2023
a
12/2027

Fabrício
Vieira
Campos

3443755 Engenharias IFG/Jataí Membro Titular EBTT 1º
12/2023
a
12/2027

Flávia
Aparecida
Vieira de
Araújo

1716480 Ciências
Humanas

IFG/Águas Lindas de
Goiás Membro Titular EBTT 1º

06/2024
a
06/2028

Giselle
Carvalho
Bernardes

3865245 Ciências
Humanas

IFG /
Itumbiara Membro Titular EBTT 1º

09/2024
a
09/2028

Lidiane
de Lemos
Soares
Pereira

1900868 Ciências Exatas
e da Terra

IFG/
Anápolis Membro Titular EBTT 1º

12/2023
a
12/2027
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Maicon
Borges
Euzebio

1217736 Ciências da
Saúde

IFG/Águas Lindas de
Goiás Membro Titular EBTT 1º

06/2025
a
06/2029

Mariana
de Paiva 1876680 Ciências Exatas

e da Terra IFG/Goiânia
Membro Titular EBTT 1º

06/2025
a
06/2029

Marisa
Alves
Vento

1941290 Ciências
Humanas

IFG/Aparecida de
Goiânia Membro Titular EBTT 1º

12/2023
a
12/2027

Marlei de
Fátima
Pereira

1560188 Ciências
Biológicas

IFG/Aparecida de
Goiânia Membro Titular EBTT 2º

12/2023
a
12/2027

Simone
Paixão
Araújo

1789054 Ciências
Biológicas

IFG/
Luziânia

Membro Titular e
Coordenadora do
CEP/IFG

EBTT 2º
12/2023
a
12/2027

Taisa
Fidelis do
Carmo

3054579 Ciências
Humanas

IFG/Aparecida de
Goiânia Membro Titular TAE 1º

12/2023
a
12/2027

Thays
Angélica
de Pinho
Santos

2281725 Ciências da
Saúde IFG/Goiânia Oeste Membro Titular EBTT 1º

12/2023
a
12/2027

Afrânio
dos
Santos
Novais

- -
Conselho Estadual
de Saúde de Goiás
(CES-GO)

Representante de
Participante de
Pesquisa

Conselheiro
do CES-GO
/ Membro
Externo

1º
06/2025
a
06/2028

Maria
Dalva da
Silva
Pinheiro

- -
Conselho Estadual
de Saúde de Goiás
(CES-GO)

Representante de
Participante de
Pesquisa

Conselheira
do CES-GO
/ Membro
Externo

1º
06/2025
a
06/2028

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5770 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 10 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23372.000164/2025-71,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 13/2025, celebrado entre
o(a) Câmpus Cavalcante e a ML ENGENHARIA LTDA, CNPJ 21.944.063/0001-76,
cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia, especializada para realização
de obra destinada à implantação do IFG Câmpus Cavalcante.

Titular Função Matrícula
SIAPE

LAUCE NORIYO DE MORAES NOZAKI Gestor 1829447
WELLINGTON SANTOS MARTINS Fiscal Técnico Titular 1037594
LUCIANO MARCAL VICENTE Fiscal Técnico Titular 2168490
TIAGO ANDRADE GARCIA Fiscal Administrativo 1101665

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 0773 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 08

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=12633&ano=2025&numero=773&hash=0d8a3e1fbc2c58fbd49ff2e71a80e8d9
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de abril de 2025.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5771 - REITORIA/IFG, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.004147/2025-01,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer o Cargo de Substitutos Interinos do
servidor  VINICIUS  CARVALHAES,  na  condição  de  Diretor-Geral  (CD  -  02),
UORG-10,  do(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Goiânia,  nos  seus  afastamentos,
licenças, impedimentos legais, temporários e eventuais, de acordo com o Decreto nº
9.727, de 15 de março de 2019, e a Portaria IFG nº 2076/2021 - REITORIA/IFG, de
15 de março de 2021:

1. Servidora ALESSANDRA RODRIGUES DUARTE, pertencente ao
quadro permanente do IFG, SIAPE nº 1553276, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico;
2. Servidor CRISTIANO APARECIDO DA COSTA, pertencente ao
quadro permanente do IFG, SIAPE nº 1803546, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 5247 - REITORIA/IFG, de 09 de outubro
de 2025, publicada no DOU em 10 de outubro de 2025, Seção 2, Página 22.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=17273&ano=2025&numero=5247&hash=a0055f1952ca8ef21d1d242b996dca6c
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Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5772 - REITORIA/IFG, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23723.000491/2025-03,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer o Cargo de Substitutos Interinos do
servidor CLEBER DE PAULA SILVA JUNIOR, na condição de Gerente (CD - 04),
UORG-369, do(a) Gerência de Administração do Câmpus Senador Canedo, nos seus
afastamentos, licenças, impedimentos legais, temporários e eventuais, de acordo
com o Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, e a Portaria IFG nº 2076/2021 -
REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1. Servidor THOMMAS MAGNO DE ARAUJO SANTOS, pertencente ao
quadro permanente do IFG, SIAPE nº 2160302, ocupante do cargo de
Técnico em Audiovisual;
2. Servidor MAURICIO OLIVEIRA LINO, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 1939996, ocupante do cargo de Técnico
de Laboratório Área;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5773 - REITORIA/IFG, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.004077/2025-82,

RESOLVE:

Art.  1º  Conferir  a  outorga  de  grau  por  ato  administrativo,  não  se
fazendo necessária a presença dos estudantes do Câmpus Câmpus Goiânia do IFG,
nos termos da Resolução 146/2022 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 4 de novembro
de 2022, conforme detalhamento a seguir:

Nome Matrícula Curso
GLEDSON COSTA DOS
SANTOS 20182010700048 Bacharelado em Engenharia de Controle

e Automação
WEDERSON CABRAL
DOMINGUES 20191011090048 Bacharelado em Sistemas de Informação

LEANDRO SANTANA DE
OLIVEIRA SOUZA 20192011030019 Licenciatura em Música

Art. 2º Autorizar a expedição e o registro de diploma e de histórico
acadêmico dos estudantes relacionados nesta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5774 - REITORIA/IFG, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000256/2024-70,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Retribuição por Reconhecimento de Saberes e
Competências  (RSC-II)  à  servidora  CELESTE  SIMOES  RODRIGUES  DA
FONSECA,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e
Tecnológico, SIAPE nº 0271248, SIAPECAD nº 00086789, lotado(a) no(a) Reitoria,
de acordo com a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), e
com a Resolução CONSUP nº 9, de 2 de junho de 2014. Efeitos financeiros a partir
de 4 de novembro de 2020.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5775 - REITORIA/IFG, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23469.000680/2025-26,

RESOLVE:

Art.  1º  Dispensar  a  servidora  MARIA  ETEVALDA  BATISTA  DA
SILVA, ocupante do cargo de Pedagogo-Area, SIAPE nº 2031267, SIAPECAD nº
01814377, da função de Coordenadora, FG - 01, do(a) Núcleo de Apoio às Pessoas
com Necessidades Específicas do Câmpus Aparecida de Goiânia, UORG-888, ficando
seu exercício  vinculado à  UORG-71.  Efeitos  a  partir  da publicação no Diário
Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5776 - REITORIA/IFG, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23375.001101/2025-10,

RESOLVE:

Art.  1º  Autorizar  o  Afastamento do país  da  servidora  DAHIANY
SOUZA QUEIROZ RAMOS, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, SIAPE nº
3261327,  SIAPECAD nº  02377369,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Inhumas,  com  ônus  limitado,  para  participar  do(da)  Mestrado  em  Gestão  e
apresentará  o  trabalho  intitulado  "Estrutura  de  Capital",  a  ser  realizada  na
Universidade de Aveiro, em Aveiro, Portugal, conforme disposto art. 1º, inciso IV, do
Decreto nº 1.387, de de 7 de fevereiro de 1995, no art. 1º, inciso II, do Decreto nº
91.800, de de 18 de outubro de 1985, no art. 4º da Portaria MEC nº 404, de 23 de
abril de 2009, e na Portaria IFG nº 1.541, de 8 de julho de 2016, pelo período de
05/01/2026 a 19/01/2026.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1387.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d91800.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d91800.htm


Criado no SIPPAG, Impresso em: sexta-feira, 05 de dezembro de 2025 as 07:13. Página 179 de 453.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5777 - REITORIA/IFG, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003610/2025-07,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  os  servidores  relacionados  a  seguir  para,  sob  a
presidência da primeira, comporem o Comitê Científico do I Congresso Internacional
de Pós-Graduação - CinterPós e do II Encontro Internacional de Pós-Graduação do
IFG - EiPós - 2025 do IFG.

NOME INSTITUIÇÃO PAÍS FUNÇÃO

Cláudia Helena dos
Santos Araújo Instituto Federal de Goiás - IFG Brasil Presidente

Adriana Duneya Díaz
Carrillo Universidade da Venezuela Venezuela Membro

Agustin Aduriz Bravo Universidad de Buenos Aires -
UBA Argentina Membro

Alessandro Silva de
Oliveira Instituto Federal de Goiás - IFG Brasil Membro

Antonio Albuquerque Universidade da Beira Interior
(UBI) Portugal Membro

Bethania Medeiros
Geremias

Universidade Federal de Viçosa
(UFV) Brasil Membro

Carlos Cezar da Silva Instituto Federal de Goiás - IFG Brasil Membro

Dagmar Dnalva da Silva
Bezerra Instituto Federal de Goiás - IFG Brasil Membro
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Daniel Panário Universidad de la República de
Uruguay (UDELAR) Uruguai Membro

Danielle Soares e Silva
Bicudo Ferraro

Pontifícia Universidade Católica
de São Paulo - PUC-SP e
Universidade de São Paulo USP

Brasil Membro

Dayanna Pereira dos
Santos Instituto Federal de Goiás - IFG Brasil Membro

Duelci Aparecido de
Freitas Vaz Instituto Federal de Goiás - IFG Brasil Membro

Franco Hernán Gómez Universitad Politécnica de
Catalunya Espanha Membro

Joana Peixoto Instituto Federal de Goiás - IFG Brasil Membro

Lívia Carolina Vieira
Instituto Federal do Sul de Minas
(IFSuldeMinas) e Universidade
de São Paulo (USP)

Brasil Membro

Mad Ana Desiree Ribeiro
de Castro Instituto Federal de Goiás - IFG Brasil Membro

Márcia Azevedo Coelho Universidade de São Paulo (USP) Brasil Membro

Nília Oliveira Santos
Lacerda

Universidade Estadual de Goiás -
UEG Brasil Membro

Ofelia Gutiérrez
PEDECIBA (Programa de
Desarrollo de las Ciencias
Básicas) y Udelar e Universidad
de la República, Uruguay

Uruguai Membro

Olira Saraiva Rodrigues Universidade Estadual de Goiás -
UEG Brasil Membro

Paula Graciano Pereira Instituto Federal de Goiás - IFG Brasil Membro

Paulo Reis Nunes Instituto Federal de Goiás - IFG Brasil Membro

Pedro Araújo Pietrafesa Pontifícia Universidade Católica
de Goiás - PUC-GO Brasil Membro

Pedro Oliveira Paulo Universidade Estadual de Goiás -
UEG Brasil Membro

Plauto Simão de
Carvalho

Universidade Estadual de Goiás -
UEG Brasil Membro

Reinaldo de Lima Reis
Junior Instituto Federal de Goiás - IFG Brasil Membro

Sabrina do Couto de
Miranda

Universidade Estadual de Goiás -
UEG Brasil Membro
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Suzana Lopes de
Albuquerque Instituto Federal de Goiás - IFG Brasil Membro

Telma Aparecida Teles
Martins Silveira Instituto Federal de Goiás - IFG Brasil Membro

Waleria Batista da Silva
Vaz Mendes Instituto Federal de Goiás - IFG Brasil Membro

Walter Günther
Rodrigues Lippold

Universidade Federal do Rio
Grande do Sul (UFRGS) Brasil Membro

Wanderley Azevedo de
Brito Instituto Federal de Goiás - IFG Brasil Membro

Wilson de Melo Cruvinel Pontifícia Universidade Católica
de Goiás - PUC-GO Brasil Membro

Wilson Netto Marturet Universidad del Trabajo de
Uruguay (UTU) Uruguai Membro

Art.  2º  Estabelecer  que  os  trabalhos  do  referido  Comitê  sejam
realizados de 11/11/2025 a 11/02/2026.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5778 - REITORIA/IFG, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000758/2025-31,

RESOLVE:

Art. 1º Declarar Vago o cargo de Assistente em Administração, Nível
de  Classificação/Capacitação/Padrão  de  Vencimento  D009,  Código  de  Vaga  nº
0963768,  do  quadro  de  pessoal  desta  Instituição,  anteriormente  ocupado  pela
servidora ADRIELLY MELO BORGES, SIAPE nº 1065176, em decorrência de posse
em outro cargo inacumulável, de acordo com art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, a partir de 24 de outubro de 2025.

Art. 2º Considerando que a servidora adquiriu a estabilidade prevista
no art. 21 da Lei nº 8.112/90, a presente declaração de vacância gera direito à
recondução estabelecida no art. 29 da mesma Lei.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm#art33
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5779 - REITORIA/IFG, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23738.000883/2025-03,

RESOLVE:

Art. 1º Designar servidores e discentes  para comporem a Comissão
Própria de Avaliação - CPA do Câmpus Valparaíso de Goiás do IFG, por um mandato
de 3 (três) anos.

Nome Função Representação
DAVI ARAUJO QUARESMA LEMOS Titular Docente
NIVIA MARIA ASSUNCAO COSTA Titular Docente
MARCIA ROSA DE MELO Titular Técnico-Administrativo
RAFAEL LIMA MEIRELES DE
QUEIROZ Titular Técnico-Administrativo

MICHELLE DA SILVA PEREIRA DIAS Suplente Técnico-Administrativo
FABIANA SANTOS OLIVEIRA Titular Discente
RICARDO ALESSANDRO RODRIGUES Titular Discente

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5780 - REITORIA/IFG, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.004191/2024-21,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Retribuição por Reconhecimento de Saberes e
Competências (RSC-II) ao servidor ROBERTO ADOLFO NOVAIS, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 0271003,
SIAPECAD nº 00086604, lotado(a) no(a) Reitoria, de acordo com a Lei nº 12.772, de
28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), e com a Resolução CONSUP nº 9, de
2 de junho de 2014. Efeitos financeiros a partir de 4 de abril de 2020.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5781 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 11 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23721.000521/2025-93,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Promoção  Docente  da  Classe/Nivel  A001  para
B001, ao servidor PAULO ALVES DA SILVA, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1511551, SIAPECAD nº 01267181,
lotado  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Águas  Lindas  de  Goiás,  relativo  ao
interstício de 6 de setembro de 2022 a 5 de setembro de 2025, de acordo com o
art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com a Portaria nº
554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 6 de setembro de
2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5782 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 11 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23721.000630/2025-19,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Promoção  Docente  da  Classe/Nivel  A001  para
B001, ao servidor MAICON BORGES EUZEBIO, ocupante do cargo de Professor
do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1217736,  SIAPECAD  nº
02406899, lotado no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Águas Lindas de Goiás, relativo
ao interstício de 17 de agosto de 2022 a 16 de agosto de 2025, de acordo com o
art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com a Portaria nº
554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 17 de agosto de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5783 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 11 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.002197/2024-74,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D402 para
D403  à servidora WALERIA BATISTA DA SILVA VAZ MENDES,  ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1538029,
SIAPECAD nº 01732265, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Aparecida de
Goiânia,  e  em exercício  no(a)  Departamento  de  Áreas  Acadêmicas  do  Câmpus
Aparecida de Goiânia, relativa ao interstício de 1 de setembro de 2022 a 31 de
agosto de 2024, de acordo com os arts. 14 e 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro
de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de
junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 1 de setembro de 2024.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
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PORTARIA Nº 5784 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 11 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003578/2025-51,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  C002  para
C003, ao servidor JOSE MARIA DE URZEDA, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3323454, SIAPECAD nº 01326516,
lotado no(a)  Diretoria-Geral  do Câmpus Goiânia,  relativo ao interstício de 2 de
setembro de 2023 a 1 de setembro de 2025, de acordo com o art. 14, parágrafo
2º, inciso I e II e art. 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de
31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com a Portaria nº
554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 2 de setembro de
2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
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Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5785 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 11 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003288/2025-16,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Promoção  Docente  da  Classe/Nivel  B004  para
C001,  à  servidora  SILVIA CRISTINA DORNELES DE MORAIS,  ocupante  do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2957073,
SIAPECAD nº 01942157, lotada no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Inhumas, e em
exercício  no(a)  Coordenação  do  Curso  Técnico  Integrado  em  Informática  para
Internet do Câmpus Inhumas, relativo ao interstício de 18 de setembro de 2023 a
17 de setembro de 2025, de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28
de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de
junho de 2025, combinada com a Portaria nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 18 de setembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5786 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 11 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23376.000798/2025-93,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença à Gestante à servidora ANA CAROLINE
MARQUES COSTA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, SIAPE nº 1055635, SIAPECAD nº 02519635, lotada no(a) Diretoria-
Geral do Câmpus Itumbiara, de acordo com o art. 207 da Lei nº 8.112/90, por 120
(cento e vinte) dias, no período de 17/10/2025 a 13/02/2026.

Art. 2º Retificar a Portaria nº 5729 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, de 06
de novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/Leis/L8112cons.htm#art207
https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=17803&ano=2025&numero=5729&hash=60cc579e6dbbce88c014b6c68d5b086b
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PORTARIA Nº 5787 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 11 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23380.000885/2025-81,

RESOLVE:

Art.  1º  Rescindir,  no  interesse  da  Administração,  o  contrato  de
trabalho do servidor MATHEUS SILVA OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor
EBTT-Substituto,  SIAPE  nº  1147129,  lotado  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Anápolis, a partir de 28 de outubro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5788 - REITORIA/IFG, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23469.000680/2025-26,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora CATIA DIAS MARQUES,  ocupante do
cargo de Tradutor Interprete de Linguagem Sinais, SIAPE nº 1161984, SIAPECAD
nº 02078036, para exercer a função de Coordenadora, FG - 01, do(a) Núcleo de
Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas do Câmpus Aparecida de Goiânia,
UORG-888. Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
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PORTARIA Nº 5789 - REITORIA/IFG, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003618/2025-65,

RESOLVE:

Art.  1º  Delegar  competência  à  servidora  RENATA  DAVID  DE
MORAES,  ocupante  do  cargo de  Nutricionista-Habilitação,  SIAPE nº  2144623,
SIAPECAD nº 01924661, para responder como Coordenação Geral de Assistência
Estudantil  responsável  pelo  preenchimento  da  Plataforma  do  Programa  Bolsa
Permanância. Efeitos a partir da publicação no Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
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Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5790 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 11 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23372.003502/2025-26,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 107/2025, celebrado entre
o(a)  Reitoria  e  a  LIDERANÇA  LIMPEZA  E  CONSERVAÇÃO  Ltda,  CNPJ
00.482.840/0001-38,  cujo  objeto  é  a  contratação  para  prestação  de  serviços
contínuos de Motorista, incluindo pagamento de diárias, a serem executados com
regime de dedicação exclusiva de mão de obra.

Titular Função Matrícula
SIAPE

LAUCE NORIYO DE MORAES NOZAKI Gestor 1829447
HUGO ANTONIO BARBOSA DA SILVA Fiscal Técnico Titular 1869540
DINEY SANTOS DA SILVA Fiscal Técnico Substituto 1135344
LEWRY HENRIQUE MENESES ALMEIDA Fiscal Administrativo 3077294

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração



Criado no SIPPAG, Impresso em: sexta-feira, 05 de dezembro de 2025 as 07:13. Página 196 de 453.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5791 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 12 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23373.003998/2025-28,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art. 67 da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação
correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 01/2022, celebrado entre o(a) Câmpus
Goiânia e a IPÊ  RESÍDUOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 32.858.158/0001-93, cujo
objeto é a prestação de serviços de remoção, transporte e destinação correta de
resíduos sólidos comuns, com comodato de contentores.

Titular Função Matrícula
SIAPE

FILIPE COSTA ALVES Gestor 1816433
IRAILDES FAUSTINO SOARES Fiscal Técnico Titular 1037671
VANDERLI ALVES DO PRADO Fiscal Técnico Substituto 0271174

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 5721 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 06
de novembro de 2025.

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=17790&ano=2025&numero=5721&hash=323b726d0d18d834d65a446ed277bd0a
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DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5792 - REITORIA/IFG, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23723.000206/2025-46,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, a pedido, o Desligamento do Programa de Gestão
e Desempenho - PGD, na modalidade teletrabalho em regime de execução
parcial da servidora MARIA ISABEL DE SA ANDRADE, ocupante do cargo de
Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 3391460, SIAPECAD nº 02461619,
lotada no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Cidade de Goiás, em virtude da remoção da
servidora do Câmpus Senador Canedo, a partir de 11 de julho de 2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5793 - REITORIA/IFG, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003647/2025-27,

RESOLVE:

Art. 1º Designar servidora e comunidade externa relacionadas a seguir
para comporem a equipe responsável pela execução do Projeto "Fortalecimento de
Lideranças  de Mulheres  Negras"  nos  termos do Edital  de  Chamada Pública  nº
37/2024 - PROEX/IFG.

Nome Matrícula Função Setor
MARCIELLA SILVEIRA DE
CARVALHO 2154838 Coordenadora do

Projeto Reitoria do IFG

TATIANA DOS SANTOS DA
PENHA ***.219.101-** Coordenadora de

Logística
Comunidade

externa
THÂNISIA MARCELLA ALVES
CRUZ ***.060.721-** Coordenadora de

Escritório
Comunidade

externa
SIMONE DOS SANTOS
PEREIRA ***.324.438-** Relatoria Comunidade

externa

Art.  2º  Estabelecer  que  os  trabalhos  da  referida  equipe  sejam
concluídos até 12/11/2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5794 - REITORIA/IFG, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23469.000700/2025-69,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, a partir de 6 de setembro de 2025, o mandato dos
membros  do  Conselho  de  Câmpus  do  Câmpus  Aparecida  de  Goiânia  do  IFG,
designado pela Portaria nº 2276 - REITORIA/IFG, de 6 de setembro de 2023, até que
seja realizado o processo eleitoral para escolha da nova composição.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5795 - REITORIA/IFG, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003641/2025-50,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  os  servidores  e  a  representante  externa  para
comporem Comissão de Organização da I Jornada Acadêmica Internacional
de Pós-Graduação no IFG, conforme detalhamento a seguir:

Nome Matrícula Função Representação
ALESSANDRO SILVA DE
OLIVEIRA 1940962 Coordenador(a) Coordenador de Pós-

Graduação Stricto Sensu
CLAUDIA HELENA DOS
SANTOS ARAUJO 1935140 Coordenadora

Adjunta Docente

CARMENCITA TONELINI
PEREIRA ***.***.***-** Membro Representante Externa -

Docente
FERNANDA DA SILVA
OLIVEIRA 1958582 Membro Coordenadora de

Relações Internacionais
LORENA PEREIRA DE SOUZA
ROSA 1834520 Membro Pró-Reitora de Pesquisa e

Pós-Graduação
WANDERLEY AZEVEDO DE
BRITO 1791796 Membro Diretor de Pós-Graduação

Art.  2º  Essa  Portaria  terá  vigência  de  11  de  novembro  até  11  de
dezembro de 2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON
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Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5796 - REITORIA/IFG, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003609/2025-74,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores relacionados a seguir para comporem a
Comissão de Organização e Publicação dos Anais e Certificação do I Congresso
Internacional e Pós-Graduação - CinterPós - 2025.
NOME INSTITUIÇÃO PAÍS FUNÇÃO

Alessandro Silva de
Oliveira

Instituto Federal de Goiás -
IFG Brasil Presidente

Cláudia Helena dos
Santos Araújo

Instituto Federal de Goiás -
IFG Brasil Presidente

Adjunta

Agustín Aduriz-Bravo Universidad de Buenos Aires
(UBA) Argentina Membro

Ana Flávia Silva Amorim Instituto Federal de Goiás -
IFG Brasil Membro

Carmencita Tonelini
Pereira

Pontifícia Universidade
Católica de Goiás (PUC-Goias) Brasil Membro

Carlos Cezar da Silva Instituto Federal de Goiás -
IFG Brasil Membro

Daniel Panário Universidad de la República
de Uruguay (UDELAR) Uruguai Membro

Felipe César Londoño Universidad Jorge Tadeo
Lozano (UTADEO) Colombia Membro

Jairo Andrés Velásquez
Sarría Universidad del Tolima (UT) Colômbia Membro
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Jhonatans da Silva
Fernandes

Instituto Federal de Goiás -
IFG Brasil Membro

Joana D’Arc Coelho
Viegas Porto

Instituto Federal de Goiás -
IFG Brasil Membro

Heloisa Helena Lopes dos
Santos Caixeta

Instituto Federal de Goiás -
IFG Brasil Membro

Lílian Conceição Coelho Universidade Estadual de
Goiás - UEG Brasil Membro

Lilliana Hoyos-Carvajal Universidad Nacional de
Colombia (UNAL) Colombia Membro

Lorena Pereira de Souza
Rosa

Instituto Federal de Goiás -
IFG Brasil Membro

Lorenna Silva Oliveira
Costa

Instituto Federal de Goiás -
IFG Brasil Membro

Mario Roberto Gática
Quintanilla

Pontificia Universidad
Católica de Chile (PUC-Chile) Chile Membro

Nília Oliveira Santos
Lacerda

Universidade Estadual de
Goiás - UEG Brasil Membro

Ofelia Gutiérrez

PEDECIBA (Programa de
Desarrollo de las Ciencias
Básicas) y Udelar e
Universidad de la República,
Uruguay

Uruguai Membro

Paula Graciano Pereira Instituto Federal de Goiás -
IFG Brasil Membro

Paulo Henrique de Souza Instituto Federal de Goiás -
IFG Brasil Membro

Rafael Gomes Jacomini Instituto Federal de Goiás -
IFG Brasil Membro

Suzana Lopes de
Albuquerque

Instituto Federal de Goiás -
IFG Brasil Membro

Telma Aparecida Teles
Martins Silveira

Instituto Federal de Goiás -
IFG Brasil Membro

Viviana Carolina Llanos
Universidad Nacional del
centro de la provincia de
Buenos Aires (UNICEN)

Argentina Membro

Waléria Batista da Silva
Vaz Mendes

Instituto Federal de Goiás -
IFG Brasil Membro

Wanderley Azevedo de
Brito

Instituto Federal de Goiás -
IFG Brasil Membro
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Wilson Netto Marturet Universidad del Trabajo de
Uruguay (UTU) Uruguai Membro

Yanina Débora Maturo Universidad Nacional de
Córdoba (UNC) Argentina Membro

Art.  2º  Estabelecer  que  os  trabalhos  da  referida  Comissão  sejam
realizados de 14/11/2025 a 31/03/2026.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5797 - REITORIA/IFG, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003608/2025-20,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores relacionados a seguir para comporem a
Comissão de Organização e Publicação dos Anais e Certificação do II  Encontro
Internacional de Pós-Graduação do Instituto Federal de Goiás - IFG - EiPós - 2025.
NOME INSTITUIÇÃO PAÍS FUNÇÃO

Wanderley Azevedo de
Brito Instituto Federal de Goiás - IFG Brasil Presidente

Augustín Aduriz-Bravo Universidad de Buenos Aires
(UBA) Argentina Membro

Alessandro Silva de
Oliveira Instituto Federal de Goiás - IFG Brasil Membro

Alix Costa Lima Pinto
Bandeira Instituto Federal de Goiás - IFG Brasil Membro

Ana Flávia Silva Amorim Instituto Federal de Goiás - IFG Brasil Membro

Carlos Cezar da Silva Instituto Federal de Goiás - IFG Brasil Membro

Cláudia Helena dos Santos
Araújo Instituto Federal de Goiás - IFG Brasil Membro

Claudia Godoi Nascimento Instituto Federal de Goiás - IFG Brasil Membro

Carmencita Tonelini
Pereira

Pontifícia Universidade Católica
de Goiás (PUC-Goias) Brasil Membro

Daniel Panário Universidad de la República de
Uruguay (UDELAR) Uruguai Membro
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Felipe César Londoño Universidad Jorge Tadeo Lozano
(UTADEO) Colômbia Membro

Francinei França Machado Instituto Federal de Goiás Brasil Membro

Heloisa Helena Lopes dos
Santos Caixeta Instituto Federal de Goiás - IFG Brasil Membro

Jairo Andrés Velásquez
Sarría Universidad del Tolima (UT) Colômbia Membro

Jhonatans da Silva
Fernandes Instituto Federal de Goiás - IFG Brasil Membro

Joana D’Arc Coelho Viegas
Porto Instituto Federal de Goiás - IFG Brasil Membro

Kamilla Mendes Matos Instituto Federal de Goiás - IFG Brasil Membro

Lilliana Hoyos-Carvajal Universidad Nacional de
Colombia (UNAL) Colômbia Membro

Lorena Pereira de Souza
Rosa Instituto Federal de Goiás - IFG Brasil Membro

Marisa Alves Vento Instituto Federal de Goiás Brasil Membro

Ofelia Gutiérrez
PEDECIBA (Programa de
Desarrollo de las Ciencias
Básicas) y Udelar e Universidad
de la República, Uruguay

Uruguai Membro

Paulo Henrique de Souza Instituto Federal de Goiás - IFG Brasil Membro

Priscila de Lima Gomes Instituto Federal de Goiás - IFG Brasil Membro

Saulo Rodrigues e Silva Instituto Federal de Goiás - IFG Brasil Membro

Suzana Lopes de
Albuquerque Instituto Federal de Goiás - IFG Brasil Membro

Viviana Carolina Llanos
Universidad Nacional del centro
de la provincia de Buenos Aires
(UNICEN)

Argentina Membro

Waléria Batista da Silva
Vaz Mendes Instituto Federal de Goiás - IFG Brasil Membro

Wilson Netto Marturet Universidad del Trabajo de
Uruguay (UTU) Uruguai Membro

Yanina Débora Maturo Universidad Nacional de
Córdoba (UNC) Argentina Membro

Art.  2º  Estabelecer  que  os  trabalhos  da  referida  Comissão  sejam
realizados de 14/11/2025 a 31/03/2026.
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ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5798 - REITORIA/IFG, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23379.000789/2025-72,

RESOLVE:

Art.  1º Atualizar a composição do Conselho de Câmpus do Câmpus
Luziânia do IFG, designado pela Portaria nº 350 - REITORIA/IFG, de 17 de fevereiro
de  2025,  que  teve  sua  última  atualização  dada  pela  Portaria  nº  5374  -
REITORIA/IFG, de 15 de outubro de 2025, conforme detahlamento a seguir:

Nome Função Representação
IONE DOS SANTOS VELAME Titular Diretora-Geral
ALTEMI GLEYSON VIANA
PEREIRA Titular Gerente de Administração

PAULA DE ALMEIDA SILVA Titular
Chefe de Departamento do

Departamento de Áreas
Acadêmicas

SIMONE PAIXAO ARAUJO Titular Gerente de Pesquisa, Pós-
graduação e Extensão

FABIOLA COSTA ALVES Titular Coordenadora de Administração
Acadêmica e Apoio ao Ensino

FRANCISCO DE ASSIS COSTA E
SILVA Titular Coordenador de Recursos

Humanos e Assistência Social

DIEGO ARANTES TEIXEIRA PIRES Titular Representante dos coordenadores
de cursos

ISRAEL DE AVELAR TORRES Titular Representante dos técnicos
administrativos

FRANCYELLE MARIA ROCHA
ALVES Titular Representante dos técnicos

administrativos
JASON HUGO DE PAULA Titular Representante dos docentes
LUCAS DE ALMEIDA RIBEIRO Titular Representante dos docentes
VITOR KAUA ALVES DE SOUSA Titular Representante dos discentes
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LETICIA GONCALVES DA CRUZ Titular Representante dos discentes
NARIELLY MACHADO Suplente Representante dos discentes
ISABELLA OLIVEIRA Suplente Representante dos discentes
ADRIANA SANTIM MACIEL Titular Representante dos pais

MASASHI HIROSHIMA Titular
Represente da Associação

Comercial e Industrial de Luziânia
- ACIL

CLAESE MARIA DA ROCHA Titular Representante do Conselho
Municipal de Educação - CMEL

CRISTIANE BRANDAO DE
CARVALHO Suplente Representante do Conselho

Municipal de Educação - CMEL
CAMILA DE VASCONCELOS
TABARES Titular Representante docente -

SINASEFE
PAULO HENRIQUE MARTINS
RAYOL Titular Representante técnico-

administrativo - SINASEFE

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5799 - REITORIA/IFG, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003611/2025-43,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão de Investigação Preliminar Sumária -
IPS, composta pelos servidores relacionados a seguir, com fundamento no art. 42 da
Portaria  Normativa  nº  27,  de  11  de  outubro  de  2022,  alterada  pela  Portaria
Normativa  nº  123,  de  22  de  abril  de  2024,  visando  à  apuração  de  eventuais
responsabilidades administrativas descritas no Processo mencionado em epígrafe:

Nome Matrícula Cargo Função

SIMONE ARIOMAR DE SOUZA 3345554
Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

Membro

MARCOS DE LUCA ROTHEN 1699291
Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

Membro

Art. 2º Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias  para a
conclusão  dos  trabalhos,  observando  que  este  somente  poderá  ser  prorrogado
mediante justificativa, nos termos do art. 43 da Portaria Normativa nº 27, de 11 de
outubro de 2022, alterada pela Portaria Normativa nº 123, de 22 de abril de 2024 e
da Nota Técnica nº 1004/2020/CGUNE/CRG.

Art.  3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/68802
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/92837
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/92837
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/68802
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/92837
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/45199
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ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5800 - REITORIA/IFG, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003615/2025-21,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão de Investigação Preliminar Sumária -
IPS, composta pelos servidores relacionados a seguir, com fundamento no art. 42 da
Portaria  Normativa  nº  27,  de  11  de  outubro  de  2022,  alterada  pela  Portaria
Normativa  nº  123,  de  22  de  abril  de  2024,  visando  à  apuração  de  eventuais
responsabilidades administrativas descritas no Processo mencionado em epígrafe:

Nome Matrícula Cargo Função

MARCELO ESCOBAR DE
OLIVEIRA 1757804

Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

Membro

SIDCLEY ALVES DE SOUZA 1902603 Assistente em
Administração Membro

Art. 2º Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias  para a
conclusão  dos  trabalhos,  observando  que  este  somente  poderá  ser  prorrogado
mediante justificativa, nos termos do art. 43 da Portaria Normativa nº 27, de 11 de
outubro de 2022, alterada pela Portaria Normativa nº 123, de 22 de abril de 2024 e
da Nota Técnica nº 1004/2020/CGUNE/CRG.

Art.  3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/68802
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/92837
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/92837
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/68802
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/92837
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/45199
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ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5801 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 13 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23373.004173/2025-21,

RESOLVE:

Art. 1º De acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5,
de 25 de maio de 2017, alterar a Portaria 0364 - REITORIA/IFG, de 18 de fevereiro
de  2025,  designando  como  Fiscais  os  servidores,  conforme  se  segue,  para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 10/2021, celebrado entre o(a) Reitoria do
IFG e a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - CORREIOS, CNPJ
nº 34.028.316/0013-47, cujo objeto é a contratação de serviços postais e telemáticos
exclusivos executados em regime de monopólio para a Reitoria e os Câmpus do IFG.

Câmpus Titular Função Matrícula
SIAPE

Reitoria

Lauce Noriyo de Moraes Nozaki Gestor 1829447
Diney Santos da Silva Fiscal Técnico Titular 1135344

Hugo Antonio Barbosa da Silva Fiscal Técnico
Substituto 1869540

Câmpus Águas
lindas

André Rosa Ferreira Brandão Gestor 2250658
Junio Bezerra dos Santos Fiscal Setorial Titular 2153143

Warley Francisco de Freitas Fiscal Setorial
Substituto 2157280

Câmpus
Anápolis

Hedlla Cássia Teixeira Bringel Gestor 1983676
Pedro Henrique Barbosa da
Silva Fiscal Setorial Titular 2159822

Marcos Paulo Sena Ribeiro Fiscal Setorial
Substituto 1305001
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Câmpus
Aparecida de
Goiânia

Raissa Regis da Silva Gestor 2267309
Sandra Maria S.A.Ferraz de
Lima Fiscal Setorial Titular 301646

Luciano de Oliveira Dias Fiscal Setorial
Substituto 1983748

Câmpus
Cidade de
Goiás

Paulo Henrique Pereira Freitas Gestor 1940482
Hery Silveira Braga Costa Fiscal Setorial Titular 1495657

Thiago Ferraz do Nascimento Fiscal Setorial
Substituto 2180575

Câmpus
Formosa

Francione Neris de Sousa Gestor 1869543
Emília Fernandes de Brito Fiscal Setorial Titular 2154827

Nicislene Xavier da Silva Fiscal Setorial
Substituto 2653801

Câmpus
Goiânia

Felipe Costa Alves Gestor 1816433
Renato Abrantes Procedino Fiscal Setorial Titular 271156

Rose Mary Moura Marra Fiscal Setorial
Substituto 2172068

Câmpus
Goiânia Oeste

Adriam Marcos da Silva Gestor 2330091
Alan Alves de Magalhaes Fiscal Setorial Titular 1856823

Larisse Faustino da Silva Fiscal Setorial
Substituto 3064587

Câmpus
Inhumas

Samuel Machado Moreira Gestor 1803776
Fernando Francisco de Souza Fiscal Setorial Titular 2077072

Fernando Almeida dos Santos Fiscal Setorial
Substituto 2011408

Câmpus
Itumbiara

Sidcley Alves de Souza Gestor 1902603
Lorraine Aparecida Silva Costa
Damaso Fiscal Setorial Titular 1959330

Williamar Prazeres Souza Fiscal Setorial
Substituto 1947944

Câmpus Jataí

Paulo Roberto de Oliveira
Garcia Gestor 271323

Tatiana Fernandes de Oliveira
Melo Fiscal Setorial Titular 1531271

Lázaro Jânio Silva Fiscal Setorial
Substituto 271131

Câmpus
Luziânia

Ione dos Santos Velame Gestor 1799670
Artur Meira Duarte Fiscal Setorial Titular 2154886

Paulo César Faria Rodrigues Fiscal Setorial
Substituto 1829383

Câmpus
Senador
Canedo

Ana Cristina de Assis Marçal Gestor 2360191
Tayenne Helen Olimpio da Silva Fiscal Setorial Titular 2332024

Marcelo Pereira Ramos Fiscal Setorial
Substituto 1810744

Câmpus
Uruaçu

Tatiana Valenca Teixeira Jordao Gestor 1649639
Wendel Max Lopes Fiscal Setorial Titular 2306310

Leonardo Marques Venâncio Fiscal Setorial
Substituto 1580201
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Câmpus
Valparaíso

Elenice Mendes Cesar Gestor 1941681
Gabriela Leles de Oliveira Fiscal Setorial Titular 2112055
Luiz Henrique de Azevedo
Oliveira

Fiscal Setorial
Substituto 1942321

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 0364 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 18
de fevereiro de 2025.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=12160&ano=2025&numero=364&hash=61ab0eb59307fe8c480ce018661b5690
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5802 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 13 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23373.004083/2025-30,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria 3499, de 17 de junho de 2025, que designa
como Fiscais os servidores, conforme se segue, de acordo com o previsto no art. 67
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação correlata, na Instrução Normativa
SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, para gerenciarem, acompanharem e
fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no
contrato  16/2023  celebrado  entre  o(a)  Reitoria  e  a  empresa  LINK  CARD
ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA., CNPJ 12.039.966/0001-11, cujo objeto
é  a  contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de
abastecimento  e  manutenção  de  veículos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOTAÇÃO
Lauce Noriyo de
Moraes Nozaki 1829447 Gestor Reitoria

Hugo Antônio Barbosa
da Silva 1869540 Fiscal Técnico

Titular Pró Reitoria de Administração

Yuri Souza Paraguaçu 1939236 Fiscal Substituto Reitoria
Júnio Bezerra dos
Santos 2153143 Fiscal Técnico

Titular
Diretoria-Geral do Câmpus
Águas Lindas de Goiás

José Renato Oliveira
Dias 1335950 Fiscal Técnico

Substituto
Diretoria-Geral do Câmpus
Águas Lindas de Goiás

Aldemiro Neves da
Silva 1103156 Fiscal Técnico

Titular
Diretoria-Geral do Câmpus
Anápolis

Ildelei Araújo dos
Santos 1337381 Fiscal Técnico

Substituto
Diretoria-Geral do Câmpus
Anápolis

Raissa Regis da Silva
Santos 2267309 Fiscal Técnico

Titular
Diretoria-Geral do Câmpus
Aparecida de Goiânia
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NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOTAÇÃO
Luciano de Oliveira
Dias 1983748 Fiscal Técnico

Substituto
Diretoria-Geral do Câmpus
Aparecida de Goiânia

Hery Silveira Braga
Costa 1495657 Fiscal Técnico

Titular
Diretoria-Geral do Câmpus
Cidade de Goiás

Paulo Henrique Pereira
Freitas 1940482 Fiscal Técnico

Substituto
Diretoria-Geral do Câmpus
Cidade de Goiás

Nicislene Xavier da
Silva 2653801 Fiscal Técnico

Titular
Diretoria-Geral do Câmpus
Formosa

Jordanna Caixeta
Martins Domingos 3346896 Fiscal Técnico

Substituto
Diretoria-Geral do Câmpus
Formosa

Felipe Costa Alves 1816433 Fiscal Técnico
Titular

Diretoria-Geral do Câmpus
Goiânia

Ivana Elna Vieira
Garcez 3004490 Fiscal Técnico

Substituto
Diretoria-Geral do Câmpus
Goiânia

Cleber de Paula Silva
Junior 2389161 Fiscal Técnico

Titular
Diretoria-Geral do Câmpus
Goiânia Oeste

Alan Alves de
Magalhães 1856823 Fiscal Técnico

Substituto
Diretoria-Geral do Câmpus
Goiânia Oeste

Lucas Borges da Silva 2337237 Fiscal Técnico
Titular

Diretoria-Geral do Câmpus
Inhumas

Mirelly Anny Vieira da
Silva Peres 1609376 Fiscal Técnico

Substituto
Diretoria-Geral do Câmpus
Inhumas

Williamar Prazeres
Souza 1947944 Fiscal Técnico

Titular
Diretoria-Geral do Câmpus
Itumbiara

Lorraine Aparecida
Silva Costa Damaso 1959330 Fiscal Técnico

Substituto
Diretoria-Geral do Câmpus
Itumbiara

Paulo Roberto de
Oliveira Garcia 0271323 Fiscal Técnico

Titular
Diretoria-Geral do Câmpus
Jataí

Ernane Mendes Souza
Freitas 1942552 Fiscal Técnico

Substituto
Diretoria-Geral do Câmpus
Jataí

Artur Meira Duarte 2154886 Fiscal Técnico
Titular

Diretoria-Geral do Câmpus
Luziânia

Paulo Cesar Faria
Rodrigues 1829383 Fiscal Técnico

Substituto
Diretoria-Geral do Câmpus
Luziânia

Paulo Cesar de Sousa
Santos 1309841 Fiscal Técnico

Titular
Diretoria-Geral do Câmpus
Senador Canedo

Augusto Martins
Ferreira 2162217 Fiscal Técnico

Substituto
Diretoria-Geral do Câmpus
Senador Canedo

Tatiana Valenca
Teixeira Jordao 1649639 Fiscal Técnico

Titular
Diretoria-Geral do Câmpus
Uruaçu

Rodrigo do Nascimento
Coelho 2397961 Fiscal Técnico

Substituto
Diretoria-Geral do Câmpus
Uruaçu

Edilson José Jacinto 2181159 Fiscal Técnico
Titular

Diretoria-Geral do Câmpus
Valparaíso

Elenice Mendes Cesar 1941681 Fiscal Técnico
Substituto

Diretoria-Geral do Câmpus
Valparaíso

Art. 2º Revogar a Portaria nº 3499 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 17

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=15429&ano=2025&numero=3499&hash=9c900771b0a78a436ce5186c37c29f08
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de junho de 2025.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5803 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 13 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23373.004172/2025-86,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art. 67 da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação
correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 397/209, celebrado entre o(a) Câmpus
Goiânia e a CELG DISTRIBUIÇÃO S/A – CELG D, CNPJ 01.543.032/0001-04, cujo
objeto é o fornecimento de energia elétrica.

Titular Função Matrícula
SIAPE

FILIPE COSTA ALVES Gestor 1816433
VANDERLI ALVES DO PRADO Fiscal Técnico Titular 0271174
SEBASTIAO PENA Fiscal Técnico Substituto 0270816

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 1889 - REITORIA/IFG, de 18 de julho de
2022.

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=2988&ano=2022&numero=1889&hash=9669EAB5BE04CCD65CD17E3121A351E5
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DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5804 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 13 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23372.003645/2025-38,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 116/2025, celebrado entre
o(a)  REITORIA  e  a  CMM  CONSTRUTORA  MORAES  MARTINS  LTDA.,  CNPJ
05.378.515/0001-43, cujo objeto é a construção de passarelas cobertas e acessíveis e
revitalização do Câmpus Águas Lindas do IFG.

Titular Função Matrícula
SIAPE

LAUCE NORIYO DE MORAES NOZAKI Gestor 1829447
ANA MARIA BARBOZA LEMOS Fiscal Técnico Titular 1967708
LUCIANO MARCAL VICENTE Fiscal Técnico Substituto 2168490
TIAGO ANDRADE GARCIA Fiscal Administrativo 1101665

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5805 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 13 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23373.004005/2025-35,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art. 67 da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação
correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 46/2023, celebrado entre o(a) Câmpus
Goiânia e a PLUS SERVICE EIREL, CNPJ 05.488.891/0001-90, cujo objeto é é  a
contratação de serviços especializados com dedicação exclusiva de mão de obra
para o atendimento a estudantes com necessidades educacionais específicas do IFG
- Câmpus Goiânia.

Titular Função Matrícula
SIAPE

FILIPE COSTA ALVES Gestor 1816433
LEONE DE MORAIS NOGUEIRA Fiscal Técnico Titular 2297172
ALINNE MONTEIRO DA CRUZ ATANASIO Fiscal Técnico Substituto 2810700
ELIANE AMARAL DE MELO Fiscal Administrativo 3153400

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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Art. 3º Revogar a Portaria nº 5725 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 06
de novembro de 2025.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=17796&ano=2025&numero=5725&hash=59d0c8a49c583555168a76eee065f4c8
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5806 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 13 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23723.000490/2025-51,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 96/2024, celebrado entre
o(a)  Câmpus  Senador  Canedo  e  a  CWF  Brasil  Serviços  LTDA.,  CNPJ
22.068.281/0001-57, cujo objeto é prestação de serviços de limpeza e conservação,
recepção e jardinagem.

Titular Função Matrícula
SIAPE

CLEBER DE PAULA SILVA JUNIOR Gestor 2389161
THOMMAS MAGNO DE ARAUJO SANTOS Fiscal Técnico Titular 2160302
AUGUSTO MARTINS FERREIRA Fiscal Técnico Substituto 2162217
ANA PAULA DE ASSIS MARCAL Fiscal Administrativo 1309458

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 2082 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 23

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=10723&ano=2024&numero=2082&hash=f294a238ed229dc1afcf60dfffb5f7aa
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de setembro de 2024.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração



Criado no SIPPAG, Impresso em: sexta-feira, 05 de dezembro de 2025 as 07:13. Página 229 de 453.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5807 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 13 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23373.003977/2025-11,

RESOLVE:

Art. 1º De acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5,
de 25 de maio de 2017, designando como Fiscais os servidores, conforme se segue,
para  gerenciarem,  acompanharem  e  fiscalizarem  a  execução  e  o  adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 11/2021, celebrado entre
o(a) Reitoria do IFG e a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
CORREIOS, CNPJ nº 34.028.316/0013-47, cujo objeto é a contratação de serviços
postais expressos sem monopólio para a Reitoria e os Câmpus do IFG.
UNIDADE NOME FUNÇÃO SIAPE

Reitoria
Lauce Noriyo de Moraes Nozaki Gestor 1829447
Hugo Antonio Barbosa da Silva Fiscal Técnico Titular 1869540
Diiney Santos da Silva Fiscal Técnico Substituto 1135344

Câmpus Águas
lindas

André Rosa Ferreira Brandão Gestor 2250658
Junio Bezerra dos Santos Fiscal Setorial Titular 2153143
Warley Francisco de Freitas Fiscal Setorial Substituto 2157280

Câmpus
Anápolis

Hedlla Cássia Teixeira Bringel Gestor 1983676
Pedro Henrique Barbosa da Silva Fiscal Setorial Titular 2159822
Marcos Paulo Sena Ribeiro Fiscal Setorial Substituto 1305001

Câmpus
Aparecida de
Goiânia

Raissa Regis da Silva Gestor 2267309
Sandra Maria S.A.Ferraz de Lima Fiscal Setorial Titular 301646
Luciano de Oliveira Dias Fiscal Setorial Substituto 1983748

Câmpus Cidade
de Goiás

Paulo Henrique Pereira Freitas Gestor 1940482
Hery Silveira Braga Costa Fiscal Setorial Titular 1495657
Thiago Ferraz do Nascimento Fiscal Setorial Substituto 2180575
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Câmpus
Formosa

Francione Neris de Sousa Gestor 1869543
Emília Fernandes de Brito Fiscal Setorial Titular 2154827
Nicislene Xavier da Silva Fiscal Setorial Substituto 2653801

Câmpus Goiânia
Felipe Costa Alves Gestor 1816433
Renato Abrantes Procedino Fiscal Setorial Titular 271156
Rose Mary Moura Marra Fiscal Setorial Substituto 2172068

Câmpus Goiânia
Oeste

Adriam Marcos da Silva Gestor 2330091
Alan Alves de Magalhaes Fiscal Setorial Titular 1856823
Larisse Faustino da Silva Fiscal Setorial Substituto 3064587

Câmpus
Inhumas

Samuel Machado Moreira Gestor 1803776
Fernando Francisco de Souza Fiscal Setorial Titular 2077072
Fernando Almeida dos Santos Fiscal Setorial Substituto 2011408

Câmpus
Itumbiara

Sidcley Alves de Souza Gestor 1902603
Lorraine Aparecida Silva Costa
Damaso Fiscal Setorial Titular 1959330

Williamar Prazeres Souza Fiscal Setorial Substituto 1947944

Câmpus Jataí
Paulo Roberto de Oliveira Garcia Gestor 271323
Tatiana Fernandes de Oliveira Melo Fiscal Setorial Titular 1531271
Lázaro Jânio Silva Fiscal Setorial Substituto 271131

Câmpus
Luziânia

Ione dos Santos Velame Gestor 1799670
Artur Meira Duarte Fiscal Setorial Titular 2154886
Paulo César Faria Rodrigues Fiscal Setorial Substituto 1829383

Câmpus
Senador Canedo

Ana Cristina de Assis Marçal Gestor 2360191
Tayenne Helen Olimpio da Silva Fiscal Setorial Titular 2332024
Marcelo Pereira Ramos Fiscal Setorial Substituto 1810744

Câmpus Uruaçu
Tatiana Valenca Teixeira Jordao Gestor 1649639
Wendel Max Lopes Fiscal Setorial Titular 2306310
Leonardo Marques Venâncio Fiscal Setorial Substituto 1580201

Câmpus
Valparaíso

Elenice Mendes Cesar Gestor 1941681
Gabriela Leles de Oliveira Fiscal Setorial Titular 2112055
Luiz Henrique de Azevedo Oliveira Fiscal Setorial Substituto 1942321

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 0363 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 18
de fevereiro de 2025.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=12159&ano=2025&numero=363&hash=b5043cc9612a5690cb16b43a48bd7473
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5808 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 13 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23373.004005/2025-35,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art. 67 da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação
correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 46/2023, celebrado entre o(a) Câmpus
Goiânia e a PLUS SERVICE EIREL, CNPJ 05.488.891/0001-90, cujo objeto é é  a
contratação de serviços especializados com dedicação exclusiva de mão de obra
para o atendimento a estudantes com necessidades educacionais específicas do IFG
- Câmpus Goiânia.

Titular Função Matrícula
SIAPE

FILIPE COSTA ALVES Gestor 1816433
LEONE DE MORAIS NOGUEIRA Fiscal Técnico Titular 2297172
ALINNE MONTEIRO DA CRUZ ATANASIO Fiscal Técnico Substituto 2810700
ELIANE AMARAL DE MELO Fiscal Administrativo 3153400

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5809 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 13 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23723.000490/2025-51,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 96/2024, celebrado entre
o(a)  Câmpus  Senador  Canedo  e  a  CWF  BRASIL  SERVIÇOS  LTDA.,  CNPJ
22.068.281/0001-57, cujo objeto é é prestação de serviços de limpeza, conservação,
recepção e jardinagem .

Titular Função Matrícula
SIAPE

CLEBER DE PAULA SILVA JUNIOR Gestor 2389161
THOMMAS MAGNO DE ARAUJO SANTOS Fiscal Técnico Titular 2160302
AUGUSTO MARTINS FERREIRA Fiscal Técnico Substituto 2162217
ANA PAULA DE ASSIS MARCAL Fiscal Administrativo 1309458

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 2082 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 23

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=10723&ano=2024&numero=2082&hash=f294a238ed229dc1afcf60dfffb5f7aa
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de setembro de 2024.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5810 - REITORIA/IFG, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23376.000553/2023-02,

RESOLVE:

Art.  1º  Prorrogar  a  Comissão  de  Processo  Administrativo
Disciplinar  -  Rito  Ordinário,  composta  pelos  servidores  abaixo  relacionados,
designados pela Portaria nº 4907 - REITORIA/IFG, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025,
em razão das justificativas apresentadas no Processo mencionado em epígrafe:

Nome Matrícula Cargo Função

IVO JOSE DE OLIVEIRA 3011199
Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

Presidente

CARLA PRISCILA PANTALEAO
GOMES 1578551 Assistente em

Administração Membro

NIVIA MARIA ASSUNCAO
COSTA 2070005

Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

Membro

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida comissão, nos termos do art. 76 da Portaria Normativa nº 27,
de 11 de outubro de 2022, alterada pela Portaria Normativa nº 123, de 22 de abril
de 2024.

Art.  3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço.

https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/68802
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/92837
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ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5811 - REITORIA/IFG, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.001279/2023-11,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão de Investigação Preliminar Sumária -
IPS, composta pelos servidores relacionados a seguir, com fundamento no art. 42 da
Portaria  Normativa  nº  27,  de  11  de  outubro  de  2022,  alterada  pela  Portaria
Normativa  nº  123,  de  22  de  abril  de  2024,  visando  à  apuração  de  eventuais
responsabilidades administrativas descritas no Processo mencionado em epígrafe:

Nome Matrícula Cargo Função
MARIA HELENA PEREIRA
FERREIRA 2154835 Assistente Social Membro

ALESSANDRO COSTA DA
SILVA 1058099

Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

Membro

Art. 2º Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias  para a
conclusão  dos  trabalhos,  observando  que  este  somente  poderá  ser  prorrogado
mediante justificativa, nos termos do art. 43 da Portaria Normativa nº 27, de 11 de
outubro de 2022, alterada pela Portaria Normativa nº 123, de 22 de abril de 2024 e
da Nota Técnica nº 1004/2020/CGUNE/CRG.

Art.  3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/68802
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/92837
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/92837
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/68802
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/92837
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/45199
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ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5812 - REITORIA/IFG, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.002506/2025-97,

RESOLVE:

Art.  1º Revogar  a  PORTARIA Nº 4498 -  REITORIA/IFG, DE 21 DE
AGOSTO DE 2025, que trata de:

"Art. 1º Designar para exercer a Função de Substitutos Interinos do
servidor LUCIANO MARCAL VICENTE, na condição de Coordenador (FG - 01),
UORG-110, do(a) Coordenação-Geral de Aquisições e Contratos da Pró-Reitoria de
Administração, nos seus afastamentos, licenças, impedimentos legais, temporários e
eventuais, de acordo com o Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, e a Portaria
IFG nº 2076/2021 - REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1. Servidor MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 3439937, ocupante do cargo de
Assistente em Administração;
2. Servidor LUIS CARLOS DA PAIXAO, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 3222219, ocupante do cargo de
Assistente em Administração;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Boletim de Serviço do IFG."
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ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5813 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 13 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23723.000309/2022-63,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art. 67 da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação
correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 03/2022, celebrado entre o(a) Câmpus
Senador  Canedo  e  a  MS  SOUZA  &  MIRANDA  ALIMENTAÇÃO  LTDA.,  CNPJ
09.399.065/0001-26,  cujo  objeto  é  a  contratação  de  serviços  de  empresa
especializada para a prestação de serviços de alimentação e nutrição, mediante
concessão onerosa de uso do espaço público, destinada à exploração econômica de
refeitório do Câmpus Senador Canedo.

Titular Função Matrícula
SIAPE

BRUNNA CAROLINNE ROCHA SILVA
FURRIEL Gestor 1204760

CAMILA LORRANE RODRIGUES DOS
SANTOS Fiscal Técnico Titular 2030676

JAMILLE DE AMORIM OLIVEIRA Fiscal Técnico Substituto 2305533
RODRIGO MARCIEL SOARES DUTRA Fiscal Administrativo 2321665
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 0120 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 14
de janeiro de 2025.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=11898&ano=2025&numero=120&hash=3d72afa2f51c572757de086ed945d718
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5814 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 14 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23372.002246/2024-79,

RESOLVE:

Art.  1º  Autorizar  a  Dirigir  Veículo  Institucional  a  servidora
LUDMYLLA RIBEIRO PESSONI, ocupante do cargo de Assistente Social, SIAPE nº
1790179, SIAPECAD nº 01566573.

Art. 2 º Esta autorização está condicionada ao atendimento dos termos
da Normativa para Utilização dos Veículos Oficiais do IFG, conforme Portaria nº
333, de 25 de fevereiro de 2016.

Art. 3º Esta Portaria tem vigência até 20 de novembro de 2025.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5815 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 14 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23372.003675/2025-44,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 115/2025, celebrado entre
o(a)  REITORIA  e  a  DUBAI  CONSTRUÇÕES  E  PAVIMENTAÇÕES  LTDA.,  CNPJ
57.902.002/0001-93, cujo objeto é a construção de quadra de areia no Câmpus Jataí
do IFG .

Titular Função Matrícula
SIAPE

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA GARCIA Gestor 0271323
RAFAEL CORTES FERREIRA Fiscal Técnico Titular 2246298
LAZARO JANIO SILVA Fiscal Técnico Substituto 0271131
TATTIANA FERNANDES DE OLIVEIRA
MELO Fiscal Administrativo 1531271

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5816 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 14 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23723.000432/2025-27,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 105/2025, celebrado entre
o(a)  Câmpus Senador Canedo e a PRESTA SERVICOS TECNICOS LTDA.,  CNPJ
10.446.523/0001-10, cujo objeto é prestação de serviços de motorista e pagamento
de diárias .

Titular Função Matrícula
SIAPE

CLEBER DE PAULA SILVA JUNIOR Gestor 2389161
AUGUSTO MARTINS FERREIRA Fiscal Técnico Titular 2162217
THOMMAS MAGNO DE ARAUJO SANTOS Fiscal Técnico Substituto 2160302
ANA PAULA DE ASSIS MARCAL Fiscal Administrativo 1309458

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 5193 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 03

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=17218&ano=2025&numero=5193&hash=a0d8db162b8e16459188f7eb718039b5
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de outubro de 2025.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5817 - REITORIA/IFG, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23378.001053/2022-89,

RESOLVE:

Art.  1º  Prorrogar  a  Comissão  de  Processo  Administrativo
Disciplinar  -  Rito  Ordinário,  composta  pelos  servidores  abaixo  relacionados,
designados pela Portaria nº 0254 - REITORIA/IFG, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025,
em razão das justificativas apresentadas no Processo mencionado em epígrafe:

Nome Matrícula Cargo Função

LEONARDO FRANCOIS DE
OLIVEIRA 1639654

Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

Presidente

DANYELL OLIVEIRA FREITAS 3120738 Técnico em
Audiovisual Membro

MOEMA PATRICIA BARROS
DE CASTRO 1074556

Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

Membro

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida comissão, nos termos do art. 76 da Portaria Normativa nº 27,
de 11 de outubro de 2022, alterada pela Portaria Normativa nº 123, de 22 de abril
de 2024.

Art.  3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço.

https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/68802
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/92837
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ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5818 - REITORIA/IFG, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000797/2025-39,

RESOLVE:

Art.  1º Designar para exercer o Cargo de Substituto Interino  da
servidora ELOISA APARECIDA DA SILVA AVILA, na condição de Diretora-Geral
(CD  -  02),  UORG-13,  do(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Uruaçu,  nos  seus
afastamentos, licenças, impedimentos legais, temporários e eventuais, de acordo
com o Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, e a Portaria IFG nº 2076/2021 -
REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1. Servidor RODRIGO FABIANO KRAMER, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 1649725, ocupante do cargo de
Contador;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 0966 - REITORIA/IFG, de 26 de abril de
2024, publicada no DOU em 30 de abril de 2024, Seção 2, Página 28.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=9525&ano=2024&numero=966&hash=47b6bbb0eb905bda91fe8820c9c0963a
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5819 - REITORIA/IFG, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.004080/2025-04,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer a Função de Substituta Interina do
servidor MATHEUS GUIMARAES MELLO, na condição de Coordenador (FG - 02),
UORG-158, do(a) Coordenação de Almoxarifado e Patrimônio do Câmpus Goiânia,
nos seus afastamentos, licenças, impedimentos legais, temporários e eventuais, de
acordo com o Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, e a Portaria IFG nº
2076/2021 - REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1. Servidora DANIELA CRISTINA BORGES E SILVA, pertencente ao
quadro permanente do IFG, SIAPE nº 1868890, ocupante do cargo de
Assistente em Administração;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5820 - REITORIA/IFG, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23470.000637/2025-21,

RESOLVE:

Art. 1º Atualizar os servidores, discentes e representante de entidade
externa para comporem a Comissão Própria de Avaliação - CPA do Câmpus Cidade
de Goiás do IFG, designado pela Portaria nº 5444 – REITORIA/IFG, de 21 de
outubro de 2025, conforme detalhamento a seguir:

Nome Matrícula Função Representação
ERIVELTON PAULO
VITOR 2235833 Titular Docente

UBIRAJARA JOSE GAMA
DE CASTRO 3862605 Titular Docente

LEANDRO CARVALHO
DAMACENA NETO 1650091 Suplente Docente

UBIRATAN PEREIRA DE
RESENDE 3968226 Suplente Docente

LUCAS MANOEL
ANDRADE 2725343 Titular Técnico-Administrativo

RAQUEL DE PAULA
RIBEIRO 2053691 Titular Técnico-Administrativo

LUCIANA CRISTINA DE
SOUSA RIBEIRO 2030147 Suplente Técnico-Administrativo

RUSLANA TAVARES
ALVES 2011054 Suplente Técnico-Administrativo

ELAI SOUZA SILVA 20251100080002 Titular Discente
WASHINGTON
FERNANDO DE SOUZA 20231100080199 Titular Discente

ALI KOSTIK MARQUES 20231100070010 Suplente Discente
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DIEGO SEVERINO
PONTES VERÍSSIMO 20251100070015 Suplente Discente

ALTAMIRO LOURENÇO
DA SILVA ***.***.***-** Titular

Representante da
sociedade civil

organizada

Art. 2 Ratifico que esta Portaria terá vigência até 20 de outubro de
2028.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5821 - REITORIA/IFG, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23469.000683/2025-60,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer o Cargo de Substitutos Interinos da
servidora LILLIAN PASCOA ALVES, na condição de Gerente (CD - 04), UORG-72,
do(a) Gerência de Pesquisa Pós-Graduação e Extensão do Câmpus Aparecida de
Goiânia,  nos  seus  afastamentos,  licenças,  impedimentos  legais,  temporários  e
eventuais, de acordo com o Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, e a Portaria
IFG nº 2076/2021 - REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1. Servidor MARCO AURELIO DA SILVA SANTOS, pertencente ao
quadro permanente do IFG, SIAPE nº 2154961, ocupante do cargo de
Técnico em Secretariado;
2. Servidora LILIANE DIAS ROCHA SILVA, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 2030144, ocupante do cargo de
Assistente em Administração;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 1186 - REITORIA/IFG, de 18 de junho de
2024, publicada no DOU em 20 de junho de 2024, Seção 2, Página 12.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=9764&ano=2024&numero=1186&hash=3e2d7a791a638d77b54950ed3769102d
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Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5822 - REITORIA/IFG, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23380.000927/2025-84,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer o Cargo de Substitutos Interinos da
servidora KATIA CILENE COSTA FERNANDES,  na condição de Diretora-Geral
(CD  -  02),  UORG-15,  do(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Anápolis,  nos  seus
afastamentos, licenças, impedimentos legais, temporários e eventuais, de acordo
com o Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, e a Portaria IFG nº 2076/2021 -
REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1. Servidor EDMAR CAMILO COTRIM, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 1088440, ocupante do cargo de Redator;
2. Servidora THAYRINE FONSECA TURBINO SIQUEIRA, pertencente
ao quadro permanente do IFG, SIAPE nº 1939268, ocupante do cargo
de Produtor Cultural;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 1541 - REITORIA/IFG, de 21 de junho de
2023.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=6401&ano=2023&numero=1541&hash=94690cf255f1b0d8ecd70df7853ce6a6
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5823 - REITORIA/IFG, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.003893/2025-79,

RESOLVE:

Art.  1º  Alterar  a  composição  da  Comissão  de  Processo  Acadêmico
Disciplinar, constituída pela Portaria nº 5411 - REITORIA/IFG, de 17 de outubro de
2025, visando dar continuidade aos trabalhos de apuração dos fatos de que trata o
Processo 23373.003893/2025-79, conforme detalhamento a seguir:

Função Servidor a
Substituir

Matrícula a
Substituir

Servidor
substituto

Matrícula do
Substituto

Membro Humberto Pires
Da Paixao 1854383 Ana Lúcia

Siqueira Oliveira 1375996

Art.  2º  Os  demais  membros  designados  pela  Portaria  nº  5411  -
REITORIA/IFG, de 17 de outubro de 2025 , seguem inalterados, de modo que a
Comissão de Processo Acadêmico Disciplinar passa a ter a seguinte composição:

Nome Matrícula SIAPE Função

Marcos Paulo Barbosa dos Santos 1616757 Presidente

Ana Lúcia Siqueira Oliveira 1375996 Membro

Natália Bueno de Oliveira 1303192 Membro

Art.  3º  Prorrogar  o  prazo  para  a  continuidade  dos  trabalhos  da
Comissão  de  Processo  Acadêmico  Disciplinar,  composta  pelos  servidores
relacionados no art. 2º desta Portaria, conforme razões apresentadas no Processo.

Art.  4º  Estabelecer  o  prazo  de  30 (trinta)  dias,  a  partir  de  17 de
dezembro de 2025, nos termos do art. 12 da Resolução CONSUP/IFG nº 27, de 11 de
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agosto de 2014, para a apresentação do relatório conclusivo.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5824 - REITORIA/IFG, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000860/2024-04,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão de Investigação Preliminar Sumária -
IPS, composta pelos servidores relacionados a seguir, com fundamento no art. 42 da
Portaria  Normativa  nº  27,  de  11  de  outubro  de  2022,  alterada  pela  Portaria
Normativa  nº  123,  de  22  de  abril  de  2024,  visando  à  apuração  de  eventuais
responsabilidades administrativas descritas no Processo mencionado em epígrafe:

Nome Matrícula Cargo Função

MARIZANGELA APARECIDA
DE BORTOLO PINTO 1941305

Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

Membro

BRUNO RENI LINS 1154713 Técnico de
Laboratório Área Membro

Art. 2º Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias  para a
conclusão  dos  trabalhos,  observando  que  este  somente  poderá  ser  prorrogado
mediante justificativa, nos termos do art. 43 da Portaria Normativa nº 27, de 11 de
outubro de 2022, alterada pela Portaria Normativa nº 123, de 22 de abril de 2024 e
da Nota Técnica nº 1004/2020/CGUNE/CRG.

Art.  3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/68802
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/92837
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/92837
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/68802
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/92837
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/45199
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ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora



Criado no SIPPAG, Impresso em: sexta-feira, 05 de dezembro de 2025 as 07:13. Página 261 de 453.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5825 - REITORIA/IFG, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003612/2025-98,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  Comissão  de  Sindicância,  composta  pelos
servidores relacionados a seguir, com fundamento no art. 10 da Lei nº 8.745, de 9
de  dezembro  de  1993,  visando  à  apuração  de  eventuais  responsabilidades
administrativas  descritas  no  Processo  mencionado  em  epígrafe:

Nome Matrícula Cargo Função

AMANDA CORREA PATRIARCA
ATHAYDE 2292155

Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

Presidente

DANIEL DE ALMEIDA SOARES 1017578
Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

Membro

FRANCYELLI MARIANA DOS
SANTOS MELLO ANDRADE 2062567

Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

Membro

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, para a conclusão dos
trabalhos,  observando  que  este  somente  poderá  ser  prorrogado  mediante
justificativa, nos termos do art. 84 da Portaria Normativa nº 27, de 11 de outubro de
2022, alterada pela Portaria Normativa nº 123, de 22 de abril de 2024.

Art.  3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8745cons.htm
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/68802
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/92837
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ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5826 - REITORIA/IFG, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.001703/2023-27,

RESOLVE:

Art.  1º  Remover,  a  pedido,  o  servidor  ANDERSON DOS ANJOS
PENA DE CARVALHO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, SIAPE nº 2308972, SIAPECAD nº 02067412, conforme o Processo
Judicial Eletrônico Nº 1000587-89.2023.4.01.3506 e Parecer de Força Executória
Nº. 02298/2025/GC-JEF-JC/EADM1/PGF/AGU, nos termos do inciso II do art. 36 da
Lei nº 8.112/90, do(a) Diretoria-Geral do Câmpus Formosa para o(a) Câmpus Feira
de Santana do IFBA. Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5827 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 14 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23470.000708/2025-96,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a Dirigir Veículo Institucional o servidor GABRIEL
ROCHA MADEIRA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
2030672, SIAPECAD nº 01813599.

Art. 2 º Esta autorização está condicionada ao atendimento dos termos
da Normativa para Utilização dos Veículos Oficiais do IFG, conforme Portaria nº
333, de 25 de fevereiro de 2016.

Art. 3º Esta Portaria tem vigência até 31 de dezembro de 2025.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5828 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 17 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23744.000788/2025-12,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 112/2025, celebrado entre
o(a) Câmpus Jataí e a Cooperativa Agropecuária Regional de Jataí – COOPARJA,
CNPJ 51.766.330/0001-23,  cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios da
agricultura familiar para a alimentação escolar/PNAE .

Titular Função Matrícula
SIAPE

TALLYTA DA SILVA CURADO Gestor 2294931
MARIANA OLIVEIRA SILVA Fiscal Técnico Titular 3420593
FERNANDA CANDIDO E SILVA Fiscal Técnico Substituto 1823701

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5829 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 17 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23744.000787/2025-78,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 111/2025, celebrado entre
o(a) Câmpus Jataí e a Cooperativa de Produção Agroindustrial Familiar do Sudoeste
Goiano - COOPFAS, CNPJ 11.635.876/0001-20, cujo objeto é a aquisição de gêneros
alimentícios da agricultura familiar para a alimentação escolar/PNAE .

Titular Função Matrícula
SIAPE

TALLYTA DA SILVA CURADO Gestor 2294931
MARIANA OLIVEIRA SILVA Fiscal Técnico Titular 3420593
FERNANDA CANDIDO E SILVA Fiscal Técnico Substituto 1823701

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5830 - REITORIA/IFG, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.004134/2025-23,

RESOLVE:

Art. 1º Delegar competência ao servidor WANDERLEY AZEVEDO
DE  BRITO,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e
Tecnológico, SIAPE nº 1791796, SIAPECAD nº 01568431, para presidir a colação
de grau especial do Câmpus Goiânia, dia 18/11/2025, às 18h30. Efeitos a partir da
publicação no Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5831 - REITORIA/IFG, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000775/2025-79,

RESOLVE:

Art. 1º Designar servidores, discentes e representantes de entidades
externas para comporem a Comissão Própria de Avaliação - CPA do Câmpus Uruaçu
do IFG, por um mandato de 3 (três) anos.

Nome Matrícula Representação
RICARDO BARBOSA SCALABRINI 1494399 Docente
TATIANA DE OLIVEIRA ZUPPA NETO 1488633 Docente
VIVIANE BESSA FERREIRA 3333845 Docente

RODRIGO FABIANO KRAMER 1649725 Técnico-Administrativo em
Educação

RODRIGO DO NASCIMENTO
COELHO 2397961 Técnico-Administrativo em

Educação

THIAGO BRAZ DA SILVA 3081145 Técnico-Administrativo em
Educação

ANDRESSA JOSÉ DA CONCEIÇÃO 20221050070147 Discente
ALECIA ALMERELIS TEIXEIRA 20231050030053 Discente
MARCUS VINÍCIUS MOREIRA DOS
SANTOS SILVA 20211050070123 Discente

CARLOS EDER SANTOS ***.***.***-** Sociedade Civil Organizada
MAGNA APARECIDA DE OLIVEIRA
SOUZA ***.***.***-** Sociedade Civil Organizada
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ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5832 - REITORIA/IFG, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23738.000891/2025-41,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores e discentes para comporem o Conselho
de Câmpus (Concâmpus) de Valparaíso de Goiás, conforme detalhamento a seguir:

Nome Função Representação
LUIZ HENRIQUE DE AZEVEDO
OLIVEIRA Titular Diretor-Geral

ANDRE SANTOS MARTORELLI Titular Chefe de Departamento de Áreas
Acadêmicas

ELENICE MENDES CESAR Titular Gerente de Administração

DANIELLE PEREIRA DA COSTA Titular Gerente de Pesquisa, Pós-
Graduação e Extensão

ANA FLAVIA DOS SANTOS LIMA Titular Coordenadora da Administração
Acadêmica e Apoio ao Ensino

ANDRE LUIZ SOUZA DE JESUS Titular
Coordenador de Recursos
Humanos e Assistência ao

Servidor
BRUNO DE PAULA MIRANDA Titular Representante dos Docentes
WANESSA FERREIRA DE SOUSA Titular Representante dos Docentes
LUIZ FERNANDO FERREIRA
MACHADO Suplente Representante dos Docentes

MICHELLE DA SILVA PEREIRA
DIAS Titular Representante dos técnicos

administrativos
RAFAEL LIMA MEIRELES DE
QUEIROZ Titular Representante dos técnicos

administrativos
PEDRO HENRIQUE FRANCO
MORAES Titular Representante dos

Coordenadores de curso
ANA CLARA NUNES Titular Representante dos Discentes
SAMUEL MARQUES DE CARVALHO Titular Representante dos Discentes
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DAVI GONÇALVES RIBEIRO Suplente Representante dos Discentes
SAMUEL DA SILVA MOREIRA Suplente Representante dos Discentes

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5833 - REITORIA/IFG, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.004200/2025-65,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, a pedido, o Desligamento do Programa de Gestão
e Desempenho - PGD, na modalidade teletrabalho em regime de execução
integral da servidora FATIANNY DIDIER SAMPAIO MONTEIRO, ocupante do
cargo  de  Assistente  em  Administração,  SIAPE  nº  2941199,  SIAPECAD  nº
01722879, lotada no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, em virtude de mudança
de setor de exercício, a partir de 12 de novembro de 2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5834 - REITORIA/IFG, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23470.000719/2025-76,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer o Cargo de Substitutos Interinos do
servidor STENIO GONCALVES DE OLIVEIRA, na condição de Diretor-Geral (CD -
02),  UORG-24,  do(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Cidade  de  Goiás,  nos  seus
afastamentos, licenças, impedimentos legais, temporários e eventuais, de acordo
com o Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, e a Portaria IFG nº 2076/2021 -
REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1. Servidor LUCAS MANOEL ANDRADE, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 2725343, ocupante do cargo de Técnico
em Assuntos Educacionais;
2. Servidor RENATO NAVES PRADO, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 2326361, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5835 - REITORIA/IFG, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23375.001153/2025-88,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer a Função de Substitutas Interinas da
servidora  DAVIELY  GARCIA  CARDOSO  PRADO,  na  condição  de  Chefe  de
Gabinete (FG - 01), UORG-188, do(a) Chefia de Gabinete do Câmpus Inhumas, nos
seus  afastamentos,  licenças,  impedimentos  legais,  temporários  e  eventuais,  de
acordo com o Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, e a Portaria IFG nº
2076/2021 - REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1. Servidora MIRELLY ANNY VIEIRA DA SILVA PERES, pertencente
ao quadro permanente do IFG, SIAPE nº 1609376, ocupante do cargo
de Assistente em Administração;
2. Servidora ANA PAULA SILVA COSTA, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 3220105, ocupante do cargo de
Assistente em Administração;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5836 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 18 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23469.000691/2025-14,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art. 67 da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação
correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 05/2022, celebrado entre o(a) Câmpus
Aparecida de Goiânia e a Pimenta Rosa SB - EIRELI., CNPJ 19.703.111/0001-92, cujo
objeto é a contratação de serviços de alimentação e nutrição.

Titular Função Matrícula
SIAPE

LILLIAN PASCOA ALVES Gestor 1625442
LILIANE DIAS ROCHA SILVA Fiscal Técnico Titular 2030144
MARCO AURELIO DA SILVA SANTOS Fiscal Técnico Substituto 2154961

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 1328 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 12
de maio de 2025.

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=13223&ano=2025&numero=1328&hash=a5eabeee6d799c7d4901d4214d57b1f1
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DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5837 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 18 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23469.000704/2025-47,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a Dirigir Veículo Institucional o servidor JUAREZ
RODRIGUES DOS SANTOS,  ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade,
SIAPE nº 1939200, SIAPECAD nº 01720986.

Art. 2 º Esta autorização está condicionada ao atendimento dos termos
da Normativa para Utilização dos Veículos Oficiais do IFG, conforme Portaria nº
333, de 25 de fevereiro de 2016.

Art. 3º Esta Portaria tem vigência até 31 de dezembro de 2025.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5838 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 18 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23469.000704/2025-47,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a Dirigir Veículo Institucional a servidora LILLIAN
PASCOA ALVES,  ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,  Técnico e
Tecnológico, SIAPE nº 1625442, SIAPECAD nº 01389412.

Art. 2 º Esta autorização está condicionada ao atendimento dos termos
da Normativa para Utilização dos Veículos Oficiais do IFG, conforme Portaria nº
333, de 25 de fevereiro de 2016.

Art. 3º Esta Portaria tem vigência até 31 de dezembro de 2025.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5839 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 18 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23469.000704/2025-47,

RESOLVE:

Art.  1º Autorizar a Dirigir Veículo Institucional  o  servidor JOSE
RENATO MASSON, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, SIAPE nº 2053538, SIAPECAD nº 01838645.

Art. 2 º Esta autorização está condicionada ao atendimento dos termos
da Normativa para Utilização dos Veículos Oficiais do IFG, conforme Portaria nº
333, de 25 de fevereiro de 2016.

Art. 3º Esta Portaria tem vigência até 31 de dezembro de 2025.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5840 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 18 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23469.000704/2025-47,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a Dirigir Veículo Institucional o servidor MARCOS
FLAVIO MERCIO DE OLIVEIRA,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2117849, SIAPECAD nº 01899051.

Art. 2 º Esta autorização está condicionada ao atendimento dos termos
da Normativa para Utilização dos Veículos Oficiais do IFG, conforme Portaria nº
333, de 25 de fevereiro de 2016.

Art. 3º Esta Portaria tem vigência até 31 de dezembro de 2025.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5841 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 18 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23722.000434/2025-26,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Prorrogação de Afastamento Integral à servidora
ELIENE LACERDA PEREIRA ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1797335, SIAPECAD nº 01738925, lotada no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia Oeste , sem ônus, a fim de dar continuidade ao
curso de Doutorado em Educação Física pela Universidade de Brasília, de acordo
com  os  dispostos  no  art.  21  do  Decreto  nº  9.991/2019;  art.  96-A  da  Lei  nº
8.112/1990. Vigência de 1º de janeiro de 2026 até 31 de dezembro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9991.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art96
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5842 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 18 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23378.000502/2025-14,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Prorrogação de Afastamento Integral ao servidor
MURILO TELES DOMINGUES ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2289468, SIAPECAD nº 02052468, lotado no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Formosa, sem ônus, a fim de dar continuidade ao curso
de Doutorado em Química pela Universidade Federal de Goiás, de acordo com os
dispostos no art.  21 do Decreto nº 9.991/2019; art.  96-A da Lei nº 8.112/1990.
Vigência de 1º de janeiro de 2026 até 31 de dezembro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9991.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art96
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5843 - REITORIA/IFG, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003663/2025-10,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  comissão  responsável  pelo  Projeto  do  Curso  de
Aperfeiçoamento  em  Educação  Escolar  Quilombola:  “Infâncias  e  crianças
quilombolas:  territórios  de  luta,  pertencimento  e  (re)existência  na  cultura  do
brincar" (IFG/PUC GO), conforme detalhamento a seguir:

Nome Função Instituição Matrícula Período de
participação

Yuri Oliveira
Terra

Coordenador
Adjunto

IFG/Goiânia
Oeste 3332894 05/2025 a

06/2026

Rachel Benta
Messias Bastos

Coordenadora
Pedagógica

IFG/Goiânia
Oeste 1565082 08/2024 a

06/2026

Romilson
Martins
Siqueira

Coordenador
Geral PUC/GO ***.***.***-** 08/2024 a

06/2026

Ricardo de
Jesus Pinto

Supervisor do
curso PUC/GO ***.***.***-** 05/2025 a

06/2026

Camila
Leopoldina B.
dos Santos

Professor -
pesquisador IFG/Goiânia 2227512 10/2024 a

03/2026

Alemar Moreira
de Sousa

Professor -
pesquisador IFG/Goiás 2573433 10/2024 a

03/2026

Tales
Damascena de
Lima

Professor -
pesquisador

GEPCEI
PUC/GO ***.***.***-** 10/2024 a

03/2026
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Rosane Cândida
de Almeida

Professor -
pesquisador

GEPCEI
PUC/GO ***.***.***-** 06/2025 a

03/2026

Rodrigo da P.
Pacheco

Professor -
pesquisador

GEPCEI
PUC/GO ***.***.***-** 06/2025 a

03/2026

Pabliny Heloysa
B. Mariano

Professor -
pesquisador

GEPCEI
PUC/GO ***.***.***-** 06/2025 a

03/2026

Clemerson
Elder T. Ramos

Professor -
pesquisador

GEPCEI
PUC/GO ***.***.***-** 06/2025 a

03/2026

Rosinalda
Correia da Silva
Simoni

Professora -
pesquisador

GEPCEI
PUC/GO ***.***.***-** 10/2024 a

03/2026

Thaís Regina de
Carvalho

Professora -
pesquisadora

Geninhas
[UFG/IFG] ***.***.***-** 10/2024 a

03/2026

Cecília Maria
Vieira

Professora -
pesquisadora

Geninhas
[UFG/IFG] ***.***.***-** 10/2024 a

03/2026

Art. 2º Esta Portaria terá vigência a a partir de sua data de publicação e prazo de
finalização em 30/06/2026.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5844 - REITORIA/IFG, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23469.000686/2025-01,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer a Função de Substitutos Interinos da
servidora RAISSA REGIS DA SILVA SANTOS, na condição de Auxiliar (FG - 02),
UORG-740, do(a) Secretaria de Pós-Graduação do Câmpus Aparecida de Goiânia,
nos seus afastamentos, licenças, impedimentos legais, temporários e eventuais, de
acordo com o Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, e a Portaria IFG nº
2076/2021 – REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1. Servidora LILIANE DIAS ROCHA SILVA, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 2030144, ocupante do cargo de
Assistente em Administração;
2. Servidor MARCO AURELIO DA SILVA SANTOS, pertencente ao
quadro permanente do IFG, SIAPE nº 2154961, ocupante do cargo de
Técnico em Secretariado;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Boletim de Serviço do IFG.

Art. 3º Revogar a Portaria nº PORTARIA 687/2021 - REITORIA/IFG, DE
14 DE ABRIL DE 2021.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

https://suap.ifg.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/151274/
https://suap.ifg.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/151274/
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Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5845 - REITORIA/IFG, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23469.000689/2025-37,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer a Função de Substitutos Interinos do
servidor RODRIGO DE SOUZA ARANTES, na condição de Coordenador (FG - 01),
UORG-316, do(a) Coordenação de Gestão Orçamentária e Financeira do Câmpus
Aparecida  de  Goiânia,  nos  seus  afastamentos,  licenças,  impedimentos  legais,
temporários e eventuais, de acordo com o Decreto nº 9.727, de 15 de março de
2019, e a Portaria IFG nº 2076/2021 – REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1. Servidor DIEGO INOCENCIO AMARAL DA SILVA, pertencente ao
quadro permanente do IFG, SIAPE nº 1157315, ocupante do cargo de
Assistente em Administração;
2. Servidor LUCIANO DE OLIVEIRA DIAS, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 1983748, ocupante do cargo de Auxiliar
em Administração;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Boletim de Serviço do IFG.

Art. 3º Revogar a Portaria nº PORTARIA 616/2021 – REITORIA/IFG, de
5 de abril de 2021.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

https://suap.ifg.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/145937/
https://suap.ifg.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/145937/
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Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5846 - REITORIA/IFG, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23722.000548/2025-76,

RESOLVE:

Art.  1º Atualizar a composição do Conselho de Câmpus do Câmpus
Goiânia Oeste do IFG, designado pela Portaria nº 1098 - REITORIA/IFG, de 23 de
abril de 2025, conforme detalhamento a seguir:

Conselheiros Representação Função

Hellen da Silva Cintra de
Paula Diretora-Geral Titular

Leonardo Martins da Silva Chefe de Departamento de Áreas Acadêmicas Titular

Wellington Santos Martins Gerente de Administração Titular

Thiago Damasceno Pinto
Milhomem

Gerente de Pesquisa, Pós Graduação e
Extensão Titular

Yuri Oliveira Terra Coordenador de Administração Acadêmica e
Apoio ao Ensino Titular

Murilo de Camargo
Wascheck Representante dos Coordenadores de Cursos Titular

Thays Angelica de Pinho
Santos Representante dos Coordenadores de Cursos Suplente

Eliane Gomes dos Santos Representante dos Servidores Técnico-
Administrativos Titular

Leticia Cunha Fernandes Representante dos Servidores Técnico-
Administrativos Titular
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Duane Izabel Barbosa Representante dos Servidores Técnico-
Administrativos Suplente

Lyriane Apolinario de
Araujo Representante dos Docentes Titular

Marta Mara de Melo
Belizario Representante dos Docentes Titular

Davi Taveira Alencar
Alarcao Representante dos Docentes Suplente

Nicolly Vitoria Martins
Machado Representante dos Discentes Titular

Ivanilde Vieira Batista Representante da Sociedade Civil (Sindicato
dos Trabalhadores do SUS) Titular

Milena de Souza Representante discente indicado pelo Diretório
Central dos Estudantes Titular

Mabel Pettersen Prudente Representante docente indicado pelo sindicato
de sua categoria Titular

Shilton Caldeira Nunes Representante técnico administrativo indicado
pelo sindicato de sua categoria Titular

Joao Pires Representante técnico administrativo indicado
pelo sindicato de sua categoria Suplente

Iderlan Soares da Costa Representante da Sociedade Civil (SindSaúde) Suplente

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5847 - REITORIA/IFG, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003035/2025-34,

RESOLVE:

Art. 1º Remover de Ofício, no interesse da Administração, o servidor
LUCAS BORGES DA SILVA,  ocupante do cargo de Auxiliar em Administração,
SIAPE nº 2337237, SIAPECAD nº 02098143, do Quadro Permanente deste Instituto
Federal, de acordo com o art. 36, parágrafo único, inciso I, da Lei nº 8.112/1990,
do(a) Diretoria-Geral do Câmpus Inhumas para o(a) Centro de Inovação Tecnológica,
UORG-103. Efeitos a partir de 3 de novembro de 2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5848 - REITORIA/IFG, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003688/2025-13,

RESOLVE:

Art. 1º Designar as servidoras relacionadas a seguir para comporem a
equipe responsável pelo Projeto Fortalecimento das mulheres negras: reparação e
bem viver, Termo de Execução Descentralizada nº 979516/2025 - transferegov - em
parceria com o Ministério das Mulheres.

Nome Matrícula Função Lotação

JANIRA SODRE MIRANDA 0715363 Coordenadora
Adjunta

Diretoria-Geral do
Câmpus Goiânia

MARCIELLA SILVEIRA DE
CARVALHO 2154838 Apoio

Administrativo Reitoria

Art.  2º  Estabelecer  que  os  trabalhos  da  referida  equipe  sejam
concluídos até 31 de outubro de 2026.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5849 - REITORIA/IFG, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23744.000471/2025-86,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Promoção  à  Classe  TITULAR,  ao  servidor
ELENILSON DE VARGAS FORTES, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1616081, SIAPECAD nº 01534068, lotado
no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Jataí, de acordo com o art. 14, da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025. Efeitos
financeiros a partir de 11 de agosto de 2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5850 - REITORIA/IFG, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003670/2025-11,

RESOLVE:

Art.  1º Revogar  a  PORTARIA Nº 4498 -  REITORIA/IFG, DE 21 DE
AGOSTO DE 2025, que trata de:

"Art. 1º Designar para exercer a Função de Substitutos Interinos do
servidor LUCIANO MARCAL VICENTE, na condição de Coordenador (FG - 01),
UORG-110, do(a) Coordenação-Geral de Aquisições e Contratos da Pró-Reitoria de
Administração, nos seus afastamentos, licenças, impedimentos legais, temporários e
eventuais, de acordo com o Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, e a Portaria
IFG nº 2076/2021 - REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1. Servidor MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 3439937, ocupante do cargo de
Assistente em Administração;
2. Servidor LUIS CARLOS DA PAIXAO, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 3222219, ocupante do cargo de
Assistente em Administração;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Boletim de Serviço do IFG."
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ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5851 - REITORIA/IFG, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23375.000813/2025-11,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Promoção à Classe TITULAR, à servidora MONICA
MITCHELL DE MORAIS BRAGA,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2299783, SIAPECAD nº 01513110, lotada
no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Inhumas, de acordo com o art. 14, da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025.
Efeitos financeiros a partir de 5 de agosto de 2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5852 - REITORIA/IFG, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23744.000588/2025-60,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Promoção  à  Classe  TITULAR,  à  servidora
MARLUCE SILVA SOUSA,  ocupante  do cargo de Professor  do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1548623, SIAPECAD nº 01310884, lotada no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Jataí, de acordo com o art. 14, da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025. Efeitos
financeiros a partir de 15 de setembro de 2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5853 - REITORIA/IFG, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23738.000631/2025-76,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, a pedido, o Desligamento do Programa de Gestão
e Desempenho - PGD, na modalidade teletrabalho em regime de execução
integral da servidora GABRIELA LELES DE OLIVEIRA MIRANDA, ocupante do
cargo  de  Assistente  em  Administração,  SIAPE  nº  2112055,  SIAPECAD  nº
01893389, lotada no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Valparaíso de Goiás, em virtude
de mudança de lotação de exercício, a partir de 17 de novembro de 2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5854 - REITORIA/IFG, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23744.000604/2025-14,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Promoção à Classe TITULAR,  à servidora RITA
RODRIGUES DE SOUZA,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1489393, SIAPECAD nº 01531850, lotada no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Jataí, de acordo com o art. 14, da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025. Efeitos
financeiros a partir de 11 de setembro de 2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330


Criado no SIPPAG, Impresso em: sexta-feira, 05 de dezembro de 2025 as 07:13. Página 302 de 453.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5855 - REITORIA/IFG, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003024/2025-54,

RESOLVE:

Art.  1º  Prorrogar  a  Comissão  de  Sindicância,  composta  pelos
servidores relacionados a seguir, designadas pela Portaria nº 5382 – REITORIA/IFG,
de 16 de outubro de 2025, em razão das justificativas apresentadas no Processo
mencionado em epígrafe:

Nome Matrícula Cargo Função

BRUNNA CAROLINNE ROCHA
SILVA FURRIEL 1204760

Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

Presidente

ANA PAULA DE ASSIS
MARCAL 1309458 Contador Membro

THAYS DE LIMA DIAS
FERREIRA 2325211 Assistente em

Administração Membro

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, para a conclusão dos
trabalhos,  observando  que  este  somente  poderá  ser  prorrogado  mediante
justificativa, nos termos do art. 84 da Portaria Normativa nº 27, de 11 de outubro de
2022, alterada pela Portaria Normativa nº 123, de 22 de abril de 2024.

Art. 3º Convalidar todos os atos praticados pela referida Comissão, de
15 de novembro de 2025 até a publicação no Boletim de Serviço do IFG.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, sem
prejuízo da convalidação prevista no artigo anterior.

https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/68802
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/92837
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ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5856 - REITORIA/IFG, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003649/2025-16,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer o Cargo de Substitutos Interinos da
servidora PRISCYLLA DIETZ FERREIRA AMARAL, na condição de Assessora (CD
- 04), UORG-588, do(a) Assessoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional
, nos seus afastamentos, licenças, impedimentos legais, temporários e eventuais, de
acordo com o Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, e a Portaria IFG nº
2076/2021 - REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1. Servidora LAIS GARCEZ DIAS TORRES, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 3342026, ocupante do cargo de
Assistente em Administração;
2. Servidor ALAN PEREIRA DOS SANTOS, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 2960327, ocupante do cargo de
Administrador;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5857 - REITORIA/IFG, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23379.000785/2025-94,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a adesão ao Programa de Gestão e Desempenho
do servidor PAULO CESAR FARIA RODRIGUES, ocupante do cargo de Assistente
em Administração,  SIAPE  nº  1829383,  SIAPECAD nº  01608814,  lotado  no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Luziânia, na modalidade teletrabalho em regime de
execução parcial. Vigência de 1º de dezembro de 2025 a 31 de dezembro de
2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5858 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 19 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23372.003701/2025-34,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 118/2025, celebrado entre
o(a) REITORIA e a FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE TECNÓPOLIS, CNPJ
00.997.151/0001-66, cujo objeto é  é gerenciamento administrativo e financeiro da
ação  de  extensão  intitulada  “"Fortalecer  a  participação  da  sociedade  civil
organizada:  movimentos  de  mulheres  negras"  TED  TranfereGov  20/2025".

Titular Função Matrícula
SIAPE

REINALDO DE LIMA REIS JUNIOR Gestor 1936159
VINICIUS DUARTE FERREIRA Fiscal Técnico Titular 2160253
LITHYERI PAULISTA TEIXEIRA BRITO Fiscal Técnico Substituto 3147765

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5859 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 19 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23721.000123/2025-77,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 102/2024, celebrado entre
o(a) Câmpus Águas Lindas e a AMBP PROMOÇÕES E EVENTOS EMPRESARIAIS
LTDA., CNPJ 08.472.572/0001-85, cujo objeto é é contratação de empresa para os
serviços de apoio, organização e realização de eventos acadêmicos e institucionais
da Reitoria e dos Câmpus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Goiás .

Titular Função Matrícula
SIAPE

CARLA ADRIANA OLIVEIRA SILVA Gestor 1436756
FERNANDA LETICIA DA SILVA CAMPANATI Fiscal Técnico Titular 2292820
ESTELA FRANCISCA FERNANDES DE
ANDRADE Fiscal Técnico Substituto 1246233

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5860 - REITORIA/IFG, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000403/2025-92,

RESOLVE:

Art. 1º Atualizar composição da Comissão Própria de Avaliação do IFG,
designada pela Portaria nº 525 - REITORIA/IFG, de 14 de março de 2025, que teve
sua última atualização pela Portaria nº 3644 - REITORIA/IFG, de 02 de julho de
2025, conforme detalhamento a seguir:

Nome Representação Lotação/Instituição Matrícula Função

Michele
Siqueira Docente Câmpus

Anápolis/IFG 2687400 TITULAR
(COORDENADORA)

Aniela Pilar
Campos de
Melo

Docente Câmpus Cidade de
Goiás/IFG 1395488 TITULAR

(SECRETÁRIA)

Sthéfanny
Mémore do
Carmo

Discente Câmpus
Formosa/IFG 20202070110083 TITULAR

Bárbara
Angela
Scandiuzzi
de Souza

Discente Câmpus Jataí/IFG 20201020240023 TITULAR

Gabriel
Nascimento
de Oliveira

Discente Câmpus Itumbiara
/IFG 20231040050051 TITULAR

Larissa
Messias
Moraes

Docente Câmpus Aparecida
de Goiânia/IFG 1260329 TITULAR



Criado no SIPPAG, Impresso em: sexta-feira, 05 de dezembro de 2025 as 07:13. Página 311 de 453.

Viviane
Bueno
Guimarães

Técnico-Administrativo
em Educação Câmpus Jataí/IFG 2912440 TITULAR

Patricia
Souza
Barbosa
Oliveira

Técnico-Administrativo
em Educação Câmpus Jataí/IFG 3332202 TITULAR

Walter
Pereira de
Freitas

Técnico-Administrativo
em Educação Câmpus Jataí/IFG 1674573 TITULAR

Raoni
Ribeiro
Guedes
Fonseca
Costa

Sociedade Civil
Organizada UEG - TITULAR

Lidiane
Monteiro
de Abreu

Sociedade Civil
Organizada IEL - TITULAR

Rejane
Carmo
Rezende
Dias

Sociedade Civil
Organizada UEG - TITULAR

Luís Arthur
Rodrigues
Costa

Discente Câmpus
Itumbiara/IFG 20241040070203 SUPLENTE

Carlos
Daniel
Rodrigues
de Sousa

Discente Câmpus Jataí/IFG 20231020240068 SUPLENTE

Carlos
Alberto
Dias da
Silva Junior

Discente Câmpus Jataí/IFG 20231020230305 SUPLENTE

Marcos de
Luca
Rothen

Docente Câmpus
Goiânia/IFG 1699291 SUPLENTE

Divino
Gabriel
Lima
Pinheiro

Docente Câmpus
Formosa/IFG 1929297 SUPLENTE

Jeovane
Dias
Coelho

Docente Câmpus Goiânia
Oeste/IFG 1577249 SUPLENTE

Eliene
Mariano da
Silva

Sociedade Civil
Organizada

Pacto pela
Inovação - SUPLENTE

Carla
Carolina
Batista
Machado

Sociedade Civil
Organizada PUC - SUPLENTE
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Karolline
Fernandes
Siqueira

Sociedade Civil
Organizada HUB Goiás - SUPLENTE

Art. 2º Ratificar que esta Portaria terá vigência até 13 de março de 2028.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 3644 - REITORIA/IFG, de 02 de julho de
2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=15517&ano=2025&numero=3644&hash=e72b1b8cb240bf256dc72395f9a2283d
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5861 - REITORIA/IFG, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.003405/2025-23,

RESOLVE:

Art.  1º  Prorrogar  o  prazo  para  a  continuidade  dos  trabalhos  da
Comissão  de  Processo  Acadêmico  Disciplinar,  composta  pelos  servidores
relacionados a seguir, designada pela Portaria nº 5238, de 08 de outubro de 2025,
conforme razões apresentadas no Processo.

Nome Matrícula
ANDRESA CRISTINA SILVA MORENO 3331175
EMA MARTA DUNCK CINTRA 1330983
LEONE DE MORAIS NOGUEIRA 2297172

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, convalidando-se os
atos praticados a partir  de 7 de novembro de 2025,  nos termos do art.  12 da
Resolução CONSUP/IFG nº 27, de 11 de agosto de 2014, para a apresentação do
relatório conclusivo.

Art.  3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON
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Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5862 - REITORIA/IFG, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23378.000911/2025-11,

RESOLVE:

Art.  1º  Dispensar  o  servidor  BRUNO  ABNNER  LOURENZATTO
SILVEIRA,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e
Tecnológico,  SIAPE  nº  1301270,  SIAPECAD  nº  02304187,  da  função  de
Coordenador de Curso, FCC - 01, do(a) Coordenação do Curso de Licenciatura em
Ciências Sociais do Câmpus Formosa, UORG-863, ficando seu exercício vinculado à
UORG-59. Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5863 - REITORIA/IFG, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23378.000911/2025-11,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  servidora  MARIANA  TOLEDO  FERREIRA,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
2298321,  SIAPECAD nº 02058637,  para exercer a função de Coordenadora de
Curso, FCC - 01, do(a) Coordenação do Curso de Licenciatura em Ciências Sociais
do Câmpus Formosa, UORG-863. Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial
da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5864 - REITORIA/IFG, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003676/2025-99,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a adesão ao Programa de Gestão e Desempenho
da servidora LAISY CRISTINA DE OLIVEIRA FREITAS, ocupante do cargo de
Assistente em Administração, SIAPE nº 2164948, SIAPECAD nº 01944694, lotada
no(a) Reitoria, na modalidade teletrabalho em regime de execução parcial.
Vigência de 1º de dezembro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora



Criado no SIPPAG, Impresso em: sexta-feira, 05 de dezembro de 2025 as 07:13. Página 318 de 453.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5865 - REITORIA/IFG, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23469.000688/2025-92,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora ADRIANA ALVES DA ROCHA, ocupante
do cargo de Tecnólogo Formação, SIAPE nº 1206600, SIAPECAD nº 01981065,
para  exercer  a  função  de  Coordenadora,  FG  -  02,  do(a)  Coordenação  de
Almoxarifado e Patrimônio do Câmpus Aparecida de Goiânia, UORG-283. Efeitos a
partir da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5866 - REITORIA/IFG, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23469.000688/2025-92,

RESOLVE:

Art. 1º Remover de Ofício, no interesse da Administração, a servidora
ADRIANA ALVES DA ROCHA, ocupante do cargo de Tecnólogo Formação, SIAPE
nº  1206600,  SIAPECAD nº  01981065,  do  Quadro  Permanente  deste  Instituto
Federal, de acordo com o art. 36, parágrafo único, inciso I, da Lei nº 8.112/1990,
do(a)  Reitoria para o(a)  Coordenação de Almoxarifado e Patrimônio do Câmpus
Aparecida de Goiânia.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art36
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5867 - REITORIA/IFG, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003580/2025-21,

RESOLVE:

Art. 1º Remover de Ofício, no interesse da Administração, a servidora
SANDRA MARIA SILVEIRA AVANCO FERRAZ DE LIMA, ocupante do cargo de
Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 0301646, SIAPECAD nº 01899527,
do Quadro Permanente deste Instituto Federal, de acordo com o art. 36, parágrafo
único, inciso I, da Lei nº 8.112/1990, do(a) Diretoria-Geral do Câmpus Aparecida de
Goiânia para o(a) Coordenação de Relações Internacionais.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art36
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5868 - REITORIA/IFG, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003674/2025-08,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a adesão ao Programa de Gestão e Desempenho
da servidora NATALIA ARANTES ANDRADE, ocupante do cargo de Técnico em
Assuntos Educacionais, SIAPE nº 3331911, SIAPECAD nº 02423880, lotada no(a)
Reitoria, e em exercício no(a) Coordenação de Expedição e Registro de Diplomas, na
modalidade teletrabalho em regime de execução parcial. Vigência de 1º de
dezembro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5869 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 19 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000352/2023-37,

RESOLVE:

Art. 1º Declarar Estável o servidor FRANCISCO RICARDO PEREIRA
DOS  SANTOS,  ocupante  do  cargo  de  Administrador,  SIAPE  nº  2981883,
SIAPECAD nº 01767325, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Formosa, em
conformidade com o art. 41 da Constituição Federal, com redação que lhe foi dada
pelo art. 6º da Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998, a partir de 17
de agosto de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 5870 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 19 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23469.000912/2022-01,

RESOLVE:

Art. 1º Declarar Estável a servidora PATRICIA DAYANE MARTINS
BUENO  LINHARES,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  de  Aluno,  SIAPE  nº
3307085,  SIAPECAD nº  02408130,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Aparecida de Goiânia, em conformidade com o art. 41 da Constituição Federal, com
redação que lhe foi dada pelo art. 6º da Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho
de 1998, a partir de 8 de novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 5871 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 19 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23744.000614/2025-50,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Prorrogação de Afastamento Integral à servidora
LAISSE SILVA LEMOS ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, SIAPE nº 1051823, SIAPECAD nº 01923794, lotada no(a) Diretoria-
Geral do Câmpus Jataí, sem ônus, a fim de dar continuidade ao curso de Doutorado
Acadêmico em Educação pela Universidade Federal de Goiás, de acordo com os
dispostos no art.  21 do Decreto nº 9.991/2019; art.  96-A da Lei nº 8.112/1990.
Vigência de 1º de janeiro de 2026 até 31 de dezembro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9991.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art96
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PORTARIA Nº 5872 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 19 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23744.000597/2025-51,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Prorrogação de Afastamento Integral ao servidor
RENATO OLIVEIRA ABREU ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2678357, SIAPECAD nº 01584592, lotado no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Jataí, sem ônus, a fim de dar continuidade ao curso de
Doutorado Profissional  em Educação para Ciências  e  Matemática  pela  Instituto
Federal de Goiás, de acordo com os dispostos no art. 21 do Decreto nº 9.991/2019;
art. 96-A da Lei nº 8.112/1990. Vigência de 1º de janeiro de 2026  até 31 de
dezembro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9991.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art96
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PORTARIA Nº 5873 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 19 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23744.000541/2025-04,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Prorrogação de Afastamento Integral à servidora
ANGELITA DUARTE DA SILVA ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1801348, SIAPECAD nº 01578437, lotada no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Jataí, sem ônus, a fim de dar continuidade ao curso de
Doutorado em Educação  para  Ciências  e  Matemática  pelo  Instituto  Federal  de
Goiás, de acordo com os dispostos no art. 21 do Decreto nº 9.991/2019; art. 96-A da
Lei nº 8.112/1990. Vigência de 1º de janeiro de 2026 até 31 de dezembro de
2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9991.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art96
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PORTARIA Nº 5874 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 19 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23373.003789/2025-84,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Prorrogação de Afastamento Integral ao servidor
VINICIUS CARRIAO DOS SANTOS  ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2609375, SIAPECAD nº 01568480, lotado
no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, sem ônus, a fim de dar continuidade ao
curso de Doutorado em Ciências Ambientais pela Universidade Federal de Goiás, de
acordo com os dispostos no art. 21 do Decreto nº 9.991/2019; art. 96-A da Lei nº
8.112/1990. Vigência de 1º de janeiro de 2026 até 31 de dezembro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9991.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art96


Criado no SIPPAG, Impresso em: sexta-feira, 05 de dezembro de 2025 as 07:13. Página 328 de 453.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5875 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 19 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23379.000719/2025-14,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Prorrogação de Afastamento Integral ao servidor
JOAO MODESTO BRITO  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1794805, SIAPECAD nº 01572017, lotado no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Luziânia, sem ônus, a fim de dar continuidade ao curso
de Doutorado em Química pela Universidade Federal de Goiás, de acordo com os
dispostos no art.  21 do Decreto nº 9.991/2019; art.  96-A da Lei nº 8.112/1990.
Vigência de 1º de janeiro de 2026 até 31 de dezembro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9991.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art96
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PORTARIA Nº 5876 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 19 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003696/2025-60,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  B002  para
B003, à servidora CAMILA DIAS DE JESUS, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1072808, SIAPECAD nº 02255231,
lotada  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Jataí,  relativo  ao  interstício  de  13 de
outubro de 2023 a 12 de outubro de 2025, de acordo com o art. 14, parágrafo
2º, inciso I e II e art. 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de
31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com a Portaria nº
554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 13 de outubro de
2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 5877 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 19 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003705/2025-12,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  C003  para
C004, à servidora MARIZANGELA APARECIDA DE BORTOLO PINTO, ocupante
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1941305,
SIAPECAD nº 01723063, lotada no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Luziânia, relativo
ao interstício de 30 de outubro de 2023 a 29 de outubro de 2025, de acordo
com o art. 14, parágrafo 2º, inciso I e II e art. 34 da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,
combinada com a Portaria nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a
partir de 30 de outubro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 5878 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 19 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003698/2025-59,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  C001  para
C002, à servidora NAARA KAROLYNE MORAIS PEREIRA, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2776101, SIAPECAD
nº 01722074, lotada no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Jataí, relativo ao interstício
de 20 de outubro de 2023 a 19 de outubro de 2025, de acordo com o art. 14,
parágrafo 2º, inciso I e II e art. 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012
(DOU de 31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com a
Portaria nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 20 de
outubro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 5879 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 19 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003707/2025-10,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  C001  para
C002,  à  servidora LUCIENE CORREIA SANTOS DE OLIVEIRA,  ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1938397,
SIAPECAD  nº  01719971,  lotada  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Itumbiara,
relativo ao interstício de 20 de outubro de 2023 a 19 de outubro de 2025, de
acordo com o art. 14, parágrafo 2º, inciso I e II e art. 34 da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,
combinada com a Portaria nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a
partir de 20 de outubro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 5880 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 19 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003708/2025-56,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  C003  para
C004,  à  servidora  KAMILLA MACHADO PALHARES,  ocupante  do  cargo  de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1942958, SIAPECAD
nº  01724988,  lotada  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Inhumas,  relativo  ao
interstício de 30 de outubro de 2023 a 29 de outubro de 2025, de acordo com o
art. 14, parágrafo 2º, inciso I e II e art. 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de
2012 (DOU de 31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com a
Portaria nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 30 de
outubro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 5881 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 19 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23723.000431/2025-82,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Prorrogação de Afastamento Integral ao servidor
JOAO HENRIQUE CORREA CARDOSO ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1142651, SIAPECAD nº 02063586, lotado
no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Senador  Canedo,  sem  ônus,  a  fim  de  dar
continuidade  ao  curso  Doutorado  em  Performance  Musical  pelo  Universidade
Federal de Minas Gerais, de acordo com os dispostos no art. 21 do Decreto nº
9.991/2019; art. 96-A da Lei nº 8.112/1990. Vigência de 1º de janeiro de 2026 até
31 de julho de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9991.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9991.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art96
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PORTARIA Nº 5882 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 19 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23723.000376/2025-21,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Licença para Capacitação  à  servidora CAMILA
LORRANE RODRIGUES DOS SANTOS, ocupante do cargo de Assistente Social,
SIAPE  nº  2030676,  SIAPECAD  nº  01813601,  lotada  no(a)  Diretoria-Geral  do
Câmpus Senador Canedo, para realizar o curso: Capacitação em Educação Inclusiva
de 160 horas,  totalizando a carga horária de 180 horas,  promovido pelo Grupo
Educacional Educaweb Ltda, com fundamento no art. 87 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, com a redação dada pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de
1997, e na Nota técnica SEI nº 43661/2022/ME, combinados com o art. 25 do Lei nº
9.527, de 10 de dezembro de 1997, com nova redação dada pelo Decreto nº 10.506,
de 2 de outubro de 2020, referente ao quinquênio compreendido entre 29 de maio
de 2018 a 28 de maio de 2023, pelo prazo de 30 (trinta) dias, de 1º de dezembro
de 2025 até 30 de dezembro de 2025.

Art.  2º  A  licença  Capacitação  foi  concedida  para  ação  de
desenvolvimento  presencial  ou  à  distância,  conforme  art.  25,  I,  do  Decreto
9.991/2019; código 421.

SANDRA ABADIA FERREIRA

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/d10506.htm
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PORTARIA Nº 5883 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 24 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23378.000502/2025-14,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Prorrogação de Afastamento Integral ao servidor
MURILO TELES DOMINGUES ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2289468, SIAPECAD nº 02052468, lotado no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Formosa, sem ônus, a fim de dar continuidade ao curso
de Doutorado em Química pela Universidade Federal de Goiás, de acordo com os
dispostos no art.  21 do Decreto nº 9.991/2019; art.  96-A da Lei nº 8.112/1990.
Vigência de 1º de janeiro de 2026 até 31 de dezembro de 2026.

Art. 2º Retificar a Portaria nº 5842 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, de 18
de novembro de 2025, Onde se lê: Doutorado em Química pela Universidade Federal
de Goiás; Leia-se: Doutorado em Tecnologia Ambiental e Recursos Hídricos pela
Universidade de Brasília - UnB.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9991.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art96
https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=17941&ano=2025&numero=5842&hash=618e188fb49d02cb0fcbf3e99e1df476
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PORTARIA Nº 5884 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 24 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23738.000857/2025-77,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder Retribuição por Titulação  ao servidor ERNANI
VIANA DE SOUZA JUNIOR, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2157180, SIAPECAD nº 01937711, lotado(a) no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Luziânia, por haver concluído curso de Mestrado, em
conformidade com o disposto no art. 17 da Lei nº 12.772, de 28/12/2012 (DOU
31/12/2012). Efeitos financeiros a partir de 6 de novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art17
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PORTARIA Nº 5885 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 24 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23373.004060/2025-25,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 0% para
30%  ao  servidor  CARLOS  GEANDER  DE  ALMEIDA,  ocupante  do  cargo  de
Assistente  em  Administração,  SIAPE  nº  3507416,  SIAPECAD  nº  02528746,
lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Goiânia,  de  acordo  com  a  Lei  nº
11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012, e com o art.  1° e o anexo I do
Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 31 de outubro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
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PORTARIA Nº 5886 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 24 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23378.000861/2025-71,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 0% para
30% ao servidor EMANOEL RAIMUNDO PARENTE DA CRUZ, ocupante do cargo
de  Técnico  de  Tecnologia  da  Informação,  SIAPE  nº  3507545,  SIAPECAD  nº
02528650, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Formosa, de acordo com a
Lei nº 11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012, e com o art. 1° e o anexo I do
Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 7 de novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
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PORTARIA Nº 5887 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 24 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003668/2025-42,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 30% para
52% à servidora SILVANIA APARECIDA DOS SANTOS RODRIGUES, ocupante
do  cargo  de  Assistente  Social,  SIAPE  nº  2033801,  SIAPECAD  nº  01817072,
lotado(a) no(a) Reitoria, de acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada pela Lei nº
12.772/2012,  e  com o  art.  1°  e  o  anexo  I  do  Decreto  n°  5.824/2006.  Efeitos
financeiros a partir de 13 de novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
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PORTARIA Nº 5888 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 24 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003683/2025-91,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 30% para
52%  à  servidora  RENATA  DAVID  DE  MORAES,  ocupante  do  cargo  de
Nutricionista-Habilitação, SIAPE nº 2144623, SIAPECAD nº 01924661, lotado(a)
no(a) Reitoria, e em exercício no(a) Coordenação-Geral de Assistência Estudantil, de
acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012, e com o art. 1° e
o anexo I do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 14 de novembro
de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
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PORTARIA Nº 5889 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 24 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23379.000548/2025-23,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor ISRAEL DE
AVELAR TORRES, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório Área, SIAPE nº
1829048,  SIAPECAD  nº  01608520,  lotado  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Luziânia,  para  realizar  o  curso:  Inclusão  Digital,  disponibilizado  na  plataforma
digital Educamundo, com fundamento no art. 87 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, com a redação dada pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, e na
Nota técnica SEI nº 43661/2022/ME, combinados com o art. 25 do Lei nº 9.527, de
10 de dezembro de 1997, com nova redação dada pelo Decreto nº 10.506, de 2 de
outubro de 2020, referente ao quinquênio compreendido entre 8 de dezembro de
2015 a 7 de dezembro de 2020, pelo prazo de 90 (noventa) dias, de 1º de dezembro
de 2025 até 28 de fevereiro de 2026.

Art.  2º  A  licença  Capacitação  foi  concedida  para  ação  de
desenvolvimento  presencial  ou  à  distância,  conforme  art.  25,  I,  do  Decreto
9.991/2019; código 396.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
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PORTARIA Nº 5890 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 24 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23738.000857/2025-77,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder Retribuição por Titulação  ao servidor ERNANI
VIANA DE SOUZA JUNIOR, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2157180, SIAPECAD nº 01937711, lotado(a) no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Luziânia, por haver concluído curso de Mestrado, em
conformidade com o disposto no art. 17 da Lei nº 12.772, de 28/12/2012 (DOU
31/12/2012). Efeitos financeiros a partir de 6 de novembro de 2025.

A r t .  2 º  Tornar  sem  Efe i to  a  Por ta r i a  n º  5884  -  REI -
PRODI/REITORIA/IFG,  de  24  de  novembro  de  2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art17
https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=17977&ano=2025&numero=5884&hash=3430a9c89f3cd89b15e135cb99617166
https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=17977&ano=2025&numero=5884&hash=3430a9c89f3cd89b15e135cb99617166
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5891 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 24 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23738.000857/2025-77,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Retribuição por Titulação ao servidor WILLIAM
RESENDE ROCHA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico,  SIAPE  nº  1268323,  SIAPECAD  nº  02382518,  lotado(a)  no(a)
Diretoria-Geral  do  Câmpus  Valparaíso  de  Goiás,  por  haver  concluído  curso  de
Mestrado,  em conformidade  com o  disposto  no  art.  17  da  Lei  nº  12.772,  de
28/12/2012 (DOU 31/12/2012). Efeitos financeiros a partir de 6 de novembro de
2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art17
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5892 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 24 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23376.000738/2025-71,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a Dirigir Veículo Institucional o servidor SIDCLEY
ALVES DE SOUZA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
1902603, SIAPECAD nº 01724525.

Art. 2 º Esta autorização está condicionada ao atendimento dos termos
da Normativa para Utilização dos Veículos Oficiais do IFG, conforme Portaria nº
333, de 25 de fevereiro de 2016.

Art. 3º Esta Portaria tem vigência até 2 de dezembro de 2025.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração



Criado no SIPPAG, Impresso em: sexta-feira, 05 de dezembro de 2025 as 07:13. Página 347 de 453.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5893 - REITORIA/IFG, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003739/2025-15,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão de Investigação Preliminar Sumária -
IPS, composta pelos servidores relacionados a seguir, com fundamento no art. 42 da
Portaria  Normativa  nº  27,  de  11  de  outubro  de  2022,  alterada  pela  Portaria
Normativa  nº  123,  de  22  de  abril  de  2024,  visando  à  apuração  de  eventuais
responsabilidades administrativas descritas no Processo mencionado em epígrafe:

Nome Matrícula Cargo Função
MARIA HELENA PEREIRA
FERREIRA 2154835 Assistente Social Membro

ALESSANDRO COSTA DA
SILVA 1058099

Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

Membro

Art. 2º Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias  para a
conclusão  dos  trabalhos,  observando  que  este  somente  poderá  ser  prorrogado
mediante justificativa, nos termos do art. 43 da Portaria Normativa nº 27, de 11 de
outubro de 2022, alterada pela Portaria Normativa nº 123, de 22 de abril de 2024 e
da Nota Técnica nº 1004/2020/CGUNE/CRG.

Art.  3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/68802
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/92837
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/92837
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/68802
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/92837
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/45199
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ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5894 - REITORIA/IFG, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23722.000560/2025-81,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer a Função de Substituto Interino da
servidora DAYANNA PEREIRA DOS SANTOS, na condição de Coordenadora de
Curso (FCC -  01),  UORG-860,  do(a)  Coordenação do Curso de Licenciatura em
Pedagogia do Câmpus Goiânia Oeste, nos seus afastamentos, licenças, impedimentos
legais, temporários e eventuais, de acordo com o Decreto nº 9.727, de 15 de março
de 2019, e a Portaria IFG nº 2076/2021 - REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1. Servidor FERNANDO MARCOS DA SILVA, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 1450607, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5895 - REITORIA/IFG, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23721.000702/2025-10,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a adesão ao Programa de Gestão e Desempenho
do servidor WARLEY FRANCISCO DE FREITAS, ocupante do cargo de Assistente
em Administração,  SIAPE  nº  2157280,  SIAPECAD nº  01931380,  lotado  no(a)
Diretoria-Geral  do  Câmpus  Águas  Lindas  de  Goiás,  e  em  exercício  no(a)
Coordenação de Gestão Orçamentária e Financeira do Câmpus Águas Lindas de
Goiás, na modalidade teletrabalho em regime de execução parcial. Vigência de
1º de dezembro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora



Criado no SIPPAG, Impresso em: sexta-feira, 05 de dezembro de 2025 as 07:13. Página 351 de 453.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5896 - REITORIA/IFG, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23721.000703/2025-64,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a adesão ao Programa de Gestão e Desempenho
do servidor ADRIANO CORDEIRO DE LIMA, ocupante do cargo de Técnico de
Tecnologia da Informação, SIAPE nº 1941495,  SIAPECAD nº 01723297,  lotado
no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Águas  Lindas  de  Goiás,  e  em exercício  no(a)
Coordenação de Gestão Orçamentária e Financeira do Câmpus Águas Lindas de
Goiás, na modalidade teletrabalho em regime de execução parcial. Vigência de
1º de dezembro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5897 - REITORIA/IFG, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.004205/2025-98,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a adesão ao Programa de Gestão e Desempenho
da servidora FATIANNY DIDIER SAMPAIO MONTEIRO, ocupante do cargo de
Assistente em Administração, SIAPE nº 2941199, SIAPECAD nº 01722879, lotada
no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, na modalidade teletrabalho em regime
de execução integral. Vigência de 1º de dezembro de 2025 a 31 de dezembro
de 2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5898 - REITORIA/IFG, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.004176/2025-64,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a adesão ao Programa de Gestão e Desempenho
do servidor KLEUBER ASSIS VASCONCELOS, ocupante do cargo de Auxiliar em
Administração, SIAPE nº 2415348, SIAPECAD nº 02168256, lotado no(a) Reitoria,
e  em exercício  no(a)  Chefia  de  Gabinete  do  Câmpus  Goiânia,  na  modalidade
presencial. Vigência de 1º de dezembro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5899 - REITORIA/IFG, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.004201/2025-18,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a adesão ao Programa de Gestão e Desempenho
da  servidora  DANIELA CRISTINA BORGES E SILVA,  ocupante  do  cargo  de
Assistente em Administração, SIAPE nº 1868890, SIAPECAD nº 01649016, lotada
no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, na modalidade teletrabalho em regime
de execução integral. Vigência de 1º de dezembro de 2025 a 31 de dezembro
de 2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5900 - REITORIA/IFG, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.004206/2025-32,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a adesão ao Programa de Gestão e Desempenho
da servidora TATYANE OLIVEIRA ALVARENGA, ocupante do cargo de Assistente
de Aluno, SIAPE nº 1823687, SIAPECAD nº 01602955, lotada no(a) Diretoria-Geral
do  Câmpus  Goiânia,  na  modalidade  teletrabalho  em  regime  de  execução
parcial. Vigência de 1º de dezembro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5901 - REITORIA/IFG, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23376.000822/2025-94,

RESOLVE:

Art. 1º Designar servidores, discentes e representantes de entidades
externas  para  comporem  a  Comissão  Própria  de  Avaliação  -  CPA  do  Câmpus
Itumbiara do IFG, por um mandato de 3 (três) anos.

Nome Matrícula Representação
CASSIO XAVIER ROCHA 2050169 Docente
MOISES RODRIGUES DA SILVA 2003466 Docente
FERNANDA HORACIO FALCO 1959241 Técnico-Administrativo
THAIS SIGNOR PINTO 3376499 Técnico-Administrativo
MILENA CAROLINA DA SILVA
FERREIRA 20222040030027 Discente

THALIA SOUSA MOREIRA 20231040030085 Discente

OBEDE RODRIGUES ALVES ***.***.***-** Representante da sociedade
civil

LIA BATISTA MACHADO ***.***.***-** Representante da sociedade
civil
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ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5902 - REITORIA/IFG, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23744.000808/2025-55,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  os  servidores,  os  discentes  e  os  representantes
externos relacionados a seguir para comporem o Conselho de Câmpus do Câmpus
Jataí do IFG, por um mandato de 2 (dois) anos.
Conselheiros Representação Função

Ruberley Rodrigues de
Souza Diretor-Geral Titular

Paulo Roberto de Oliveira
Garcia Gerente de Administração Titular

Fabricio Vieira Campos Chefe do Departamento de Áreas Acadêmicas Titular

Tallyta da Silva Curado Gerente de Pesquisa, Pós-Graduação e
Extensão Titular

Valeria Silva Marques Coordenadora de Administração Acadêmica e
Apoio ao Ensino Titular

Carmencita Ferreira Silva
Assis Representante dos Coordenadores de Cursos Titular

Thiago Silva da Luz Representante técnico-administrativo Titular

Viviane Bueno Guimarães Representante técnico-administrativo Titular

Mirela Carvalho Lima Representante técnico-administrativo Suplente

Patricia Souza Barbosa
Oliveira Representante técnico-administrativo Suplente
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Celso de Carvalho Braga Representante docente Titular

Tiago Romeiro de Jesus Representante docente Titular

Vitor Manoel Silva Lemes Representante discente Titular

Edson Santos de Queluz Representante da Câmara Municipal de Jataí Titular

Rodrigo Garcia Silva Representante da Câmara Municipal de Jataí Suplente

Fabia Morais Martins Costa Representante da Secretaria Municipal de
Educação Titular

Daniella Veiga de Freitas
Oliveira

Representante da Secretaria Municipal de
Educação Suplente

Thiago Rocha Representante da Coordenação Regional de
Educação de Jataí Titular

Marcos Antonio da Costa Representante da Coordenação Regional de
Educação de Jataí Suplente

Alysson Benite de Freitas Representante Sindical - Docente Titular

Anibal Machado Tannuri Representante Sindical - Docente Suplente

Jaff Tayllor Lourenco
Resende

Representante Sindical - Técnico-
Administrativo Titular

Mariana Oliveira Silva Representante Sindical - Técnico-
Administrativo Suplente

Art.  2º  Retificar  a  Portaria  nº  5647  -  REITORIA/IFG,  de  03  de
novembro de 2025,  Onde se  lê:  “Daniella  Braga de Freitas  Oliveira”  e  "Marco
Antônio da Costa"; Leia-se: “Daniella Veiga de Freitas Oliveira” e "Marcos Antonio
da Costa".

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=17712&ano=2025&numero=5647&hash=a885b0e5b5c2f35c58790e7f1eab8bb2
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5903 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 25 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23375.001132/2025-62,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  Equipe  de  Planejamento,  composta  pelos
servidores  abaixo  relacionados  para,  sob  a  presidência  do  primeiro,  comporem
equipe de planejamento da contratação do serviço de vigilância, conforme :

Titular Matrícula
SIAPE Função

SAMUEL MACHADO MOREIRA 1803776 Presidente
SARA MARTINS BRITO 1646543 Integrante Administrativo

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5904 - REITORIA/IFG, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003711/2025-70,

RESOLVE:

Art. 1º Considerando o que consta no Regimento Interno da Comissão
de Ética, aprovado pela Resolução CONSUP nº 54, de 13 de outubro de 2014, e no
Ofício  48/2025  -  REI-CE/REITORIA/IFG,  atualizar  a  Portaria  nº  2356  -
REITORIA/IFG, de 17 de outubro de 2024, em razão do término de mandato dos
conselheiros André Luiz Souza de Jesus, SIAPE nº 1295307 (Titular 3/Presidente) e
Fernando dos Reis de Carvalho, SIAPE nº 1674003 (Suplente 3). O referido mandato
expirou no dia 08/10/2025.

Art. 2º Convalidar os atos da referida Comissão de 8/10/2025 até a
presente data.

Art. 3º Fica determinada a constituição da Comissão de Ética do IFG,
conforme detalhamento a seguir, a partir da data de emissão desta Portaria:

Membros Matrícula SIAPE Término do
mandato Função

Ádria Assunção Santos de
Paula 2864372 8/10/2027 Titular 1

Ézio Albino Júnior 1620343 8/10/2026 Titular 2

André Luiz Souza de Jesus 1295307 8/10/2025 Titular 3/
Presidente

Mariana Montalvão
Oliveira 1815568 8/10/2027 Suplente 1
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Rachel Benta Messias
Bastos 1565082 8/10/2026 Suplente 2

Fernando dos Reis de
Carvalho 1674003 8/10/2025 Suplente 3

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5905 - REITORIA/IFG, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23469.000719/2025-13,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer a Função de Substitutos Interinos da
servidora  IVANILLIAN  FERREIRA  PAISLANDIM,  na  condição  de  Chefe  de
Gabinete (FG - 01), UORG-275, do(a) Chefia de Gabinete do Câmpus Aparecida de
Goiânia,  nos  seus  afastamentos,  licenças,  impedimentos  legais,  temporários  e
eventuais, de acordo com o Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, e a Portaria
IFG nº 2076/2021 - REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1. Servidor DIEGO INOCENCIO AMARAL DA SILVA, pertencente ao
quadro permanente do IFG, SIAPE nº 1157315, ocupante do cargo de
Assistente em Administração;
2. Servidor DIEGO TEIXEIRA DE SOUZA, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 1575140, ocupante do cargo de
Assistente em Administração;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Boletim de Serviço do IFG.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 0514 - REITORIA/IFG, de 08 de março de
2023.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=5252&ano=2023&numero=514&hash=6d1e6b83adf94e00360fef40c0dce9ed
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Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5906 - REITORIA/IFG, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.004089/2025-15,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Abono de Permanência ao servidor JOAO BATISTA
RAMOS CORTES,  ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico,  SIAPE nº  0271196,  SIAPECAD nº  00092252,  Classe/Nível  C004,
lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, com fundamento no art. 10, § 2º,
inciso III, combinado com o § 5º do referido artigo, da Emenda Constitucional nº
103, de 12 de novembro de 2019. Efeitos financeiros a partir de 25 de junho de
2024.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5907 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 25 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23722.000802/2021-11,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art. 67 da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação
correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 04/2021, celebrado entre o(a) Câmpus
Goiania  Oeste  e  a  B.R.S.  SUPRIMENTOS  COORPORATIVOS  S.A.,  CNPJ
09.216.620/0001-37, cujo objeto é objeto é a contratação de serviços continuados de
outsourcing, para operação de almoxarifado virtual.

Titular Função Matrícula
SIAPE

WELLINGTON SANTOS MARTINS Gestor 1037594
EDUARDO RODRIGUES TORRES Fiscal Técnico Titular 1583270
ALAN ALVES DE MAGALHAES Fiscal Técnico Substituto 1856823

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 4939 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 16
de setembro de 2025.

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=16949&ano=2025&numero=4939&hash=7088a998005aa4009c3f67f4718f0b54
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DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5908 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 26 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23722.000565/2025-11,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 109/2025, celebrado entre
o(a)  Câmpus Goiania  Oeste  e  a  CENTRAL NORTE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA.,  CNPJ  36.990.588/0001-15,  cujo  objeto  é  a  prestação  de  serviços  de
Motorista, incluindo pagamento de diárias .

Titular Função Matrícula
SIAPE

WELLINGTON SANTOS MARTINS Gestor 1037594
ALAN ALVES DE MAGALHAES Fiscal Técnico Titular 1856823
EDUARDO RODRIGUES TORRES Fiscal Técnico Substituto 1583270
JESSIKA VIEIRA GOMES Fiscal Administrativo 2175113

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5909 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 26 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23378.000930/2025-47,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  servidora  NICISLENE  XAVIER  DA  SILVA,
ocupante do cargo de Administrador, SIAPE nº 2653801, SIAPECAD nº 02076624,
como titular, e o servidor AMADO RODRIGUES DA SILVA COSTA, ocupante do
cargo de Auxiliar em Administração, SIAPE nº 1941642, SIAPECAD nº 01723477,
como substituto,  para realizarem os procedimentos relativos à Conformidade de
Registro de Gestão no âmbito do(a) FORMOSA do IFG, nos termos da Instrução
Normativa STN nº 6, de 31 de outubro de 2007.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5910 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 26 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23722.000382/2025-98,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 76/2025, celebrado entre
o(a)  Câmpus  Goiânia  Oeste  e  a  CWF  BRASIL  SERVIÇOS  LTDA.,  CNPJ
22.068.281/0001-57,  cujo  objeto  é  serviço  de  l impeza,  recepção,
jardinagem,  copeiragem  e  manutenção  predial.

Titular Função Matrícula
SIAPE

WELLINGTON SANTOS MARTINS Gestor 1037594
ALAN ALVES DE MAGALHAES Fiscal Técnico Titular 1856823
YURI OLIVEIRA TERRA Fiscal Técnico Substituto 3332894
JESSIKA VIEIRA GOMES Fiscal Administrativo 2175113

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 4112 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 08

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=16080&ano=2025&numero=4112&hash=598e394ed0d480673ced0aad1a113f24
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de agosto de 2025.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5911 - REITORIA/IFG, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003712/2025-14,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores relacionados a seguir para comporem o
Grupo de Trabalho de Monitoramento do Plano de Desenvolvimento Institucional -
PDI do ciclo 2019-2023, cuja vigência foi prorrogada pelas resoluções nº 196, de 5
de março de 2024, e nº 218, de 18 de fevereiro de 2024, do Conselho Superior do
IFG.

Nome Matrícula Função Representação

PRISCYLLA DIETZ FERREIRA
AMARAL 1792712 Coordenadora

Assessoria de
Planejamento e

Desenvolvimento
Institucional

ROSE CRISTINA CHAGAS 1668089 Membro Pró-Reitoria de
Administração

FREDERICO RODRIGUES DE
SOUZA LIMA 1874028 Membro

Pró-Reitoria de
Desenvolvimento

Institucional e Recursos
Humanos

LUANA LORENA ANDRADE
CHAGAS FREITAS 1939389 Membro Pró-Reitoria de Ensino

NATALIA ARANTES
ANDRADE 3331911 Membro Pró-Reitoria de Ensino

VINICIUS DUARTE
FERREIRA 2160253 Membro Pró-Reitoria de Extensão

MARIA APARECIDA
ANDRADE DE OLIVEIRA TSU 1787078 Membro Pró-Reitoria de Pesquisa e

Pós-Graduação

ALAN PEREIRA DOS SANTOS 2960327 Membro
Assessoria de

Planejamento e
Desenvolvimento

Institucional



Criado no SIPPAG, Impresso em: sexta-feira, 05 de dezembro de 2025 as 07:13. Página 374 de 453.

FREDERICO MENDES
CAETANO 2133084 Membro

Assessoria de
Planejamento e

Desenvolvimento
Institucional

LAIS GARCEZ DIAS TORRES 3342026 Membro
Assessoria de

Planejamento e
Desenvolvimento

Institucional

Art.  2º  Estabelecer  que  os  trabalhos  do  referido  Grupo  sejam
concluídos até 30 de janeiro de 2026.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5912 - REITORIA/IFG, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.004116/2025-41,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão Especial de Avaliação de Promoção à
Classe Titular que analisará, sob a presidência do(a) primeiro(a), o memorial do
servidor JOAO BATISTA TAVARES JUNIOR, SIAPE nº 1772126, a ser composta
pelos  servidores  ocupantes  do cargo de Professor  do Ensino Básico,  Técnico  e
Tecnológico relacionados a seguir:

Nome Matrícula Instituição

CELSO DE CARVALHO BRAGA 1041498 Diretoria-Geral do Câmpus
Jataí

MONICA LAU DA SILVA MARQUES 1321608 IF Goiano
SANDRA REGINA MARCOLINO GHERARDI 1192512 IF Goiano
VALTER DOS SANTOS MARQUES 1175874 IF Goiano

Art.  2º  Esta  Portaria  terá  vigência  até  o  término  da  avaliação  do
processo para o qual foi designada a Comissão.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5913 - REITORIA/IFG, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23469.000466/2025-70,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, a pedido, o Desligamento do Programa de Gestão
e Desempenho - PGD, na modalidade teletrabalho em regime de execução
integral  do  servidor  FLAVIO  DOS  SANTOS  SILVA,  ocupante  do  cargo  de
Assistente em Administração, SIAPE nº 1614470, SIAPECAD nº 01692593, lotado
no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Aparecida de Goiânia, a partir de 18 de novembro
de 2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5914 - REITORIA/IFG, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.004262/2025-77,

RESOLVE:

Art. 1º Delegar competência ao servidor WANDERLEY AZEVEDO
DE  BRITO,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e
Tecnológico,  SIAPE  nº  1791796,  SIAPECAD  nº  01568431,  para  presidir  a
cerimônia de Colação de Grau Solene dos formandos do Câmpus Goiânia do IFG, a
se realizar no dia 28 de novembro de 2025. Efeitos a partir da publicação no Boletim
de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5915 - REITORIA/IFG, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003711/2025-70,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria Nº 5904 - REITORIA/IFG, de 25
de novembro de 2025, que trata de:

"Art. 1º Considerando o que consta no Regimento Interno da Comissão
de Ética, aprovado pela Resolução CONSUP nº 54, de 13 de outubro de 2014, e no
Ofício  48/2025  -  REI-CE/REITORIA/IFG,  atualizar  a  Portaria  nº  2356  -
REITORIA/IFG, de 17 de outubro de 2024, em razão do término de mandato dos
conselheiros André Luiz Souza de Jesus, SIAPE nº 1295307 (Titular 3/Presidente) e
Fernando dos Reis de Carvalho, SIAPE nº 1674003 (Suplente 3). O referido mandato
expirou no dia 08/10/2025.
Art. 2º Convalidar os atos da referida Comissão de 8/10/2025 até a presente data.

Art. 3º Fica determinada a constituição da Comissão de Ética do IFG,
conforme detalhamento a seguir, a partir da data de emissão desta Portaria:

Membros Matrícula SIAPE Término do
mandato Função

Ádria Assunção Santos de
Paula 2864372 8/10/2027 Titular 1

Ézio Albino Júnior 1620343 8/10/2026 Titular 2

André Luiz Souza de Jesus 1295307 8/10/2025 Titular 3/
Presidente
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Mariana Montalvão
Oliveira 1815568 8/10/2027 Suplente 1

Rachel Benta Messias
Bastos 1565082 8/10/2026 Suplente 2

Fernando dos Reis de
Carvalho 1674003 8/10/2025 Suplente 3

"

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5916 - REITORIA/IFG, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003711/2025-70,

RESOLVE:

Art. 1º Considerando o que consta no Regimento Interno da Comissão
de Ética, aprovado pela Resolução CONSUP nº 54, de 13 de outubro de 2014, e no
Ofício 49/2025 - REI-CE/REITORIA/IFG, reconduzir como membro titular o servidor
Fernando dos Reis de Carvalho, SIAPE nº 1674003, a partir do dia 9 de outubro de
2025, para mandato de 3 anos, não sendo possível haver nova recondução ao final
desse período.

Art. 2º Reconduzir como membro suplente o servidor André Luiz Souza
de Jesus, SIAPE nº 1295307, a partir do dia 9 de outubro de 2025, para mandato de
3 anos, não sendo possível haver nova recondução ao final desse período.

Art.  3º  Designar  como Presidente  da  Comissão  de  Ética  do  IFG o
servidor Fernando dos Reis de Carvalho, SIAPE nº 1674003.

Art. 4º Convalidar todos os atos praticados pela Comissão de Ética do
IFG a partir de 9/10/2025 até a data de emissão desta Portaria.

Art. 5º Fica determinada a constituição da Comissão de Ética do IFG,
conforme detalhamento a seguir, a partir da data de emissão desta Portaria:

Membros SIAPE Término do
mandato Função

Ádria Assunção Santos de
Paula 2864372 08/10/2027 Titular 1

Ézio Albino Júnior 1620343 08/10/2026 Titular 2
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Fernando dos Reis de
Carvalho 1674003 08/10/2028 Titular 3/

Presidente

Mariana Montalvão Oliveira 1815568 08/10/2027 Suplente 1

Rachel Benta Messias Bastos 1565082 08/10/2026 Suplente 2

André Luiz Souza de Jesus 1295307 08/10/2028 Suplente 3

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5917 - REITORIA/IFG, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23723.000379/2025-64,

RESOLVE:

Art.  1º  Prorrogar  o  prazo  para  a  continuidade  dos  trabalhos  da
Comissão  de  Processo  Acadêmico  Disciplinar,  composta  pelos  servidores
relacionados a seguir, designada pela Portaria nº nº 5424 – Reitoria/IFG, de 20 de
outubro de 2025, conforme razões apresentadas no Processo.

Nome Matrícula
STEFANNY RODRIGUES GONTIJO (PRESIDENTE) 2402215
DEANGELIS DAMASCENO 1943027
ISOLETE CRISTINA PEREIRA 1034682

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, convalidando-se os
atos praticados a partir de 20 de novembro de 2025, nos termos do art. 12 da
Resolução CONSUP/IFG nº 27, de 11 de agosto de 2014, para a apresentação do
relatório conclusivo.

Art.  3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON
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Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5918 - REITORIA/IFG, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.004251/2025-97,

RESOLVE:

Art.  1º Designar para exercer o Cargo de Substituta Interina  do
servidor CRISTIANO APARECIDO DA COSTA, na condição de Gerente (CD - 04),
UORG-26,  do(a)  Gerência  de  Pesquisa,  Pós-Graduação  e  Extensão  do  Câmpus
Goiânia,  nos  seus  afastamentos,  licenças,  impedimentos  legais,  temporários  e
eventuais, de acordo com o Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, e a Portaria
IFG nº 2076/2021 - REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1. Servidora GABRIELA CRISTINA RIBEIRO PACHECO, pertencente
ao quadro permanente do IFG, SIAPE nº 2337957, ocupante do cargo
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 1212 - REITORIA/IFG, de 29 de abril de
2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=13063&ano=2025&numero=1212&hash=13c934805f960fcb5ba028cb560d22d7
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5919 - REITORIA/IFG, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003654/2025-29,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Abono  de  Permanência  à  servidora  SANDRA
LUCIA GONCALVES, ocupante do cargo de Assistente Social, SIAPE nº 1530889,
SIAPECAD  nº  01285294,  Classe/Nível  E019,  lotado(a)  no(a)  Pró-Reitoria  de
Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos, com fundamento no art. 20 cc
art.  8º da Emenda Constitucional  nº 103, de 12 de novembro de 2019. Efeitos
financeiros a partir de 19 de novembro de 2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 5920 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 26 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23722.000391/2024-06,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 82/2024, celebrado entre
o(a) Câmpus Goiania Oeste e a A NACIONAL VIGILÂNCIA E SEGURANCA LTDA.,
CNPJ 01.193.606/0001-53, cujo objeto é é serviço de vigilância ostensiva armada e
desarmada para o Câmpus Goiânia Oeste.

Titular Função Matrícula
SIAPE

WELLINGTON SANTOS MARTINS Gestor 1037594
ALAN ALVES DE MAGALHAES Fiscal Técnico Titular 1856823
YURI OLIVEIRA TERRA Fiscal Técnico Substituto 3332894
JESSIKA VIEIRA GOMES Fiscal Administrativo 2175113

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 3015 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 26

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=11722&ano=2024&numero=3015&hash=d9ac6e8b51a10a01627d290c65fed367
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de dezembro de 2024.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5921 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003770/2025-48,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão E015 para E016
à servidora LARA FRANCA ROCHA DE ASSIS, ocupante do cargo de Pedagogo-
Area, SIAPE nº 1981408, SIAPECAD nº 01766819, lotada no(a) Diretoria-Geral do
Câmpus Goiânia, relativo ao interstício de 23 de novembro de 2024 a 22 de
novembro de 2025, em conformidade com o art. 10, § 1º, § 2º e § 6º do art. 10 B,
da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de
junho de 2025, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de
2008. Efeitos financeiros a partir de 23 de novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11784.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5922 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003769/2025-13,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão D004 para D005
à servidora LAIS GARCEZ DIAS TORRES, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, SIAPE nº 3342026, SIAPECAD nº 02431563, lotada no(a) Reitoria, e
em  exercício  no(a)  Coordenação  de  Processos,  Normas  e  Desenvolvimento
Institucional,  relativo  ao  interstício  de  15  de  novembro  de  2024  a  14  de
novembro de 2025, em conformidade com o art. 10, § 1º, § 2º e § 6º do art. 10 B,
da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de
junho de 2025, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de
2008. Efeitos financeiros a partir de 15 de novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11784.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5923 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003768/2025-79,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão D004 para D005
à servidora KARINE SANTANA LUCIO DA COSTA, ocupante do cargo de Técnico
de Laboratório Área,  SIAPE nº 3339566,  SIAPECAD nº 02429529, lotada no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, relativo ao interstício de 2 de novembro de
2024 a 1 de novembro de 2025, em conformidade com o art. 10, § 1º, § 2º e § 6º
do art. 10 B, da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 15.141,
de 2 de junho de 2025,  combinado com o art.  15 da Lei  nº 11.784,  de 22 de
setembro de 2008. Efeitos financeiros a partir de 2 de novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11784.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5924 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003767/2025-24,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão D011 para D012
ao servidor JEAN CARLOS DIAS FALEIRO,  ocupante do cargo de Técnico de
Tecnologia  da Informação,  SIAPE nº  1067802,  SIAPECAD nº  02249902,  lotado
no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia Oeste , relativo ao interstício de 22 de
novembro de 2024 a 21 de novembro de 2025, em conformidade com o art. 10, §
1º, § 2º e § 6º do art. 10 B, da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela
Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de
22 de setembro de 2008. Efeitos financeiros a partir de 22 de novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11784.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5925 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003766/2025-80,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão C015 para C016
à servidora HEDLLA CASSIA TEIXEIRA BRINGEL, ocupante do cargo de Auxiliar
em  Administração,  SIAPE  nº  1983676,  SIAPECAD  nº  01769256,  lotada  no(a)
Diretoria-Geral  do  Câmpus  Anápolis,  e  em  exercício  no(a)  Gerência  de
Administração do Câmpus Anápolis, relativo ao interstício de 26 de novembro de
2024 a 25 de novembro de 2025, em conformidade com o art. 10, § 1º, § 2º e § 6º
do art. 10 B, da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 15.141,
de 2 de junho de 2025,  combinado com o art.  15 da Lei  nº 11.784,  de 22 de
setembro de 2008. Efeitos financeiros a partir de 26 de novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11784.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5926 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003765/2025-35,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão D004 para D005
à  servidora  GIZELMA OTTONI LUCAS,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em
Administração, SIAPE nº 3340507, SIAPECAD nº 02430337, lotada no(a) Reitoria, e
em exercício no(a) Coordenação de Execução Financeira da Reitoria, relativo ao
interstício  de  4  de  novembro  de  2024  a  3  de  novembro  de  2025,  em
conformidade com o art. 10, § 1º, § 2º e § 6º do art. 10 B, da Lei nº 11.091, de 12 de
janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinado com
o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008. Efeitos financeiros a partir de
4 de novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11784.htm
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PORTARIA Nº 5927 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003764/2025-91,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão E016 para E017
à servidora ELENICE FERNANDES PAULA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de
Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 1556069, SIAPECAD nº 01319601,
lotada no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Inhumas, relativo ao interstício de 17 de
novembro de 2024 a 16 de novembro de 2025, em conformidade com o art. 10, §
1º, § 2º e § 6º do art. 10 B, da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela
Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de
22 de setembro de 2008. Efeitos financeiros a partir de 17 de novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 5928 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003763/2025-46,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão E014 para E015
à  servidora  DANIELA  VASCONCELOS  ARRUDA,  ocupante  do  cargo  de
Administrador, SIAPE nº 2654443, SIAPECAD nº 01643427, lotada no(a) Diretoria-
Geral do Câmpus Itumbiara, relativo ao interstício de 6 de novembro de 2024 a 5
de novembro de 2025, em conformidade com o art. 10, § 1º, § 2º e § 6º do art. 10
B, da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de
junho de 2025, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de
2008. Efeitos financeiros a partir de 6 de novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 5929 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003762/2025-00,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão E013 para E014
à servidora DALVA MENDONCA DA SILVA, ocupante do cargo de Administrador,
SIAPE  nº  2938379,  SIAPECAD  nº  02031146,  lotada  no(a)  Diretoria-Geral  do
Câmpus Uruaçu, relativo ao interstício de 20 de novembro de 2024 a 19 de
novembro de 2025, em conformidade com o art. 10, § 1º, § 2º e § 6º do art. 10 B,
da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de
junho de 2025, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de
2008. Efeitos financeiros a partir de 20 de novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 5930 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003761/2025-57,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão C012 para C013
ao servidor CLEBER DE PAULA SILVA JUNIOR, ocupante do cargo de Assistente
de Laboratório, SIAPE nº 2389161, SIAPECAD nº 02140837, lotado no(a) Diretoria-
Geral do Câmpus Goiânia Oeste , e em exercício no(a) Gerência de Administração do
Câmpus Senador Canedo, relativo ao interstício de 2 de novembro de 2024 a 1 de
novembro de 2025, em conformidade com o art. 10, § 1º, § 2º e § 6º do art. 10 B,
da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de
junho de 2025, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de
2008. Efeitos financeiros a partir de 2 de novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 5931 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003760/2025-11,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão E015 para E016
à servidora BRUNNA SANTOS DE SOUZA, ocupante do cargo de Jornalista, SIAPE
nº  1982280,  SIAPECAD nº  01767749,  lotada  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Itumbiara, relativo ao interstício de 26 de novembro de 2024 a 25 de novembro
de 2025, em conformidade com o art. 10, § 1º, § 2º e § 6º do art. 10 B, da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de
2025, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008. Efeitos
financeiros a partir de 26 de novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 5932 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003759/2025-88,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão C015 para C016
à servidora ANA PAULA DE LIMA CAMPOS, ocupante do cargo de Auxiliar em
Administração, SIAPE nº 1982965, SIAPECAD nº 01768428, lotada no(a) Diretoria-
Geral do Câmpus Aparecida de Goiânia, relativo ao interstício de 22 de novembro
de 2024 a 21 de novembro de 2025, em conformidade com o art. 10, § 1º, § 2º e §
6º do art. 10 B, da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº
15.141, de 2 de junho de 2025, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de
setembro de 2008. Efeitos financeiros a partir de 22 de novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 5933 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 26 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003757/2025-99,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão E013 para E014
à  servidora  ALESSANDRA  MARQUES  NAVES,  ocupante  do  cargo  de
Administrador, SIAPE nº 2829471, SIAPECAD nº 01608926, lotada no(a) Diretoria-
Geral do Câmpus Goiânia, relativo ao interstício de 13 de novembro de 2024 a 12
de novembro de 2025, em conformidade com o art. 10, § 1º, § 2º e § 6º do art. 10
B, da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de
junho de 2025, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de
2008. Efeitos financeiros a partir de 13 de novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 5934 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 27 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003721/2025-13,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 30% para
52% ao servidor ANDRE LUIZ DE JESUS GONCALVES, ocupante do cargo de
Técnico  de  Laboratório  Área,  SIAPE  nº  1987148,  SIAPECAD  nº  01773135,
lotado(a) no(a) Reitoria, de acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada pela Lei nº
12.772/2012,  e  com o  art.  1°  e  o  anexo  I  do  Decreto  n°  5.824/2006.  Efeitos
financeiros a partir de 19 de novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 5935 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 27 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23721.000698/2025-90,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Retribuição por Titulação ao servidor VINICIUS
FELIPE LEAL MACHADO,  ocupante  do cargo de Professor  do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3143346, SIAPECAD nº 02311845, lotado(a) no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Águas Lindas de Goiás, por haver concluído curso de
Doutorado,  em conformidade com o disposto no art.  17 da Lei  nº  12.772,  de
28/12/2012 (DOU 31/12/2012). Efeitos financeiros a partir de 21 de novembro de
2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 5936 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 27 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003754/2025-55,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  B002  para
B003,  à  servidora GISELLE ALVES DIAS DE SOUSA,  ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1842916, SIAPECAD
nº  01947440,  lotada  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Luziânia,  relativo  ao
interstício de 6 de outubro de 2023 a 5 de outubro de 2025, de acordo com o
art. 14, parágrafo 2º, inciso I e II e art. 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de
2012 (DOU de 31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com a
Portaria nº 554,  de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir  de 6 de
outubro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 5937 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 27 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.002956/2025-80,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  C001  para
C002, ao servidor MURILO DE CAMARGO WASCHECK, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1767569, SIAPECAD
nº  01541313,  lotado  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Goiânia  Oeste  ,  e  em
exercício no(a) Coordenação do Curso Técnico Integrado em Análises Clínicas do
Câmpus Goiânia Oeste, relativo ao interstício de 12 de agosto de 2023 a 11 de
agosto de 2025, de acordo com o art. 14, parágrafo 2º, inciso I e II e art. 34 da Lei
nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de
junho de 2025, combinada com a Portaria nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 12 de agosto de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5938 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 27 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23744.000614/2025-50,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Prorrogação de Afastamento Integral à servidora
LAISSE SILVA LEMOS ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, SIAPE nº 1051823, SIAPECAD nº 01923794, lotada no(a) Diretoria-
Geral do Câmpus Jataí, com ônus, a fim de dar continuidade ao curso de Doutorado
Acadêmico em Educação pela Universidade Federal de Goiás, de acordo com os
dispostos no art.  21 do Decreto nº 9.991/2019; art.  96-A da Lei nº 8.112/1990.
Vigência de 1º de janeiro de 2026 até 31 de dezembro de 2026.

Art. 2º Retificar a Portaria nº 5871 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, de 19
de novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9991.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art96
https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=17952&ano=2025&numero=5871&hash=42585338286e10758df0279b60f81ebe
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
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PORTARIA Nº 5939 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 27 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23722.000434/2025-26,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Prorrogação de Afastamento Integral à servidora
ELIENE LACERDA PEREIRA ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1797335, SIAPECAD nº 01738925, lotada no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia Oeste , com ônus, a fim de dar continuidade ao
curso de Doutorado em Educação Física pela Universidade de Brasília, de acordo
com  os  dispostos  no  art.  21  do  Decreto  nº  9.991/2019;  art.  96-A  da  Lei  nº
8.112/1990. Vigência de 1º de janeiro de 2026 até 31 de dezembro de 2026.

Art. 2º Retificar a Portaria nº 5841 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, de 18
de novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9991.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art96
https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=17940&ano=2025&numero=5841&hash=e49e3453a0b490bb3bc8aff3e8dd85fa
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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PORTARIA Nº 5940 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 27 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23744.000597/2025-51,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Prorrogação de Afastamento Integral ao servidor
RENATO OLIVEIRA ABREU ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2678357, SIAPECAD nº 01584592, lotado no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Jataí, com ônus, a fim de dar continuidade ao curso de
Doutorado Profissional  em Educação para Ciências  e  Matemática  pela  Instituto
Federal de Goiás, de acordo com os dispostos no art. 21 do Decreto nº 9.991/2019;
art. 96-A da Lei nº 8.112/1990. Vigência de 1º de janeiro de 2026  até 31 de
dezembro de 2026.

Art. 2º Retificar a Portaria nº 5872 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, de 19
de novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9991.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art96
https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=17953&ano=2025&numero=5872&hash=188e258f608a3a13ea72e25eb0ed71e0
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PORTARIA Nº 5941 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 27 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23744.000541/2025-04,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Prorrogação de Afastamento Integral à servidora
ANGELITA DUARTE DA SILVA ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1801348, SIAPECAD nº 01578437, lotada no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Jataí, com ônus, a fim de dar continuidade ao curso de
Doutorado em Educação  para  Ciências  e  Matemática  pelo  Instituto  Federal  de
Goiás, de acordo com os dispostos no art. 21 do Decreto nº 9.991/2019; art. 96-A da
Lei nº 8.112/1990. Vigência de 1º de janeiro de 2026 até 31 de dezembro de
2026.

Art. 2º Retificar a Portaria nº 5873 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, de 19
de novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9991.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art96
https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=17954&ano=2025&numero=5873&hash=33e3d98533b95f8d33592496af38275c
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PORTARIA Nº 5942 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 27 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23373.003789/2025-84,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Prorrogação de Afastamento Integral ao servidor
VINICIUS CARRIAO DOS SANTOS  ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2609375, SIAPECAD nº 01568480, lotado
no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, com ônus, a fim de dar continuidade ao
curso de Doutorado em Ciências Ambientais pela Universidade Federal de Goiás, de
acordo com os dispostos no art. 21 do Decreto nº 9.991/2019; art. 96-A da Lei nº
8.112/1990. Vigência de 1º de janeiro de 2026 até 31 de dezembro de 2026.

Art. 2º Retificar a Portaria nº 5874 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, de 19
de novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9991.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art96
https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=17955&ano=2025&numero=5874&hash=e0f5d7465d53c15033ba0ce0ae63c804
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PORTARIA Nº 5943 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 27 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23379.000719/2025-14,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Prorrogação de Afastamento Integral ao servidor
JOAO MODESTO BRITO  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1794805, SIAPECAD nº 01572017, lotado no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Luziânia, com ônus, a fim de dar continuidade ao curso
de Doutorado em Química pela Universidade Federal de Goiás, de acordo com os
dispostos no art.  21 do Decreto nº 9.991/2019; art.  96-A da Lei nº 8.112/1990.
Vigência de 1º de janeiro de 2026 até 31 de dezembro de 2026.

Art. 2º Retificar a Portaria nº 5875 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, de 19
de novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9991.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art96
https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=17956&ano=2025&numero=5875&hash=ce04e427be4ef377d7474019616e06e3
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PORTARIA Nº 5944 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 27 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23723.000431/2025-82,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Prorrogação de Afastamento Integral ao servidor
JOAO HENRIQUE CORREA CARDOSO ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1142651, SIAPECAD nº 02063586, lotado
no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Senador  Canedo,  com  ônus,  a  fim  de  dar
continuidade  ao  curso  Doutorado  em  Performance  Musical  pelo  Universidade
Federal de Minas Gerais, de acordo com os dispostos no art. 21 do Decreto nº
9.991/2019; art. 96-A da Lei nº 8.112/1990. Vigência de 1º de janeiro de 2026 até
31 de julho de 2026.

Art. 2º Retificar a Portaria nº 5881 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, de 19
de novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9991.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9991.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art96
https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=17967&ano=2025&numero=5881&hash=dff80f33611faf0e032dad27926545d7
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PORTARIA Nº 5945 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 27 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23378.000502/2025-14,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Prorrogação de Afastamento Integral ao servidor
MURILO TELES DOMINGUES ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2289468, SIAPECAD nº 02052468, lotado no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Formosa, com ônus, a fim de dar continuidade ao curso
de Doutorado em Química pela Universidade Federal de Goiás, de acordo com os
dispostos no art.  21 do Decreto nº 9.991/2019; art.  96-A da Lei nº 8.112/1990.
Vigência de 1º de janeiro de 2026 até 31 de dezembro de 2026.

Art. 2º Retificar a Portaria nº 5883 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, de 24
de novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9991.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art96
https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=17969&ano=2025&numero=5883&hash=5f1fd0ff909fe38ea121bbbcd1c9eed0
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5946 - REITORIA/IFG, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003791/2025-63,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, ANDRÉ LUÍS FREIRE NUNES,
para o cargo de Assistente em Administração, D I 01, no(na) Reitoria, com regime de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, nos termos do art. 9º, inciso I, da Lei nº
8.112/90, do art. 2º, parágrafo único, do Decreto nº 7.311, de 22/09/2011, publicado
no DOU em 23/09/2011, e do art. 9º da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, publicada no
DOU em 13/01/2005, tendo em vista o Edital de Abertura nº 1, de 2 de setembro de
2022, publicado no DOU de 5 de setembro de 2022, Edital de Homologação de
01/12/2022, Publicado no DOU em 02/12/2022, prorrogado pelo Edital  nº 1,  de
28/11/2024, publicado no DOU em 02/12/2024, código de vaga 0350205 (Portaria
Conjunta  SGA-MEC/SGP-MGI  nº  392,  de  7/10/2025,  publicada  no  DOU  em
13/10/2025  -  Contrapartida  de  redistribuição  de  Luis  Carlos  da  Paixão).

Art.  2º  A posse do nomeado ocorrerá no prazo de 30 (trinta)  dias
contados da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme §1º do
art. 13 da Lei nº 8.112/90.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 5947 - REITORIA/IFG, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23375.000721/2025-23,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, a pedido, o Desligamento do Programa de Gestão
e Desempenho - PGD, na modalidade presencial da servidora MIRELLY ANNY
VIEIRA DA SILVA PERES, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
SIAPE  nº  1609376,  SIAPECAD  nº  01372927,  lotada  no(a)  Diretoria-Geral  do
Câmpus  Inhumas,  e  em  exercício  no(a)  Coordenação  de  Recursos  Humanos  e
Assistência ao Servidor do Câmpus Inhumas, em virtude de mudança de modalidade,
a partir de 28 de novembro de 2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5948 - REITORIA/IFG, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23375.000721/2025-23,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a adesão ao Programa de Gestão e Desempenho
da servidora MIRELLY ANNY VIEIRA DA SILVA PERES, ocupante do cargo de
Assistente em Administração, SIAPE nº 1609376, SIAPECAD nº 01372927, lotada
no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Inhumas, e em exercício no(a) Coordenação de
Recursos Humanos e Assistência ao Servidor do Câmpus Inhumas, na modalidade
teletrabalho em regime de execução integral. Vigência de 1º de dezembro de
2025 a 31 de dezembro de 2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5949 - REITORIA/IFG, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.002682/2025-29,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores e discentes relacionados a seguir para
comporem a Equipe de Coordenação do Fórum da Educação de Jovens e Adultos do
IFG e os membros representantes do Fórum da Educação de Jovens e Adultos do
IFG.

Equipe de Coordenação do Fórum da Educação de Jovens e Adultos do IFG

Membro Função SIAPE/Matrícula

Suilei Monteiro Giavara Coordenadora 1014720

Ramon Marcelino Ribeiro Júnior Vice-Coordenador 1943669

Beatriz dos Santos Secretária 20251011250004

Helen Betane Ferreira Pereira Secretária 1684509

Membros do Fórum da Educação de Jovens e Adultos do IFG

Membro Representação Função SIAPE/Matrícula

Antônio Maciel
Goes

Curso Técnico Integrado em
Enfermagem na modalidade
de Educação de Jovens e
Adultos - Câmpus Águas
Lindas de Goiás

Coordenador de
Curso 1327569
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Patrícia
Carvalho de
Oliveira

Curso Técnico Integrado em
Enfermagem na modalidade
de Educação de Jovens e
Adultos - Câmpus Águas
Lindas de Goiás

Representante
Docente 1256032

Patrícia Araújo
de Oliveira

Curso Técnico Integrado em
Enfermagem na modalidade
de Educação de Jovens e
Adultos - Câmpus Águas
Lindas de Goiás

Representante
Discente 20221140020076

Suilei
Monteiro
Giavara

Curso Técnico Integrado em
Secretaria Escolar na
modalidade de Educação de
Jovens e Adultos - Câmpus
Anápolis

Coordenador de
Curso 1014720

Danilo José
Dalio

Curso Técnico Integrado em
Secretaria Escolar na
modalidade de Educação de
Jovens e Adultos - Câmpus
Anápolis

Representante
Docente 2847454

Cícera
Rosilene da
Silva

Curso Técnico Integrado em
Secretaria Escolar na
modalidade de Educação de
Jovens e Adultos - Câmpus
Anápolis

Representante
Discente 20241060160038

Alan de
Freitas
Oliveira

Curso Técnico Integrado em
Transporte de Cargas na
modalidade de Educação de
Jovens e Adultos - Câmpus
Anápolis

Coordenador de
Curso 2756342

Marcelo
Ferreira
Milhomens

Curso Técnico Integrado em
Transporte de Cargas na
modalidade de Educação de
Jovens e Adultos - Câmpus
Anápolis

Representante
Docente 1977063

Antonio
Pascoa Gomes
Venancio

Curso Técnico Integrado em
Transporte de Cargas na
modalidade de Educação de
Jovens e Adultos - Câmpus
Anápolis

Representante
Discente 20241060170025

Franco
Vinícius
Delfino

Curso Técnico Integrado em
Alimentos na modalidade de
Educação de Jovens e Adultos
- Câmpus Aparecida de
Goiânia

Coordenador de
Curso 1198823
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Mara Lina
Rodrigues

Curso Técnico Integrado em
Alimentos na modalidade de
Educação de Jovens e Adultos
- Câmpus Aparecida de
Goiânia

Representante
Docente 1695372

Eva Marçal de
Souza

Curso Técnico Integrado em
Alimentos na modalidade de
Educação de Jovens e Adultos
- Câmpus Aparecida de
Goiânia

Representante
Discente 20242090090004

Alix Costa
Lima Pinto
Bandeira

Curso Técnico Integrado em
Modelagem do Vestuário na
modalidade de Educação de
Jovens e Adultos - Câmpus
Aparecida de Goiânia

Coordenador de
Curso 1378380

Alexandre José
Guimarães

Curso Técnico Integrado em
Modelagem do Vestuário na
modalidade de Educação de
Jovens e Adultos - Câmpus
Aparecida de Goiânia

Representante
Docente 1940243

Rosilene
Aparecida
Goncalves
Lima

Curso Técnico Integrado em
Modelagem do Vestuário na
modalidade de Educação de
Jovens e Adultos - Câmpus
Aparecida de Goiânia

Representante
Discente 20241090070001

Flora Alves
Ruiz

Curso de Qualificação
Profissional em Serigrafia
integrado à Educação de
Jovens e Adultos - Câmpus
Cidade de Goiás

Coordenador de
Curso 1545879

Ubiratan
Pereira de
Resende

Curso de Qualificação
Profissional em Serigrafia
integrado à Educação de
Jovens e Adultos - Câmpus
Cidade de Goiás

Representante
Docente 3968226

Sandra Ribeiro
da Silva

Curso de Qualificação
Profissional em Serigrafia
integrado à Educação de
Jovens e Adultos - Câmpus
Cidade de Goiás

Representante
Discente 20251100100006

Divino Gabriel
Lima Pinheiro

Curso Técnico Integrado em
Edificações na modalidade de
Educação de Jovens e Adultos
- Câmpus Formosa

Coordenador de
Curso 1929297

Oberdan
Quintino de
Ataídes

Curso Técnico Integrado em
Edificações na modalidade de
Educação de Jovens e Adultos
- Câmpus Formosa

Representante
Docente 1286246
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Amanda
Joaquina
Soares de
Campos

Curso Técnico Integrado em
Edificações na modalidade de
Educação de Jovens e Adultos
- Câmpus Formosa

Representante
Discente 20251070090004

Regiane de
Jesus Costa

Curso Técnico Integrado em
Manutenção e Suporte em
Informática na modalidade de
Educação de Jovens e Adultos
- Câmpus Formosa

Coordenador de
Curso 1609811

Haissa Melo
de Lima
Gunther

Curso Técnico Integrado em
Manutenção e Suporte em
Informática na modalidade de
Educação de Jovens e Adultos
- Câmpus Formosa

Representante
Docente 1112883

Geliel Ferreira
Bacelar

Curso Técnico Integrado em
Manutenção e Suporte em
Informática na modalidade de
Educação de Jovens e Adultos
- Câmpus Formosa

Representante
Discente 20221070100041

Lisandra
Lavoura
Passos

Curso Técnico Integrado em
Gastronomia na modalidade
de Educação de Jovens e
Adultos - Câmpus Goiânia

Coordenador de
Curso 1367796

Poliana
Cristina
Mendonça
Freire

Curso Técnico Integrado em
Gastronomia na modalidade
de Educação de Jovens e
Adultos - Câmpus Goiânia

Representante
Docente 2617619

Elilza da Silva
Gusmão
Marinho

Curso Técnico Integrado em
Gastronomia na modalidade
de Educação de Jovens e
Adultos - Câmpus Goiânia

Representante
Discente 20241011500084

Eliezer
Marques Faria

Curso Técnico Integrado em
Desenvolvimento de Sistemas
na modalidade de Educação
de Jovens e Adultos - Câmpus
Goiânia

Coordenador de
Curso 1219238

Dagmar
Borges da
Silva

Curso Técnico Integrado em
Desenvolvimento de Sistemas
na modalidade de Educação
de Jovens e Adultos - Câmpus
Goiânia

Representante
Docente 2333036

Beatriz Dos
Santos

Curso Técnico Integrado em
Desenvolvimento de Sistemas
na modalidade de Educação
de Jovens e Adultos - Câmpus
Goiânia

Representante
Discente 20251011250004



Criado no SIPPAG, Impresso em: sexta-feira, 05 de dezembro de 2025 as 07:13. Página 420 de 453.

Thays
Angélica de
Pinho Santos

Curso Técnico Integrado em
Enfermagem na modalidade
de Educação de Jovens e
Adultos - Câmpus Goiânia
Oeste

Coordenador de
Curso 2281725

Ingrid Aline de
Jesus
Gonçalves

Curso Técnico Integrado em
Enfermagem na modalidade
de Educação de Jovens e
Adultos - Câmpus Goiânia
Oeste

Representante
Docente 1943365

Sintia das
Gracas Lima
Soares

Curso Técnico Integrado em
Enfermagem na modalidade
de Educação de Jovens e
Adultos - Câmpus Goiânia
Oeste

Representante
Discente 20241130020013

Nisval
Ferreira
Guimarães

Curso Técnico Integrado em
Panificação na modalidade de
Educação de Jovens e Adultos
- Câmpus Inhumas

Representante
Docente 1305004

Luciano Alves
da Silva

Curso Técnico Integrado em
Agroindústria na modalidade
de Educação de Jovens e
Adultos - Câmpus Itumbiara

Coordenador de
Curso 1678740

Leonardo
Magalhães de
Castro

Curso Técnico Integrado em
Agroindústria na modalidade
de Educação de Jovens e
Adultos - Câmpus Itumbiara

Representante
Docente 2655575

Thaís Vilela
Peroba

Curso Técnico Integrado em
Agroindústria na modalidade
de Educação de Jovens e
Adultos - Câmpus Itumbiara

Representante
Discente 20231040090100

Carmencita
Ferreira Silva
Assis

Curso Técnico Integrado em
Secretariado na modalidade
de Educação de Jovens e
Adultos - Câmpus Jataí

Coordenador de
Curso 1959323

Rita Rodrigues
de Souza

Curso Técnico Integrado em
Secretariado na modalidade
de Educação de Jovens e
Adultos - Câmpus Jataí

Representante
Docente 1489393

Kamila Gomes
da Silva

Curso Técnico Integrado em
Secretariado na modalidade
de Educação de Jovens e
Adultos - Câmpus Jataí

Representante
Discente 20241020270057
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Alan Santos
Gois

Curso Técnico Integrado em
Manutenção e Suporte em
Informática na modalidade de
Educação de Jovens e Adultos
- Câmpus Luziânia

Coordenador de
Curso 1335866

Simone Paixão
Araújo

Curso Técnico Integrado em
Manutenção e Suporte em
Informática na modalidade de
Educação de Jovens e Adultos
- Câmpus Luziânia

Representante
Docente 1789054

Mariana de
Oliveira Silva

Curso Técnico Integrado em
Manutenção e Suporte em
Informática na modalidade de
Educação de Jovens e Adultos
- Câmpus Luziânia

Representante
Discente 20241080060012

Luiz Fernando
Nunes Rocha

Curso Técnico Integrado em
Refrigeração e Climatização
na modalidade de Educação
de Jovens e Adultos - Câmpus
Senador Canedo

Coordenador de
Curso 2049550

Leandro
Mendes
Possamai

Curso Técnico Integrado em
Refrigeração e Climatização
na modalidade de Educação
de Jovens e Adultos - Câmpus
Senador Canedo

Representante
Docente 3145854

Facchiny
Fortunato

Curso Técnico Integrado em
Refrigeração e Climatização
na modalidade de Educação
de Jovens e Adultos - Câmpus
Senador Canedo

Representante
Discente 20231160010057

Wagner Luiz
Madruga

Curso Técnico Integrado em
Comércio na modalidade de
Educação de Jovens e Adultos
- Câmpus Uruaçu

Coordenador de
Curso 1209204

Kátia Pereira
Fonseca

Curso Técnico Integrado em
Comércio na modalidade de
Educação de Jovens e Adultos
- Câmpus Uruaçu

Representante
Docente 2154836

Eliane Novaes
Silva

Curso Técnico Integrado em
Comércio na modalidade de
Educação de Jovens e Adultos
- Câmpus Uruaçu

Representante
Discente 20222050090014

Nivia Maria
Assunção
Costa

Curso Técnico Integrado em
Eletrotécnica na modalidade
de Educação de Jovens e
Adultos - Câmpus Valparaíso
de Goiás

Coordenador de
Curso 2070005
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Pedro
Henrique
Franco
Moraes

Curso Técnico Integrado em
Eletrotécnica na modalidade
de Educação de Jovens e
Adultos - Câmpus Valparaíso
de Goiás

Representante
Docente 1212289

Fernando
Gabriel de
Oliveira

Curso Técnico Integrado em
Eletrotécnica na modalidade
de Educação de Jovens e
Adultos - Câmpus Valparaíso
de Goiás

Representante
Discente 20231150010135

Ramon
Marcelino
Ribeiro Júnior

Representação do IFG no
Fórum Goiano de EJA

Representante
Institucional 1943669

Diego Veloso
Gomes

Coordenação da Educação
Profissional Técnica Integrada
ao Ensino Médio na
modalidade de Educação de
Jovens e Adultos / Pró-Reitoria
de Ensino

Representante
Institucional 1295106

Douglas
Xavier de
Andrade

Pró-Reitoria de Extensão Representante
Institucional 2340636

Ana Flávia
Silva Amorim

Pró-Reitoria de Pesquisa e
Pós-Graduação

Representante
Institucional 2599977

Helen Betane
Ferreira
Pereira

Diretoria de Educação a
Distância / Pró-Reitoria de
Ensino

Representante
Institucional 1684509

Marciella
Silveira de
Carvalho

Comissão Permanente de
Políticas de Promoção da
Igualdade Étnico Racial -
CPPIR

Representante
Institucional 2154838

Maria Vitória
Souza Araújo

Comissão Permanente de
Políticas de Promoção da
Igualdade Étnico Racial -
CPPIR

Representante
Institucional 3331349

Carla Adriana
Oliveira Silva

Comissão Permanente de
Políticas de Promoção da
Igualdade Étnico Racial -
CPPIR

Representante
Institucional 1436756

Francisco
Marcelo Bessa

Núcleo de Ações Inclusivas -
NAI

Representante
Institucional 2383020

Glaucia
Mendes da
Silva

Núcleo de Atendimento às
Pessoas com Necessidades
Específicas - NAPNE

Representante
Institucional 1656124
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Lenir de Jesus
Barcelos
Coelho

Núcleo de Atendimento às
Pessoas com Necessidades
Específicas - NAPNE

Representante
Institucional 2118949

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora



Criado no SIPPAG, Impresso em: sexta-feira, 05 de dezembro de 2025 as 07:13. Página 424 de 453.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5950 - REITORIA/IFG, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.004265/2025-19,

RESOLVE:

Art. 1º Atualizar a composição da Comissão Própria de Avaliação - CPA
do Câmpus Goiânia do IFG, designada pela Portaria nº 2178 - REITORIA/IFG, de 01
de outubro de 2024, conforme detalhamento a seguir:

Nome Matrícula Representação
FERNANDO SCHIMIDT 1803510 Docente
MARCOS DE LUCA ROTHEN 1699291 Docente
REGINA CELIA BUENO DA FONSECA 1315441 Docente
ARTHUR ABREU DE ANDRADE 1224011 Técnico-Administrativo
ELIZABETH RABELO COSTA 0046526 Técnico-Administrativo
MARTHA ARAUJO BATISTA PRADO 0270895 Técnico-Administrativo
REGINA CELIA MAGALHAES
MARINHO CAVALCANTE 0270891 Técnico-Administrativo

ALONZO SCHIMERKI DE
SOTOMAYOR GONZALES 20241011070012 Discente

CAIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 20241011070187 Discente
CHRISTYAN DE SOUSA RANGEL 20241011060157 Discente
ERICK HENRIQUE CLEMENTINO
SANTOS 20241011070039 Discente

JOSE ROBERTO DA SILV ***.***.***-** Comunidade Civil - Ministério
Público Estadual

WILSON LEANDRO MOZENA ***.***.***-** Comunidade Civil - Escola de
Agronomia da UFG
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Art. 2º Ratificar que a vigência da referida Comissão incide em 01 de
outubro de 2027.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5951 - REITORIA/IFG, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23378.000932/2025-36,

RESOLVE:

Art. 1º Atualizar a composição da Comissão Própria de Avaliação Local
do Câmpus Formosa do IFG, designada pela Portaria nº 5698 - REITORIA/IFG, de 05
de novembro de 2025, conforme detalhamento a seguir:

Nome Matrícula Função Cargo
OBERDAN QUINTINO DE
ATAIDES
(COORDENADOR)

1286246 Titular Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico

JUHEINA LACERDA
RIBEIRO VIANA
ALENCAR

1376338 Titular Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico

GLAUCIA MENDES DA
SILVA 1656124 Suplente Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico
AURELIO AUGUSTO
CUNHA 1994779 Suplente Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico
JOSILAINE COSTA
BARROS CRIZOSTIMO
(SECRETÁRIA)

1940800 Titular Auxiliar em Administração

CILENE MOREIRA
RIBEIRO MENDES 1838248 Titular Assistente em Administração

JORDEILSON DE LANA
SILVA 3432317 Suplente Bibliotecário-Documentalista

KAIO VINICIUS LUSTOSA
DE OLIVEIRA 3493675 Suplente Técnico em Contabilidade

DHIONATAM ALMEIDA
SILVA 20252070110006 Titular Discente

DISLENE MIRANDA
CHAVES 20251070010009 Titular Discente
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NAYANE DOURADO DA
SILVA 20242070110021 Suplente Discente

MARIA DAS GRAÇAS
OLIVEIRA 20231070090043 Suplente Discente

ESTER ALMEIDA ROCHA
PEREIRA 20252070110013 Suplente Discente

Art. 2º Ratificar que a vigência da Comissão incide em 05 de novembro
de 2028.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5952 - REITORIA/IFG, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003783/2025-17,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer o Cargo de Substitutos Interinos do
servidor REINALDO DE LIMA REIS JUNIOR, na condição de Pró-Reitor (CD - 02),
UORG-4,  do(a)  Pró-Reitoria  de  Extensão  ,  nos  seus  afastamentos,  licenças,
impedimentos legais, temporários e eventuais, de acordo com o Decreto nº 9.727, de
15 de março de 2019, e a Portaria IFG nº 2076/2021 - REITORIA/IFG, de 15 de
março de 2021:

1. Servidor DOUGLAS XAVIER DE ANDRADE, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 2340636, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico;
2. Servidor LEONARDO FRANCOIS DE OLIVEIRA, pertencente ao
quadro permanente do IFG, SIAPE nº 1639654, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5953 - REITORIA/IFG, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003788/2025-40,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, a pedido, o Desligamento do Programa de Gestão
e Desempenho - PGD, na modalidade teletrabalho em regime de execução
integral do servidor GABRIEL GONCALVES MENDES FARIA, ocupante do cargo
de Assistente em Administração,  SIAPE nº 1908118,  SIAPECAD nº 01692557,
lotado no(a) Reitoria, a partir de 1 de dezembro de 2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5954 - REITORIA/IFG, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.004149/2025-91,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, VINÍCIUS NOGUEIRA FROES,
para  o  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  Área:
Transportes,  D  I  01,  no(na)  Câmpus  Goiânia,  com  regime  de  trabalho  de  40
(quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, nos termos do art. 9º, inciso I,
da Lei nº 8.112/90, do art. 7º, inciso I, parágrafo único do Decreto nº 7.312, de
22/09/2010, publicado no DOU em 23/09/2010, do art. 1º, § 2º, e demais dispositivos
pertinentes, da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, tendo em vista o Edital de Abertura nº
2,  de  2  de  setembro de  2022,  publicado no DOU de 5  de  setembro de  2022,
homologação  de  Concurso  Público,  de  22/12/2022,  publicado  no  DOU  em
23/12/2022, prorrogado pelo Edital  nº 1,  de 28/11/2024, publicado no DOU em
02/12/2024, código de vaga 0579796 (aposentadoria de Nilton Ricetti  Xavier de
Nazareno, Portaria IFG nº 4.970, de 19/09/2025, publicada no DOU em 22/09/2025).

Art.  2º  A posse do nomeado ocorrerá no prazo de 30 (trinta)  dias
contados da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme §1º do
art. 13 da Lei nº 8112/90.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5955 - REITORIA/IFG, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000814/2025-38,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a adesão ao Programa de Gestão e Desempenho
do  servidor  MATHEUS  COUTO  ALVES,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em
Audiovisual, SIAPE nº 1939042, SIAPECAD nº 01720779, lotado no(a) Diretoria-
Geral  do  Câmpus  Uruaçu,  e  em  exercício  no(a)  Coordenação  de  Registros
Acadêmicos e Escolares do Câmpus Uruaçu, na modalidade presencial. Vigência
de 1º de dezembro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5956 - REITORIA/IFG, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000794/2025-03,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, MARCOS PAULO MOREIRA DE
SOUSA, para o cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Área:
Engenharia  Civil/  Hidráulica,  D  I  01,  no(na)  Câmpus  Uruaçu,  com  regime  de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, nos termos do
art. 9º, inciso I, da Lei nº 8.112/90, do art. 7º, inciso I, parágrafo único do Decreto nº
7.312, de 22/09/2010, publicado no DOU em 23/09/2010, do art. 1º, § 2º, e demais
dispositivos pertinentes, da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, tendo em vista o Edital de
Abertura nº 2, de 2 de setembro de 2022, publicado no DOU de 5 de setembro de
2022, homologação de Concurso Público,  de 22/12/2022, publicado no DOU em
23/12/2022, prorrogado pelo Edital  nº 1,  de 28/11/2024, publicado no DOU em
02/12/2024, código de vaga 0841205 (aposentadoria de Vilma França Monteiro,
Portaria IFG nº 5.058, de 1º/10/2025, publicada no DOU em 02/10/2025 ). Art. 2º A
posse do nomeado ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação
desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme §1º do art. 13 da Lei nº 8112/90.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5957 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 27 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23373.002388/2025-15,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Licença  para  Capacitação  à  servidora  LUISA
CASSIA DA PAIXAO, ocupante do cargo de Psicólogo Área, SIAPE nº 1111786,
SIAPECAD nº 01893380,  lotada no(a) Diretoria-Geral  do Câmpus Goiânia,  para
realizar os cursos: Primeiros Socorros (120h), Enfrentamento à Violência contra a
Mulher (120h), Educação Especial (80h) e Atendimento Educacional Especializado
(80h) na instituição Abba Cursos Online, com fundamento no art. 87 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, com a redação dada pela Lei nº 9.527, de 10 de
dezembro de 1997, e na Nota técnica SEI nº 43661/2022/ME, combinados com o art.
25 do Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, com nova redação dada pelo
Decreto nº 10.506, de 2 de outubro de 2020, referente ao quinquênio compreendido
entre 1 de abril de 2019 a 31 de março de 2024, pelo prazo de 90 (noventa) dias, de
15 de dezembro de 2025 até 14 de março de 2026.

Art.  2º  A  licença  Capacitação  foi  concedida  para  ação  de
desenvolvimento  presencial  ou  à  distância,  conforme  art.  25,  I,  do  Decreto
9.991/2019; código 396.

SANDRA ABADIA FERREIRA

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/d10506.htm
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Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5958 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 27 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23378.000502/2025-14,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Prorrogação de Afastamento Integral ao servidor
MURILO TELES DOMINGUES ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2289468, SIAPECAD nº 02052468, lotado no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Formosa, com ônus, a fim de dar continuidade ao curso
de Doutorado em Tecnologia Ambiental e Recursos Hídricos pela Universidade de
Brasília - UnB, de acordo com os dispostos no art. 21 do Decreto nº 9.991/2019; art.
96-A da Lei nº 8.112/1990. Vigência de 1º de janeiro de 2026 até 31 de dezembro
de 2026.

Art. 2º Retificar a Portaria nº 5945 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, de 27
de novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9991.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art96
https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=18059&ano=2025&numero=5945&hash=599ab604294d795fbb426758d6156a04
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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
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Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5959 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 27 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003772/2025-37,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão D007 para D008
ao servidor  LEWRY HENRIQUE MENESES ALMEIDA,  ocupante do cargo de
Técnico em Contabilidade,  SIAPE nº  3077294,  SIAPECAD nº  02259329,  lotado
no(a) Reitoria, relativo ao interstício de 1 de novembro de 2024 a 31 de outubro
de 2025, em conformidade com o art. 10, § 1º, § 2º e § 6º do art. 10 B, da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de
2025, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008. Efeitos
financeiros a partir de 1 de novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11784.htm
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PORTARIA Nº 5960 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 27 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003774/2025-26,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão C015 para C016
à servidora MARCIA TATIANNE CARDOSO TRINDADE, ocupante do cargo de
Auxiliar em Administração,  SIAPE nº 1982336,  SIAPECAD nº 01767802, lotada
no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, relativo ao interstício de 22 de novembro
de 2024 a 21 de novembro de 2025, em conformidade com o art. 10, § 1º, § 2º e §
6º do art. 10 B, da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº
15.141, de 2 de junho de 2025, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de
setembro de 2008. Efeitos financeiros a partir de 22 de novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11784.htm
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PORTARIA Nº 5961 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 27 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003775/2025-71,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão D001 para D002
ao servidor MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Assistente
em  Administração,  SIAPE  nº  3439937,  SIAPECAD  nº  02489031,  lotado  no(a)
Reitoria, relativo ao interstício de 19 de novembro de 2024 a 18 de novembro de
2025, em conformidade com o art. 10, § 1º, § 2º e § 6º do art. 10 B, da Lei nº 11.091,
de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008. Efeitos
financeiros a partir de 19 de novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11784.htm
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PORTARIA Nº 5962 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 27 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003776/2025-15,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão E004 para E005
à  servidora  MYRIAM  MARTINS  LIMA,  ocupante  do  cargo  de  Bibliotecário-
Documentalista,  SIAPE  nº  1291705,  SIAPECAD  nº  02430794,  lotada  no(a)
Diretoria-Geral  do  Câmpus  Águas  Lindas  de  Goiás,  e  em  exercício  no(a)
Coordenação de Biblioteca do Câmpus Águas Lindas de Goiás, relativo ao interstício
de 8 de novembro de 2024 a 7 de novembro de 2025, em conformidade com o
art. 10, § 1º, § 2º e § 6º do art. 10 B, da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005,
alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinado com o art. 15 da Lei
nº  11.784,  de  22  de  setembro  de  2008.  Efeitos  financeiros  a  partir  de  8 de
novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11784.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11784.htm
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PORTARIA Nº 5963 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 27 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003777/2025-60,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão C015 para C016
à  servidora  PATRICIA  ARAUJO  BARINI,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  em
Administração, SIAPE nº 1919266, SIAPECAD nº 01768098, lotada no(a) Diretoria-
Geral  do  Câmpus  Aparecida  de  Goiânia,  e  em exercício  no(a)  Coordenação  de
Administração Acadêmica e  Apoio  ao Ensino do Câmpus Aparecida de Goiânia,
relativo ao interstício de 22 de novembro de 2024 a 21 de novembro de 2025,
em conformidade com o art. 10, § 1º, § 2º e § 6º do art. 10 B, da Lei nº 11.091, de 12
de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinado
com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008. Efeitos financeiros a
partir de 22 de novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11784.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
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PORTARIA Nº 5964 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 27 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003780/2025-83,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão D015 para D016
à servidora SILMARA CARVALHO DOS REIS CASTRO,  ocupante do cargo de
Assistente em Administração, SIAPE nº 1984015, SIAPECAD nº 01769620, lotada
no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia Oeste , relativo ao interstício de 26 de
novembro de 2024 a 25 de novembro de 2025, em conformidade com o art. 10, §
1º, § 2º e § 6º do art. 10 B, da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela
Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de
22 de setembro de 2008. Efeitos financeiros a partir de 26 de novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11784.htm
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PORTARIA Nº 5965 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 27 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003781/2025-28,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão C013 para C014
à servidora TAINA FERREIRA HERMANO,  ocupante do cargo de Auxiliar  em
Administração, SIAPE nº 1661980, SIAPECAD nº 01764624, lotada no(a) Reitoria,
relativo ao interstício de 14 de novembro de 2024 a 13 de novembro de 2025,
em conformidade com o art. 10, § 1º, § 2º e § 6º do art. 10 B, da Lei nº 11.091, de 12
de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinado
com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008. Efeitos financeiros a
partir de 14 de novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11784.htm
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PORTARIA Nº 5966 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 27 DE NOVEMBRO DE
2025

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003782/2025-72,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão E001 para E002
ao servidor WALISSON SAMUEL REZENDE DA SILVA, ocupante do cargo de
Contador,  SIAPE  nº  3440336,  SIAPECAD  nº  02489287,  lotado  no(a)  Reitoria,
relativo ao interstício de 25 de novembro de 2024 a 24 de novembro de 2025,
em conformidade com o art. 10, § 1º, § 2º e § 6º do art. 10 B, da Lei nº 11.091, de 12
de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinado
com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008. Efeitos financeiros a
partir de 25 de novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11784.htm
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PORTARIA Nº 5967 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 28 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23378.000341/2024-88,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art. 67 da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação
correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 1/2022, celebrado entre o(a) Câmpus
Formosa e a WEBDOC LOCACOES LTDA., CNPJ 05.506.933/0001-79, cujo objeto é
contratação de serviço de impressão com fornecimento de equipamentos, sistema de
gerenciamento  e manutenção preventiva e corretiva.

Titular Função Matrícula
SIAPE

NICISLENE XAVIER DA SILVA Gestor 2653801
MARCOS GOMES ARAUJO Fiscal Técnico Titular 3216290
EMANOEL RAIMUNDO PARENTE DA CRUZ Fiscal Técnico Substituto 3507545

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 1829 - REITORIA/IFG, de 08 de julho de
2022.

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=2917&ano=2022&numero=1829&hash=09CF46276B193565F96879CC8D83AF4E
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DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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PORTARIA Nº 5968 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 28 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23378.000321/2024-15,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art. 67 da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação
correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 08/2023, celebrado entre o(a) Câmpus
Formosa e a Avoip Telecom LTDA - ME, CNPJ 33.519.068/0001-30, cujo objeto é a
apresentação de serviço telefônico fixo comutado (fixo-fixo e fixo-móvel,  local  e
longa  distância  nacional  e  internacional)  por  meio  de  entroncamento  E1,  com
disponibilização de ramais DDR.

Titular Função Matrícula
SIAPE

NICISLENE XAVIER DA SILVA Gestor 2653801
MARCOS GOMES ARAUJO Fiscal Técnico Titular 3216290
EMANOEL RAIMUNDO PARENTE DA CRUZ Fiscal Técnico Substituto 3507545

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 0293 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 15

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=5026&ano=2023&numero=293&hash=8ee6593ee8b9c91eaff3f71c47b39fc4
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de fevereiro de 2023.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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PORTARIA Nº 5969 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 28 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23372.001047/2023-62,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art. 67 da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação
correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 35/2023, celebrado entre o(a) Câmpus
Goiânia Oeste e a Plus Service EIRELI., CNPJ 05.488.891/0001-90, cujo objeto é
a prestação de serviços de atendimento a estudantes com necessidades educacionais
específicas do IFG Câmpus Goiânia Oeste.

Titular Função Matrícula
SIAPE

WELLINGTON SANTOS MARTINS Gestor 1037594
ANA CAROLINA DE CARVALHO MOURA
SILVA Fiscal Técnico Titular 1143695

FRANCIELE MAGALHAES CROSARA Fiscal Técnico Substituto 2461544
ALAN ALVES DE MAGALHAES Fiscal Administrativo 1856823

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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Art. 3º Revogar a Portaria nº 2986 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 18
de dezembro de 2024.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=11697&ano=2024&numero=2986&hash=fc00fd47c3b3594dee2b3d9fcce532d3
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PORTARIA Nº 5970 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 28 DE NOVEMBRO DE
2025

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23738.000918/2025-04,

RESOLVE:

Art. 1º Designar servidores para comporem Comissão responsável pela
Gestão da Conservação e Desfazimento de Livros do Câmpus Valparaiso do IFG,
conforme  RESOLUÇÃO  Nº  060,  DE  17  DE  NOVEMBRO  DE  2014,  conforme
detalhamento a seguir:

SERVIDOR CARGO MATRÍCULA

Glaucia Lima da Silva Assistente em administração 3767171

Reginaldo Dias dos Santos Professor EBTT 1973416

Tatiane Soares Martins Pedagogo 2179492

Luiz Marcos Dezanti Professor EBTT 1372321

Josineide Camilo Freitas Auxiliar de Biblioteca 2334473

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 5971 - REITORIA/IFG, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23379.000806/2025-71,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  o  servidor  PAULO CESAR FARIA RODRIGUES,
ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº 1829383, SIAPECAD
nº 01608814, para exercer a função de Coordenador, FG - 02, do(a) Coordenação
de Almoxarifado e Patrimônio do Câmpus Luziânia, UORG-271. Efeitos a partir da
publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 5972 - REITORIA/IFG, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003831/2025-77,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores relacionados a seguir para comporem a
Comissão  de  Adequação  da  Jornada  Flexibilizada  de  Trabalho  dos  Servidores
Técnico-Administrativos do IFG.

Nome Matrícula Função Cargo
ALESSANDRO RIBEIRO DE
SOUSA 1617705 Presidente Técnico de Laboratório

Área
SUSANA DE SOUZA ALVES
PAULA 1288654 Membro Assistente em

Administração

LUCAS MANOEL ANDRADE 2725343 Membro Técnico em Assuntos
Educacionais

LUCIANA CRISTINA DE
SOUSA RIBEIRO 2030147 Membro Assistente em

Administração
KLEUBER ASSIS
VASCONCELOS 2415348 Membro Auxiliar em

Administração
PATRICIA THIEME ONOFRI
SAIKI 1230272 Membro Biologo

Art.  2º  Estabelecer  o  prazo  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  para  a
conclusão dos trabalhos da Comissão.



Criado no SIPPAG, Impresso em: sexta-feira, 05 de dezembro de 2025 as 07:13. Página 453 de 453.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora


